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LEI Nº 8.987/1995 (DISPÕE SOBRE O REGIME DE CON-
CESSÃO E PERMISSÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS)

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação 
de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1o As concessões de serviços públicos e de obras públicas 
e as permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do 
art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, pelas normas legais 
pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos.

 Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios promoverão a revisão e as adaptações necessárias de 
sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender as pecu-
liaridades das diversas modalidades dos seus serviços.

 Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:
 I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Mu-

nicípio, em cuja competência se encontre o serviço público, precedido 
ou não da execução de obra pública, objeto de concessão ou permissão;

 II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, 
feita pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de 
concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que de-
monstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e 
por prazo determinado;

 III - concessão de serviço público precedida da execução de obra 
pública: a construção, total ou parcial, conservação, reforma, amplia-
ção ou melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delega-
da pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de con-
corrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 
capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que 
o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado me-
diante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado;

 IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precá-
rio, mediante licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo 
poder concedente à pessoa física ou jurídica que demonstre capaci-
dade para seu desempenho, por sua conta e risco.

 Art. 3o As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscaliza-
ção pelo poder concedente responsável pela delegação, com a co-
operação dos usuários.

 Art. 4o A concessão de serviço público, precedida ou não da 
execução de obra pública, será formalizada mediante contrato, que 
deverá observar os termos desta Lei, das normas pertinentes e do 
edital de licitação.

 Art. 5o O poder concedente publicará, previamente ao edital 
de licitação, ato justificando a conveniência da outorga de conces-
são ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo.

CAPÍTULO II
DO SERVIÇO ADEQUADO

 Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação 
de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, confor-
me estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato.

 § 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regula-
ridade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalida-
de, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

 § 2o A atualidade compreende a modernidade das técnicas, 
do equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como 
a melhoria e expansão do serviço.

 § 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a 
sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, 
quando:

 I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das 
instalações; e,

 II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse 
da coletividade.

 § 4º A interrupção do serviço na hipótese prevista no inciso II 
do § 3º deste artigo não poderá iniciar-se na sexta-feira, no sábado 
ou no domingo, nem em feriado ou no dia anterior a feriado. (Inclu-
ído pela Lei nº 14.015, de 2020)

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

 Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários:

 I - receber serviço adequado;
 II - receber do poder concedente e da concessionária informa-

ções para a defesa de interesses individuais ou coletivos;
 III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre 

vários prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as 
normas do poder concedente. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998)

 IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessioná-
ria as irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao 
serviço prestado;

 V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos pra-
ticados pela concessionária na prestação do serviço;

 VI - contribuir para a permanência das boas condições dos 
bens públicos através dos quais lhes são prestados os serviços.

 Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito 
público e privado, nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a 
oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do mês de vencimen-
to, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 
vencimento de seus débitos. (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999)

Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.791, de 1999)

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 8o (VETADO)
Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo 

preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras 
de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.

 § 1o A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior 
e somente nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança 
poderá ser condicionada à existência de serviço público alternativo e 
gratuito para o usuário. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

 § 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das 
tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.

 § 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alte-
ração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a 
apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, impli-
cará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso.

 § 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete 
o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o poder concedente 
deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração.
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 § 5º A concessionária deverá divulgar em seu sítio eletrônico, 
de forma clara e de fácil compreensão pelos usuários, tabela com 
o valor das tarifas praticadas e a evolução das revisões ou reajustes 
realizados nos últimos cinco anos. (Incluído pela Lei nº 13.673, de 
2018)

 Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, 
considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

 Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço 
público, poderá o poder concedente prever, em favor da conces-
sionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes 
provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias 
ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a 
favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 
desta Lei.

 Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo se-
rão obrigatoriamente consideradas para a aferição do inicial equilí-
brio econômico-financeiro do contrato.

 Art. 12. (VETADO)
 Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das 

características técnicas e dos custos específicos provenientes do 
atendimento aos distintos segmentos de usuários.

CAPÍTULO V
DA LICITAÇÃO

 Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não 
da execução de obra pública, será objeto de prévia licitação, nos 
termos da legislação própria e com observância dos princípios da 
legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por 
critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório.

 Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos 
seguintes critérios: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

 I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

 II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder conce-
dente pela outorga da concessão; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998)

 III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos inci-
sos I, II e VII; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

 IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; (In-
cluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

 V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de 
menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado com o de 
melhor técnica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

 VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de 
maior oferta pela outorga da concessão com o de melhor técnica; 
ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

 VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualifi-
cação de propostas técnicas. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

 § 1o A aplicação do critério previsto no inciso III só será admiti-
da quando previamente estabelecida no edital de licitação, inclusi-
ve com regras e fórmulas precisas para avaliação econômico-finan-
ceira. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

 § 2o Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e 
VII, o edital de licitação conterá parâmetros e exigências para for-
mulação de propostas técnicas. (Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998)

 § 3o O poder concedente recusará propostas manifestamente 
inexequíveis ou financeiramente incompatíveis com os objetivos da 
licitação. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

 § 4o Em igualdade de condições, será dada preferência à pro-
posta apresentada por empresa brasileira. (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998)

 Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter 
de exclusividade, salvo no caso de inviabilidade técnica ou econô-
mica justificada no ato a que se refere o art. 5o desta Lei.

 Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para 
sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não es-
tejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 
concorrentes.

 § 1o Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de 
entidade estatal alheia à esfera político-administrativa do poder 
concedente que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios do poder público controlador da referida entidade. (Renu-
merado do parágrafo único pela Lei nº 9.648, de 1998)

 § 2o Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este 
artigo, qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda 
que em conseqüência da natureza jurídica do licitante, que compro-
meta a isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os concor-
rentes. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

 Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder conce-
dente, observados, no que couber, os critérios e as normas gerais 
da legislação própria sobre licitações e contratos e conterá, espe-
cialmente:

 I - o objeto, metas e prazo da concessão;
 II - a descrição das condições necessárias à prestação adequa-

da do serviço;
 III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da 

licitação e assinatura do contrato;
 IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interes-

sados, os dados, estudos e projetos necessários à elaboração dos 
orçamentos e apresentação das propostas;

 V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a 
aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regu-
laridade jurídica e fiscal;

 VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complemen-
tares ou acessórias, bem como as provenientes de projetos asso-
ciados;

 VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da conces-
sionária em relação a alterações e expansões a serem realizadas no 
futuro, para garantir a continuidade da prestação do serviço;

 VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa;
 IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem 

utilizados no julgamento técnico e econômico-financeiro da propos-
ta;

 X - a indicação dos bens reversíveis;
 XI - as características dos bens reversíveis e as condições em 

que estes serão postos à disposição, nos casos em que houver sido 
extinta a concessão anterior;

 XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desa-
propriações necessárias à execução do serviço ou da obra pública, 
ou para a instituição de servidão administrativa;

 XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na 
hipótese em que for permitida a participação de empresas em con-
sórcio;

 XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, 
que conterá as cláusulas essenciais referidas no art. 23 desta Lei, 
quando aplicáveis;

 XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da 
execução de obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais 
os elementos do projeto básico que permitam sua plena caracteri-
zação, bem assim as garantias exigidas para essa parte específica 
do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

 XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão 
a ser firmado.
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 Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases 
de habilitação e julgamento, hipótese em que: (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

 I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o ofere-
cimento de lances, será aberto o invólucro com os documentos de 
habilitação do licitante mais bem classificado, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital; (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

 II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitan-
te será declarado vencedor; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

 III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados 
os documentos habilitatórios do licitante com a proposta classifica-
da em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante 
classificado atenda às condições fixadas no edital; (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

 IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será 
adjudicado ao vencedor nas condições técnicas e econômicas por 
ele ofertadas. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

 Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de em-
presas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas:

 I - comprovação de compromisso, público ou particular, de 
constituição de consórcio, subscrito pelas consorciadas;

 II - indicação da empresa responsável pelo consórcio;
 III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII 

do artigo anterior, por parte de cada consorciada;
 IV - impedimento de participação de empresas consorciadas 

na mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou 
isoladamente.

 § 1o O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e registro do consórcio, nos 
termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

 § 2o A empresa líder do consórcio é a responsável perante 
o poder concedente pelo cumprimento do contrato de concessão, 
sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorcia-
das.

 Art. 20. É facultado ao poder concedente, desde que previsto 
no edital, no interesse do serviço a ser concedido, determinar que 
o licitante vencedor, no caso de consórcio, se constitua em empresa 
antes da celebração do contrato.

 Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, 
obras e despesas ou investimentos já efetuados, vinculados à con-
cessão, de utilidade para a licitação, realizados pelo poder con-
cedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos inte-
ressados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios 
correspondentes, especificados no edital.

 Art. 22. É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de certi-
dão sobre atos, contratos, decisões ou pareceres relativos à licita-
ção ou às próprias concessões.

CAPÍTULO VI
DO CONTRATO DE CONCESSÃO

 Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as 
relativas:

 I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão;
 II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;
 III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definido-

res da qualidade do serviço;
 IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o 

reajuste e a revisão das tarifas;
 V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente 

e da concessionária, inclusive os relacionados às previsíveis neces-
sidades de futura alteração e expansão do serviço e conseqüente 
modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e 
das instalações;

 VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utili-
zação do serviço;

 VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, 
dos métodos e práticas de execução do serviço, bem como a indica-
ção dos órgãos competentes para exercê-la;

 VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se su-
jeita a concessionária e sua forma de aplicação;

 IX - aos casos de extinção da concessão;
 X - aos bens reversíveis;
 XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das 

indenizações devidas à concessionária, quando for o caso;
 XII - às condições para prorrogação do contrato;
 XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de 

contas da concessionária ao poder concedente;
 XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras 

periódicas da concessionária; e
 XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências 

contratuais.
 Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço 

público precedido da execução de obra pública deverão, adicional-
mente:

 I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das 
obras vinculadas à concessão; e

 II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, 
das obrigações relativas às obras vinculadas à concessão.

 Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego 
de mecanismos privados para resolução de disputas decorrentes ou 
relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a ser realizada no 
Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei no 9.307, de 23 de 
setembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

 Art. 24. (VETADO)
 Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço con-

cedido, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados ao 
poder concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscaliza-
ção exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa respon-
sabilidade.

 § 1o Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este 
artigo, a concessionária poderá contratar com terceiros o desenvol-
vimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao 
serviço concedido, bem como a implementação de projetos asso-
ciados. (Vide ADC 57)

 § 2o Os contratos celebrados entre a concessionária e os ter-
ceiros a que se refere o parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito 
privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os 
terceiros e o poder concedente.

 § 3o A execução das atividades contratadas com terceiros pres-
supõe o cumprimento das normas regulamentares da modalidade 
do serviço concedido.

 Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no 
contrato de concessão, desde que expressamente autorizada pelo 
poder concedente.

 § 1o A outorga de subconcessão será sempre precedida de 
concorrência.

 § 2o O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e 
obrigações da subconcedente dentro dos limites da subconcessão.

 Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário 
da concessionária sem prévia anuência do poder concedente impli-
cará a caducidade da concessão.

 § 1o Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput 
deste artigo, o pretendente deverá: (Renumerado do parágrafo úni-
co pela Lei nº 11.196, de 2005)

 I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade fi-
nanceira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do 
serviço; e
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 II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato 
em vigor.

 § 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)
§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)
§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)
Art. 27-A. Nas condições estabelecidas no contrato de conces-

são, o poder concedente autorizará a assunção do controle ou da 
administração temporária da concessionária por seus financiadores 
e garantidores com quem não mantenha vínculo societário direto, 
para promover sua reestruturação financeira e assegurar a conti-
nuidade da prestação dos serviços. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015)

§ 1o Na hipótese prevista no caput, o poder concedente exigirá 
dos financiadores e dos garantidores que atendam às exigências de 
regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar ou dispensar os de-
mais requisitos previstos no inciso I do parágrafo único do art. 27. 
(Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2o A assunção do controle ou da administração temporária 
autorizadas na forma do caput deste artigo não alterará as obriga-
ções da concessionária e de seus controladores para com terceiros, 
poder concedente e usuários dos serviços públicos. (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

§ 3o Configura-se o controle da concessionária, para os fins 
dispostos no caput deste artigo, a propriedade resolúvel de ações 
ou quotas por seus financiadores e garantidores que atendam os 
requisitos do art. 116 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
(Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 4o Configura-se a administração temporária da concessio-
nária por seus financiadores e garantidores quando, sem a trans-
ferência da propriedade de ações ou quotas, forem outorgados os 
seguintes poderes: (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

I - indicar os membros do Conselho de Administração, a serem 
eleitos em Assembleia Geral pelos acionistas, nas sociedades regi-
das pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976; ou administradores, 
a serem eleitos pelos quotistas, nas demais sociedades; (Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015)

II - indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos pe-
los acionistas ou quotistas controladores em Assembleia Geral; (In-
cluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

III - exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida 
à votação dos acionistas ou quotistas da concessionária, que re-
presentem, ou possam representar, prejuízos aos fins previstos no 
caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

IV - outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos no 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 5o A administração temporária autorizada na forma deste 
artigo não acarretará responsabilidade aos financiadores e garanti-
dores em relação à tributação, encargos, ônus, sanções, obrigações 
ou compromissos com terceiros, inclusive com o poder concedente 
ou empregados. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 6o O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da admi-
nistração temporária. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

 Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias 
poderão oferecer em garantia os direitos emergentes da concessão, 
até o limite que não comprometa a operacionalização e a continui-
dade da prestação do serviço.

 Parágrafo único. (Revogado pela Lei no 9.074, de 1995)
 Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, 

destinados a investimentos relacionados a contratos de concessão, 
em qualquer de suas modalidades, as concessionárias poderão ce-
der ao mutuante, em caráter fiduciário, parcela de seus créditos 
operacionais futuros, observadas as seguintes condições: (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

 I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em 
Cartório de Títulos e Documentos para ter eficácia perante tercei-
ros;

 II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, 
a cessão do crédito não terá eficácia em relação ao Poder Público 
concedente senão quando for este formalmente notificado; (Incluí-
do pela Lei nº 11.196, de 2005)

 III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão 
constituídos sob a titularidade do mutuante, independentemente 
de qualquer formalidade adicional; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005)

 IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efe-
tuar a cobrança e receber os pagamentos dos créditos cedidos ou 
permitir que a concessionária o faça, na qualidade de representan-
te e depositária; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

 V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, con-
forme previsto no inciso IV do caput deste artigo, fica a concessio-
nária obrigada a apresentar a essa os créditos para cobrança; (Inclu-
ído pela Lei nº 11.196, de 2005)

 VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser deposita-
dos pela concessionária ou pela instituição encarregada da cobran-
ça em conta corrente bancária vinculada ao contrato de mútuo; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

 VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os 
valores recebidos ao mutuante à medida que as obrigações do con-
trato de mútuo tornarem-se exigíveis; e (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005)

 VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à con-
cessionária dos recursos excedentes, sendo vedada a retenção do 
saldo após o adimplemento integral do contrato. (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

 Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados 
contratos de longo prazo aqueles cujas obrigações tenham prazo 
médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

CAPÍTULO VII
DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE

 Art. 29. Incumbe ao poder concedente:
 I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanente-

mente a sua prestação;
 II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
 III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições pre-

vistos em lei;
 IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na 

forma prevista no contrato;
 V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na 

forma desta Lei, das normas pertinentes e do contrato;
 VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do 

serviço e as cláusulas contratuais da concessão;
 VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solu-

cionar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, 
em até trinta dias, das providências tomadas;

 VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execu-
ção do serviço ou obra pública, promovendo as desapropriações, di-
retamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso 
em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

 IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão administrativa, os bens necessários à exe-
cução de serviço ou obra pública, promovendo-a diretamente ou 
mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será 
desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

 X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preser-
vação do meio-ambiente e conservação;
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 XI - incentivar a competitividade; e
 XII - estimular a formação de associações de usuários para de-

fesa de interesses relativos ao serviço.
 Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá 

acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos 
técnicos, econômicos e financeiros da concessionária.

 Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por inter-
médio de órgão técnico do poder concedente ou por entidade com 
ele conveniada, e, periodicamente, conforme previsto em norma 
regulamentar, por comissão composta de representantes do poder 
concedente, da concessionária e dos usuários.

CAPÍTULO VIII
DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

 Art. 31. Incumbe à concessionária:
 I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas 

normas técnicas aplicáveis e no contrato;
 II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados 

à concessão;
 III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e 

aos usuários, nos termos definidos no contrato;
 IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas 

contratuais da concessão;
 V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 

qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações inte-
grantes do serviço, bem como a seus registros contábeis;

 VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas 
pelo poder concedente, conforme previsto no edital e no contrato;

 VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do 
serviço, bem como segurá-los adequadamente; e

 VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários 
à prestação do serviço.

 Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, 
feitas pela concessionária serão regidas pelas disposições de direito 
privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qual-
quer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e 
o poder concedente.

CAPÍTULO IX
DA INTERVENÇÃO

 Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, 
com o fim de assegurar a adequação na prestação do serviço, bem 
como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares 
e legais pertinentes.

 Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder 
concedente, que conterá a designação do interventor, o prazo da 
intervenção e os objetivos e limites da medida.

 Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, 
no prazo de trinta dias, instaurar procedimento administrativo para 
comprovar as causas determinantes da medida e apurar responsa-
bilidades, assegurado o direito de ampla defesa.

 § 1o Se ficar comprovado que a intervenção não observou os 
pressupostos legais e regulamentares será declarada sua nulidade, 
devendo o serviço ser imediatamente devolvido à concessionária, 
sem prejuízo de seu direito à indenização.

 § 2o O procedimento administrativo a que se refere o caput 
deste artigo deverá ser concluído no prazo de até cento e oitenta 
dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção.

 Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, 
a administração do serviço será devolvida à concessionária, prece-
dida de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos 
atos praticados durante a sua gestão.

CAPÍTULO X
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

 Art. 35. Extingue-se a concessão por:
 I - advento do termo contratual;
 II - encampação;
 III - caducidade;
 IV - rescisão;
 V - anulação; e
 VI - falência ou extinção da empresa concessionária e faleci-

mento ou incapacidade do titular, no caso de empresa individual.
 § 1o Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos 

os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessio-
nário conforme previsto no edital e estabelecido no contrato.

 § 2o Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do servi-
ço pelo poder concedente, procedendo-se aos levantamentos, ava-
liações e liquidações necessários.

 § 3o A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações 
e a utilização, pelo poder concedente, de todos os bens reversíveis.

 § 4o Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder 
concedente, antecipando-se à extinção da concessão, procederá 
aos levantamentos e avaliações necessários à determinação dos 
montantes da indenização que será devida à concessionária, na for-
ma dos arts. 36 e 37 desta Lei.

 Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á 
com a indenização das parcelas dos investimentos vinculados a 
bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que te-
nham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 
atualidade do serviço concedido.

 Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo 
poder concedente durante o prazo da concessão, por motivo de in-
teresse público, mediante lei autorizativa específica e após prévio 
pagamento da indenização, na forma do artigo anterior.

 Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, 
a critério do poder concedente, a declaração de caducidade da 
concessão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as 
disposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas 
entre as partes.

 § 1o A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo 
poder concedente quando:

 I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou 
deficiente, tendo por base as normas, critérios, indicadores e parâ-
metros definidores da qualidade do serviço;

 II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou dispo-
sições legais ou regulamentares concernentes à concessão;

 III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tan-
to, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força 
maior;

 IV - a concessionária perder as condições econômicas, técni-
cas ou operacionais para manter a adequada prestação do serviço 
concedido;

 V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por 
infrações, nos devidos prazos;

 VI - a concessionária não atender a intimação do poder conce-
dente no sentido de regularizar a prestação do serviço; e

 VII - a concessionária não atender a intimação do poder conce-
dente para, em 180 (cento e oitenta) dias, apresentar a documenta-
ção relativa a regularidade fiscal, no curso da concessão, na forma 
do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada 
pela Lei nº 12.767, de 2012)

 § 2o A declaração da caducidade da concessão deverá ser pre-
cedida da verificação da inadimplência da concessionária em pro-
cesso administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.
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 § 3o Não será instaurado processo administrativo de inadim-
plência antes de comunicados à concessionária, detalhadamente, 
os descumprimentos contratuais referidos no § 1º deste artigo, 
dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões aponta-
das e para o enquadramento, nos termos contratuais.

 § 4o Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por decreto do poder 
concedente, independentemente de indenização prévia, calculada 
no decurso do processo.

 § 5o A indenização de que trata o parágrafo anterior, será de-
vida na forma do art. 36 desta Lei e do contrato, descontado o valor 
das multas contratuais e dos danos causados pela concessionária.

 § 6o Declarada a caducidade, não resultará para o poder con-
cedente qualquer espécie de responsabilidade em relação aos en-
cargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com 
empregados da concessionária.

 Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por 
iniciativa da concessionária, no caso de descumprimento das nor-
mas contratuais pelo poder concedente, mediante ação judicial es-
pecialmente intentada para esse fim.

 Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os 
serviços prestados pela concessionária não poderão ser interrom-
pidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado.

CAPÍTULO XI
DAS PERMISSÕES

Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada me-
diante contrato de adesão, que observará os termos desta Lei, das 
demais normas pertinentes e do edital de licitação, inclusive quanto 
à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo poder 
concedente.

Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à concessão, permis-
são e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens.

 Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anterior-
mente à entrada em vigor desta Lei consideram-se válidas pelo pra-
zo fixado no contrato ou no ato de outorga, observado o disposto 
no art. 43 desta Lei. (Vide Lei nº 9.074, de 1995)

 § 1o Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de ou-
torga, o serviço poderá ser prestado por órgão ou entidade do po-
der concedente, ou delegado a terceiros, mediante novo contrato. 
(Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). (Vigência) (Vide ADIN 
4058)

 § 2o As concessões em caráter precário, as que estiverem com 
prazo vencido e as que estiverem em vigor por prazo indetermina-
do, inclusive por força de legislação anterior, permanecerão válidas 
pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações 
indispensáveis à organização das licitações que precederão a ou-
torga das concessões que as substituirão, prazo esse que não será 
inferior a 24 (vinte e quatro) meses.

 § 3º As concessões a que se refere o § 2o deste artigo, inclusive 
as que não possuam instrumento que as formalize ou que possuam 
cláusula que preveja prorrogação, terão validade máxima até o dia 
31 de dezembro de 2010, desde que, até o dia 30 de junho de 2009, 
tenham sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições: 
(Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). (Vigência)

 I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elemen-
tos físicos constituintes da infra-estrutura de bens reversíveis e dos 
dados financeiros, contábeis e comerciais relativos à prestação dos 

serviços, em dimensão necessária e suficiente para a realização do 
cálculo de eventual indenização relativa aos investimentos ainda 
não amortizados pelas receitas emergentes da concessão, observadas 
as disposições legais e contratuais que regulavam a prestação do ser-
viço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores ao da publicação 
desta Lei; (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). (Vigência)

 II - celebração de acordo entre o poder concedente e o conces-
sionário sobre os critérios e a forma de indenização de eventuais 
créditos remanescentes de investimentos ainda não amortizados 
ou depreciados, apurados a partir dos levantamentos referidos no 
inciso I deste parágrafo e auditados por instituição especializada 
escolhida de comum acordo pelas partes; e (Incluído pela Lei nº 
11.445, de 2007). (Vigência)

 III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade 
do poder concedente, autorizando a prestação precária dos serviços 
por prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 31 de dezembro de 2008, 
mediante comprovação do cumprimento do disposto nos incisos I e II 
deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 11.445, de 2007). (Vigência)

§ 4o Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3o des-
te artigo, o cálculo da indenização de investimentos será feito com 
base nos critérios previstos no instrumento de concessão antes ce-
lebrado ou, na omissão deste, por avaliação de seu valor econômi-
co ou reavaliação patrimonial, depreciação e amortização de ativos 
imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das sociedades por 
ações, efetuada por empresa de auditoria independente escolhi-
da de comum acordo pelas partes. (Incluído pela Lei nº 11.445, de 
2007). (Vigência)

§ 5o No caso do § 4o deste artigo, o pagamento de eventu-
al indenização será realizado, mediante garantia real, por meio de 
4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte ainda não 
amortizada de investimentos e de outras indenizações relacionadas 
à prestação dos serviços, realizados com capital próprio do conces-
sionário ou de seu controlador, ou originários de operações de fi-
nanciamento, ou obtidos mediante emissão de ações, debêntures e 
outros títulos mobiliários, com a primeira parcela paga até o último 
dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão. (Incluído 
pela Lei nº 11.445, de 2007). (Vigência)

§ 6o Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 
5o deste artigo ser paga mediante receitas de novo contrato que ve-
nha a disciplinar a prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 11.445, 
de 2007). (Vigência)

Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos 
outorgadas sem licitação na vigência da Constituição de 1988. (Vide 
Lei nº 9.074, de 1995)

Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões 
outorgadas sem licitação anteriormente à Constituição de 1988, 
cujas obras ou serviços não tenham sido iniciados ou que se encon-
trem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei.

Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encon-
trem atrasadas, na data da publicação desta Lei, apresentarão ao 
poder concedente, dentro de cento e oitenta dias, plano efetivo de 
conclusão das obras. (Vide Lei nº 9.074, de 1995)

Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano 
a que se refere este artigo ou se este plano não oferecer condições 
efetivas para o término da obra, o poder concedente poderá decla-
rar extinta a concessão, relativa a essa obra.

Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os arts. 43 e 44 desta Lei, 
o poder concedente indenizará as obras e serviços realizados so-
mente no caso e com os recursos da nova licitação.

Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste artigo 
deverá, obrigatoriamente, levar em conta, para fins de avaliação, 
o estágio das obras paralisadas ou atrasadas, de modo a permitir 
a utilização do critério de julgamento estabelecido no inciso III do 
art. 15 desta Lei.
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Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário.

LEI Nº 9.074/1995 (ESTABELECE NORMAS PARA OU-
TORGA E PRORROGAÇÕES DAS CONCESSÕES E PER-

MISSÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS)

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995

Estabelece normas para outorga e prorrogações das conces-
sões e permissões de serviços públicos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1o Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando cou-
ber, de permissão, nos termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de competência da 
União:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pú-

blica;
V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, con-

tenções, eclusas ou outros dispositivos de transposição hidroviária 
de níveis, diques, irrigações, precedidas ou não da execução de 
obras públicas; (Redação dada pela Lei nº 13.081, de 2015)

VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de 
uso público, não instalados em área de porto ou aeroporto, prece-
didos ou não de obras públicas.

VII - os serviços postais. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
§ 1o (Revogado pela Lei nº 11.668, de 2007).
§ 2o O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso 

VI deste artigo será de vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado 
por dez anos. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003)

§ 3o Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, 
mencionadas no § 2o, incluídas as anteriores à Lei no 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo prazo previsto no § 
2o. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003)

Art. 2o É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios executarem obras e serviços públicos por meio de 
concessão e permissão de serviço público, sem lei que lhes autorize 
e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos casos de sanea-
mento básico e limpeza urbana e nos já referidos na Constituição 
Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito 
Federal e Municípios, observado, em qualquer caso, os termos da 
Lei no 8.987, de 1995.

§ 1o A contratação dos serviços e obras públicas resultantes 
dos processos iniciados com base na Lei no 8.987, de 1995, entre 
a data de sua publicação e a da presente Lei, fica dispensada de lei 
autorizativa.

§ 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o 
transporte de cargas pelos meios rodoviário e aquaviário. (Redação 
dada pela Lei no 9.432, de 1997)

§ 3o Independe de concessão ou permissão o transporte:
I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre por-

tos organizados;

II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operado-
ras de turismo no exercício dessa atividade;

III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas 
ou privadas, ainda que em forma regular.

Art. 3o Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da Lei no 8.987, de 
1995, serão observadas pelo poder concedente as seguintes deter-
minações:

I - garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos;
II - prioridade para conclusão de obras paralisadas ou em atra-

so;
III - aumento da eficiência das empresas concessionárias, vi-

sando à elevação da competitividade global da economia nacional;
IV - atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das 

populações de baixa renda e das áreas de baixa densidade popula-
cional inclusive as rurais;

V - uso racional dos bens coletivos, inclusive os recursos natu-
rais.

CAPÍTULO II
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

SEÇÃO I
DAS CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES

Art. 4o As concessões, permissões e autorizações de explora-
ção de serviços e instalações de energia elétrica e de aproveitamen-
to energético dos cursos de água serão contratadas, prorrogadas ou 
outorgadas nos termos desta e da Lei no 8.987, e das demais.

§ 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este 
artigo poderão ser feitas a título oneroso em favor da União.

§ 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores 
a 11 de dezembro de 2003 terão o prazo necessário à amortização 
dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da 
data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser pror-
rogado por até 20 (vinte) anos, a critério do Poder Concedente, ob-
servadas as condições estabelecidas nos contratos. (Redação dada 
pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia 
elétrica, contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à 
amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado da 
data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorro-
gado no máximo por igual período, a critério do poder concedente, 
nas condições estabelecidas no contrato.

§ 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeri-
das pelo concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e 
seis meses anteriores à data final do respectivo contrato, devendo o 
poder concedente manifestar-se sobre o requerimento até dezoito 
meses antes dessa data.

§ 5º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de 
serviço público de distribuição de energia elétrica que atuem no 
Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão desenvolver ativi-
dades: (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

I - de geração de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004)

II - de transmissão de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004)

III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 
15 e 16 desta Lei, exceto às unidades consumidoras localizadas na 
área de concessão ou permissão da empresa distribuidora, sob as 
mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais consumidores 
não abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos, res-
salvado o disposto no § 13; (Redação dada pela Lei nº 13.360, de 
2016)
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IV - de participação em outras sociedades de forma direta 
ou indireta, ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei no 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nos respectivos contratos de 
concessão; ou (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autoriza-
ção, exceto nos casos previstos em lei e nos respectivos contratos 
de concessão. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 6o Não se aplica o disposto no § 5o deste artigo às conces-
sionárias, permissionárias e autorizadas de distribuição e às coope-
rativas de eletrificação rural: (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 
2006)

I - no atendimento a sistemas elétricos isolados; (Incluído pela 
Lei nº 10.848, de 2004)

II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja in-
ferior a 500 (quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada 
seja a ele destinada; (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos finan-
ceiros destinados ao próprio agente ou a sociedade coligada, con-
trolada, controladora ou vinculada a controladora comum, desde 
que destinados ao serviço público de energia elétrica, mediante 
anuência prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do 
art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação 
dada pelo art. 17 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida 
a modicidade tarifária e atendido ao disposto na Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia 
elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não pode-
rão ser coligadas ou controladoras de sociedades que desenvolvam 
atividades de distribuição de energia elétrica no SIN. (Incluído pela 
Lei nº 10.848, de 2004)

§ 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descum-
primento do disposto nos §§ 5o, 6o e 7o deste artigo após o período 
estabelecido para a desverticalização. (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004)

§ 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas 
a partir da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003, 
terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado 
a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do impres-
cindível contrato. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 10. Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autori-
zada a celebrar aditivos aos contratos de concessão de uso de bem 
público de aproveitamentos de potenciais hidráulicos feitos a título 
oneroso em favor da União, mediante solicitação do respectivo titu-
lar, com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso 
de bem público coincida com uma das seguintes situações, a que 
ocorrer primeiro: (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comer-
cialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou (Incluído 
pela Lei nº 11.488, de 2007)

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamen-
to. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)

§ 11. Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo 
resultar postergação do início de pagamento pelo uso de bem públi-
co, a celebração do aditivo contratual estará condicionada à análise 
e à aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo titu-
lar da concessão para a postergação solicitada. (Incluído pela Lei nº 
11.488, de 2007)

§ 12. No caso de postergação do início do pagamento, sobre 
o valor não pago incidirá apenas atualização monetária mediante 
a aplicação do índice previsto no contrato de concessão. (Incluído 
pela Lei nº 11.488, de 2007)

§ 13. As concessionárias do serviço público de distribuição de 
energia elétrica poderão, conforme regulação da Aneel, negociar 
com consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei, afasta-

da a vedação de que trata o inciso III do § 5o, contratos de venda de 
energia elétrica lastreados no excesso de energia contratada para 
atendimento à totalidade do mercado. (Incluído pela Lei nº 13.360, 
de 2016)

Art. 4o-A. Os concessionários de geração de aproveitamentos 
hidrelétricos outorgados até 15 de março de 2004 que não entra-
rem em operação até 30 de junho de 2013 terão o prazo de 30 (trin-
ta) dias para requerer a rescisão de seus contratos de concessão, 
sendo-lhes assegurado, no que couber: (Incluído pela Lei nº 12.839, 
de 2013)

I - a liberação ou restituição das garantias de cumprimento das 
obrigações do contrato de concessão; (Incluído pela Lei nº 12.839, 
de 2013)

II - o não pagamento pelo uso de bem público durante a vigên-
cia do contrato de concessão; (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013)

III - o ressarcimento dos custos incorridos na elaboração de es-
tudos ou projetos que venham a ser aprovados para futura licitação 
para exploração do aproveitamento, nos termos do art. 28 da Lei 
no 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 12.839, 
de 2013)

§ 1o O poder concedente poderá expedir diretrizes comple-
mentares para fins do disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 
12.839, de 2013)

§ 2o A fim de garantir a condição estabelecida no inciso II do 
caput, fica assegurada ao concessionário a devolução do valor de 
Uso de Bem Público - UBP efetivamente pago e ou a remissão dos 
encargos de mora contratualmente previstos. (Incluído pela Lei nº 
12.839, de 2013)

Art. 4o-B. As concessionárias de distribuição de energia elétrica 
sujeitas a controle societário comum que, reunidas, atendam a cri-
térios de racionalidade operacional e econômica, conforme regula-
mento, poderão solicitar o reagrupamento das áreas de concessão 
com a unificação do termo contratual. (Incluído pela Lei nº 12.839, 
de 2013)

Art. 4o-C. O concessionário, permissionário ou autorizatário de 
serviços e instalações de energia elétrica poderá apresentar plano 
de transferência de controle societário como alternativa à extin-
ção da outorga, conforme regulação da Aneel. (Incluído pela Lei nº 
13.360, de 2016)

§ 1o O plano de transferência de controle societário deverá 
demonstrar a viabilidade da troca de controle e o benefício dessa 
medida para a adequação do serviço prestado. (Incluído pela Lei nº 
13.360, de 2016)

§ 2o A aprovação do plano de transferência de controle socie-
tário pela Aneel suspenderá o processo de extinção da concessão. 
(Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 3o A transferência do controle societário, dentro do prazo de-
finido pela Aneel, ensejará o arquivamento do processo de extinção 
da concessão. (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)

Art. 4o-D. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)
Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação:
I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos e a implantação 

de usinas termoelétricas de potência superior a 50.000 kW (cin-
quenta mil quilowatts) destinados a execução de serviço público; 
(Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016)

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência su-
perior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados a produ-
ção independente de energia elétrica; (Redação dada pela Lei nº 
13.360, de 2016)

III - de UBP, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de po-
tência superior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados 
a uso exclusivo de autoprodutor, resguardado direito adquirido re-
lativo às concessões existentes. (Redação dada pela Lei nº 13.360, 
de 2016)
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§ 1o Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder 
concedente deverá especificar as finalidades do aproveitamento ou 
da implantação das usinas.

§ 2o Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado 
sem a definição do “aproveitamento ótimo” pelo poder conceden-
te, podendo ser atribuída ao licitante vencedor a responsabilidade 
pelo desenvolvimento dos projetos básico e executivo.

§ 3o Considera-se “aproveitamento ótimo”, todo potencial de-
finido em sua concepção global pelo melhor eixo do barramento, 
arranjo físico geral, níveis d’água operativos, reservatório e potên-
cia, integrante da alternativa escolhida para divisão de quedas de 
uma bacia hidrográfica.

Art. 6º As usinas termelétricas destinadas à produção inde-
pendente poderão ser objeto de concessão mediante licitação ou 
autorização.

Art. 7o São objeto de autorização:
I - a implantação de usinas termoelétricas de potência superior 

a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) destinadas a uso exclusivo do au-
toprodutor e a produção independente de energia; (Redação dada 
pela Lei nº 13.360, de 2016)

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência su-
perior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 
kW (cinquenta mil quilowatts) destinados a uso exclusivo do auto-
produtor e a produção independente de energia. (Redação dada 
pela Lei nº 13.360, de 2016)

Parágrafo único. As usinas termelétricas referidas neste e nos 
arts. 5º e 6º não compreendem aquelas cuja fonte primária de 
energia é a nuclear.

Art. 8o O aproveitamento de potenciais hidráulicos e a implan-
tação de usinas termoelétricas de potência igual ou inferior a 5.000 
kW (cinco mil quilowatts) estão dispensados de concessão, permis-
são ou autorização, devendo apenas ser comunicados ao poder 
concedente. (Redação dada pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 1o Não poderão ser implantados aproveitamentos hidráuli-
cos descritos no caput que estejam localizados em trechos de rios 
em que outro interessado detenha Registro Ativo para desenvol-
vimento de Projeto Básico ou Estudo de Viabilidade no âmbito da 
Aneel, ou ainda em que já haja aproveitamento outorgado. (Incluí-
do pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2o No caso de empreendimento hidroelétrico igual ou infe-
rior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) construído em rio sem inven-
tário aprovado pela Aneel, na eventualidade de o empreendimento 
ser afetado por aproveitamento ótimo do curso de água, não cabe-
rá qualquer ônus ao poder concedente ou à Aneel. (Redação dada 
pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 3o Os empreendimentos hidroelétricos de potência igual ou 
inferior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) deverão respeitar a par-
tição de quedas aprovada no inventário do respectivo rio. (Incluído 
pela Lei nº 13.360, de 2016)

Art. 9o É o poder concedente autorizado a regularizar, median-
te outorga de autorização, o aproveitamento hidrelétrico existente 
na data de publicação desta Lei, sem ato autorizativo.

Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser 
apresentado ao poder concedente no prazo máximo de cento e oi-
tenta dias da data de publicação desta Lei.

Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação ou institui-
ção de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação 
de instalações de concessionários, permissionários e autorizados 
de energia elétrica. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

SEÇÃO II
DO PRODUTOR INDEPENDENTE DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétri-
ca a pessoa jurídica ou empresas reunidas em consórcio que rece-
bam concessão ou autorização do poder concedente, para produzir 
energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia 
produzida, por sua conta e risco.

Parágrafo único. O Produtor Independente de energia elétrica 
estará sujeito às regras de comercialização regulada ou livre, aten-
dido ao disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no contrato de 
concessão ou no ato de autorização, sendo-lhe assegurado o direito 
de acesso à rede das concessionárias e permissionárias do serviço 
público de distribuição e das concessionárias do serviço público de 
transmissão. (Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009)

Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente 
poderá ser feita para:

I - concessionário de serviço público de energia elétrica;
II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas 

nos arts. 15 e 16;
III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo 

industrial ou comercial, aos quais o produtor independente tam-
bém forneça vapor oriundo de processo de co-geração;

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, indepen-
dentemente de tensão e carga, nas condições previamente ajusta-
das com o concessionário local de distribuição;

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente 
não ter o concessionário local lhe assegurado o fornecimento no 
prazo de até cento e oitenta dias contado da respectiva solicitação.

Parágrafo único. A comercialização na forma prevista nos inci-
sos I, IV e V do caput deste artigo deverá ser exercida de acordo com 
critérios gerais fixados pelo Poder Concedente. (Redação dada pela 
Lei nº 10.848, de 2004)

Art. 13. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins de 
produção independente, dar-se-á mediante contrato de concessão 
de uso de bem público, na forma desta Lei.

Art. 14. As linhas de transmissão de interesse restrito aos apro-
veitamentos de produção independente poderão ser concedidas ou 
autorizadas, simultânea ou complementarmente, aos respectivos 
contratos de uso do bem público.

SEÇÃO III
DAS OPÇÕES DE COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA POR PAR-

TE DOS CONSUMIDORES

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, 
a prorrogação das atuais e as novas concessões serão feitas sem 
exclusividade de fornecimento de energia elétrica a consumidores 
com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual 
ou superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu forneci-
mento, no todo ou em parte, com produtor independente de ener-
gia elétrica.

§ 1o Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumido-
res referidos neste artigo poderão estender sua opção de compra a 
qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia elé-
trica do sistema interligado. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consu-
midores com carga igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em ten-
são igual ou superior a 69 kV, poderão optar pela compra de energia 
elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado 
de energia elétrica do mesmo sistema interligado.

§ 2o-A. A partir de 1o de janeiro de 2019, os consumidores que, 
em 7 de julho de 1995, consumirem carga igual ou superior a 3.000 
kW (três mil quilowatts) e forem atendidos em tensão inferior a 69 
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kV poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer con-
cessionário, permissionário ou autorizatário de energia elétrica do 
sistema. (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)

§ 3o Após oito anos da publicação desta Lei, o poder conceden-
te poderá diminuir os limites de carga e tensão estabelecidos neste 
e no art. 16.

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo de-
terminado em seus contratos de fornecimento só poderão exercer a 
opção de que trata este artigo de acordo com prazos, formas e con-
dições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum 
prazo poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da 
data de manifestação formal à concessionária, à permissionária ou 
à autorizada de distribuição que os atenda. (Redação dada pela Lei 
nº 10.848, de 2004)

§ 5o O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar 
em aumento tarifário para os consumidores remanescentes da con-
cessionária de serviços públicos de energia elétrica que haja perdi-
do mercado. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 6o É assegurado aos fornecedores e respectivos consumido-
res livre acesso aos sistemas de distribuição e transmissão de con-
cessionário e permissionário de serviço público, mediante ressar-
cimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em 
critérios fixados pelo poder concedente.

§ 7o O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e 
no art. 16 desta Lei deverá garantir o atendimento à totalidade de 
sua carga, mediante contratação, com um ou mais fornecedores, 
sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, obser-
vado o disposto no art. 3o, inciso X, da Lei no 9.427, de 26 de de-
zembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 8o Os consumidores que exercerem a opção prevista neste 
artigo e no art. 16 desta Lei poderão retornar à condição de consu-
midor atendido mediante tarifa regulada, garantida a continuidade 
da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, 
desde que informem à concessionária, à permissionária ou à auto-
rizada de distribuição local, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
anos. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

§ 9o Os prazos definidos nos §§ 4o e 8o deste artigo poderão 
ser reduzidos, a critério da concessionária, da permissionária ou 
da autorizada de distribuição local. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004)

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vi-
gentes, será facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em 
suas unidades industriais, energia elétrica produzida por geração 
própria, em regime de autoprodução ou produção independente, 
a redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição 
dos contratos de fornecimento por contratos de uso dos sistemas 
elétricos, mediante notificação à concessionária de distribuição ou 
geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias. 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga 
seja igual ou maior que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, 
o fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica.

SEÇÃO IV
DAS INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO E DOS CONSÓRCIOS 

DE GERAÇÃO

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instala-
ções de transmissão, as que se destinam à formação da rede básica 
dos sistemas interligados, as de âmbito próprio do concessionário 
de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e 
as destinadas a interligações internacionais. (Redação dada pela Lei 
nº 12.111, de 2009)

§ 1o As instalações de transmissão de energia elétrica compo-
nentes da rede básica do Sistema Interligado Nacional - SIN serão 
objeto de concessão, mediante licitação, na modalidade de con-
corrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, 
com regras operativas aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar 
a otimização dos recursos eletroenergéticos existentes ou futuros. 
(Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009)

§ 2o As instalações de transmissão de âmbito próprio do con-
cessionário de distribuição poderão ser consideradas pelo poder 
concedente parte integrante da concessão de distribuição.

§ 3o As instalações de transmissão de interesse restrito das 
centrais de geração poderão ser consideradas integrantes das res-
pectivas concessões, permissões ou autorizações. (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 4o As instalações de transmissão, existentes na data de pu-
blicação desta Lei, serão classificadas pelo poder concedente, para 
efeito de prorrogação, de conformidade com o disposto neste ar-
tigo.

§ 5o As instalações de transmissão, classificadas como inte-
grantes da rede básica, poderão ter suas concessões prorrogadas, 
segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, no que couber.

§ 6o As instalações de transmissão de energia elétrica destina-
das a interligações internacionais outorgadas a partir de 1o de ja-
neiro de 2011 e conectadas à rede básica serão objeto de concessão 
de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalida-
de de concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado 
Internacional. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

§ 7o As instalações de transmissão necessárias aos intercâm-
bios internacionais de energia elétrica outorgadas até 31 de de-
zembro de 2010 poderão ser equiparadas, para efeitos técnicos e 
comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão 
de que trata o § 6o, conforme regulação da Aneel, que definirá, em 
especial, a receita do agente, as tarifas de que tratam os incisos 
XVIII e XX do art. 3o da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 
a forma de ajuste dos contratos atuais de importação e exportação 
de energia. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

§ 8o Fica vedada a celebração de novos contratos de importa-
ção ou exportação de energia elétrica pelo agente que for equipa-
rado ao concessionário de serviço público de transmissão de que 
trata o § 7o. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o obje-
tivo de geração de energia elétrica para fins de serviços públicos, 
para uso exclusivo dos consorciados, para produção independente 
ou para essas atividades associadas, conservado o regime legal pró-
prio de cada uma, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 
23 da Lei nº 8.987, de 1995.

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o dis-
posto no parágrafo único do art. 21, podem manifestar ao poder 
concedente, até seis meses antes do funcionamento da central ge-
radora de energia elétrica, opção por um dos regimes legais previs-
tos neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo 
ato de constituição. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

SEÇÃO V
DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES ATUAIS

Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do aten-
dimento aos consumidores a custos adequados, prorrogar, pelo 
prazo de até vinte anos, as concessões de geração de energia elé-
trica, alcançadas pelo art. 42 da Lei no 8.987, de 1995, desde que 
requerida a prorrogação, pelo concessionário, permissionário ou ti-
tular de manifesto ou de declaração de usina termelétrica, observa-
do o disposto no art. 25 desta Lei. (Vide Medida Provisória nº 579, 
de 2012) (Vide Lei nº 12.783, de 2013)
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§ 1o Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, em 
até um ano, contado da data da publicação desta Lei.

§ 2o Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for 
superior a um ano, o pedido de prorrogação deverá ser apresenta-
do em até seis meses do advento do termo final respectivo.

§ 3o Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os 
elementos comprobatórios de qualificação jurídica, técnica, finan-
ceira e administrativa do interessado, bem como comprovação de 
regularidade e adimplemento de seus encargos junto a órgãos pú-
blicos, obrigações fiscais e previdenciárias e compromissos contra-
tuais, firmados junto a órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, referentes aos serviços de energia elétrica, inclusive ao 
pagamento de que trata o § 1o do art. 20 da Constituição Federal.

§ 4o Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo 
fixado nos §§ 1o e 2o deste artigo, ou havendo pronunciamento do 
poder concedente contrário ao pleito, as concessões, manifestos ou 
declarações de usina termelétrica serão revertidas para a União, no 
vencimento do prazo da concessão, e licitadas.

§ 5o (VETADO)
Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia 

elétrica alcançadas pelo parágrafo único do art. 43 e pelo art. 44 da 
Lei no 8.987, de 1995, exceto aquelas cujos empreendimentos não 
tenham sido iniciados até a edição dessa mesma Lei, poderão ser 
prorrogadas pelo prazo necessário à amortização do investimento, 
limitado a trinta e cinco anos, observado o disposto no art. 24 desta 
Lei e desde que apresentado pelo interessado:

I - plano de conclusão aprovado pelo poder concedente;
II - compromisso de participação superior a um terço de inves-

timentos privados nos recursos necessários à conclusão da obra e à 
colocação das unidades em operação.

Parágrafo único. Os titulares de concessão que não procederem 
de conformidade com os termos deste artigo terão suas concessões 
declaradas extintas, por ato do poder concedente, de acordo com o 
autorizado no parágrafo único do art. 44 da Lei no 8.987, de 1995.

Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de con-
clusão das obras, referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de 
viabilizá-la, proposta de sua associação com terceiros na modalida-
de de consórcio empresarial do qual seja a empresa líder, mantida 
ou não a finalidade prevista originalmente para a energia produzi-
da.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consór-
cios empresariais formados ou cuja formação se encontra em curso 
na data de publicação desta Lei, desde que já manifestada ao poder 
concedente pelos interessados, devendo as concessões ser revistas 
para adaptá-las ao estabelecido no art. 23 da Lei no 8.987, de 1995, 
observado o disposto no art. 20, inciso II e no art. 25 desta Lei.

Art. 22. As concessões de distribuição de energia elétrica al-
cançadas pelo art. 42 da Lei no 8.987, de 1995, poderão ser prorro-
gadas, desde que reagrupadas segundo critérios de racionalidade 
operacional e econômica, por solicitação do concessionário ou ini-
ciativa do poder concedente.

§ 1o Na hipótese de a concessionária não concordar com o re-
agrupamento, serão mantidas as atuais áreas e prazos das conces-
sões.

§ 2o A prorrogação terá prazo único, igual ao maior remanes-
cente dentre as concessões reagrupadas, ou vinte anos, a contar da 
data da publicação desta Lei, prevalecendo o maior.

§ 3o (VETADO)
Art. 23. Na prorrogação das atuais concessões para distribuição 

de energia elétrica, o poder concedente diligenciará no sentido de 
compatibilizar as áreas concedidas às empresas distribuidoras com 
as áreas de atuação de cooperativas de eletrificação rural, exami-
nando suas situações de fato como prestadoras de serviço público, 
visando enquadrar as cooperativas como permissionárias de serviço 
público de energia elétrica. (Vide Decreto nº 4.855, de 9.10.2003)

§ 1o Constatado, em processo administrativo, que a cooperati-
va exerce, em situação de fato ou com base em permissão anterior-
mente outorgada, atividade de comercialização de energia elétrica 
a público indistinto localizado em sua área de atuação é facultado 
ao poder concedente promover a regularização da permissão, pre-
servado o atual regime jurídico próprio das cooperativas. (Redação 
dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

§ 2o O processo de regularização das cooperativas de eletrificação 
rural será definido em regulamentação própria, preservando suas pe-
culiaridades associativistas. (Incluído pela Lei nº 11.292, de 2006)

§ 3o As autorizações e permissões serão outorgadas às Coo-
perativas de Eletrificação Rural pelo prazo de até 30 (trinta) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, a juízo do poder conce-
dente. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009)

Art. 24. O disposto nos §§ 1o, 2o, 3o e 4o do art. 19 aplica-se às 
concessões referidas no art. 22.

Parágrafo único. Aplica-se, ainda, às concessões referidas no 
art. 20, o disposto nos §§ 3o e 4o do art. 19.

Art. 25. As prorrogações de prazo, de que trata esta Lei, so-
mente terão eficácia com assinatura de contratos de concessão que 
contenham cláusula de renúncia a eventuais direitos preexistentes 
que contrariem a Lei no 8.987, de 1995.

§ 1o Os contratos de concessão e permissão conterão, além do 
estabelecido na legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos 
mínimos de desempenho técnico do concessionário ou permissio-
nário, bem assim, sua aferição pela fiscalização através de índices 
apropriados.

§ 2o No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas re-
lativas à qualidade técnica, referidas no parágrafo anterior, serão 
vinculadas a penalidades progressivas, que guardarão proporcio-
nalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao mercado.

CAPÍTULO III
DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCE-

DIDOS

Art. 26. Exceto para os serviços públicos de telecomunicações, 
é a União autorizada a:

I - promover cisões, fusões, incorporações ou transformações 
societárias dos concessionários de serviços públicos sob o seu con-
trole direto ou indireto;

II - aprovar cisões, fusões e transferências de concessões, estas 
últimas nos termos do disposto no art. 27 da Lei no 8.987, de 1995;

III - cobrar, pelo direito de exploração de serviços públicos, nas 
condições preestabelecidas no edital de licitação.

Parágrafo único. O inadimplemento do disposto no inciso III 
sujeitará o concessionário à aplicação da pena de caducidade, nos 
termos do disposto na Lei no 8.987, de 1995.

Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por 
pessoas jurídicas sob controle direto ou indireto da União, para pro-
mover a privatização simultaneamente com a outorga de nova con-
cessão ou com a prorrogação das concessões existentes a União, 
exceto quanto aos serviços públicos de telecomunicações, poderá:

I - utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, 
observada a necessidade da venda de quantidades mínimas de quo-
tas ou ações que garantam a transferência do controle societário;

II - fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua pro-
priedade a serem alienadas, e proceder a licitação na modalidade 
de concorrência.

§ 1o Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por pra-
zos diferenciados, de forma a que os termos finais de todas as con-
cessões prorrogadas ocorram no mesmo prazo que será o necessá-
rio à amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado 
a partir da assinatura do novo contrato de concessão.
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§ 2o Na elaboração dos editais de privatização de empresas 
concessionárias de serviço público, a União deverá atender às exi-
gências das Leis noS 8.031, de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive 
quanto à publicação das cláusulas essenciais do contrato e do prazo 
da concessão.

§ 3o O disposto neste artigo poderá ainda ser aplicado no caso 
de privatização de concessionário de serviço público sob controle 
direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municí-
pios, no âmbito de suas respectivas competências.

§ 4o A prorrogação de que trata este artigo está sujeita às con-
dições estabelecidas no art. 25.

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo ante-
rior, é facultado ao poder concedente outorgar novas concessões 
sem efetuar a reversão prévia dos bens vinculados ao respectivo 
serviço público.

§ 1o Em caso de privatização de empresa detentora de con-
cessão ou autorização de geração de energia elétrica, é igualmente 
facultado ao poder concedente alterar o regime de exploração, no 
todo ou em parte, para produção independente, inclusive, quanto 
às condições de extinção da concessão ou autorização e de encam-
pação das instalações, bem como da indenização porventura devi-
da. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 2o A alteração de regime referida no parágrafo anterior de-
verá observar as condições para tanto estabelecidas no respecti-
vo edital, previamente aprovado pela ANEEL. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998)

§ 3o É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, 
em benefício da produção de energia elétrica, qualquer forma de ga-
rantia ou prioridade sobre o uso da água da bacia hidrográfica, salvo 
nas condições definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de 
Minas e Energia e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ama-
zônia Legal, em articulação com os Governos dos Estados onde se loca-
liza cada bacia hidrográfica. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 4o O edital referido no § 2o deve estabelecer as obrigações 
dos sucessores com os programas de desenvolvimento sócio-eco-
nômico regionais em andamento, conduzidos diretamente pela 
empresa ou em articulação com os Estados, em áreas situadas na 
bacia hidrográfica onde se localizam os aproveitamentos de poten-
ciais hidráulicos, facultado ao Poder Executivo, previamente à pri-
vatização, separar e destacar os ativos que considere necessários à 
condução desses programas. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 29. A modalidade de leilão poderá ser adotada nas licitações 
relativas à outorga de nova concessão com a finalidade de promover a 
transferência de serviço público prestado por pessoas jurídicas, a que se 
refere o art. 27, incluídas, para os fins e efeitos da Lei no 8.031, de 1990, 
no Programa Nacional de Desestatização, ainda que não haja a alienação 
das quotas ou ações representativas de seu controle societário.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, os bens vin-
culados ao respectivo serviço público serão utilizados, pelo novo 
concessionário, mediante contrato de arrendamento a ser celebra-
do com o concessionário original.

Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em 
que o titular da concessão ou autorização de competência da União for 
empresa sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito Fede-
ral ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras 
estabelecidas. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Nas licitações para concessão e permissão de serviços 
públicos ou uso de bem público, os autores ou responsáveis eco-
nomicamente pelos projetos básico ou executivo podem participar, 
direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obras ou 
serviços.

Art. 32. A empresa estatal que participe, na qualidade de lici-
tante, de concorrência para concessão e permissão de serviço pú-
blico, poderá, para compor sua proposta, colher preços de bens ou 
serviços fornecidos por terceiros e assinar pré-contratos com dis-
pensa de licitação.

§ 1o Os pré-contratos conterão, obrigatoriamente, cláusula re-
solutiva de pleno direito, sem penalidades ou indenizações, no caso 
de outro licitante ser declarado vencedor.

§ 2o Declarada vencedora a proposta referida neste artigo, os 
contratos definitivos, firmados entre a empresa estatal e os forne-
cedores de bens e serviços, serão, obrigatoriamente, submetidos à 
apreciação dos competentes órgãos de controle externo e de fisca-
lização específica.

Art. 33. Em cada modalidade de serviço público, o respectivo 
regulamento determinará que o poder concedente, observado o 
disposto nos arts. 3o e 30 da Lei no 8.987, de 1995, estabeleça for-
ma de participação dos usuários na fiscalização e torne disponível 
ao público, periodicamente, relatório sobre os serviços prestados.

Art. 34. A concessionária que receber bens e instalações da 
União, já revertidos ou entregues à sua administração, deverá:

I - arcar com a responsabilidade pela manutenção e conserva-
ção dos mesmos;

II - responsabilizar-se pela reposição dos bens e equipamentos, 
na forma do disposto no art. 6o da Lei no 8.987, de 1995.

Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo po-
der concedente, fica condicionada à previsão, em lei, da origem dos 
recursos ou da simultânea revisão da estrutura tarifária do conces-
sionário ou permissionário, de forma a preservar o equilíbrio eco-
nômico-financeiro do contrato.

Parágrafo único. A concessão de qualquer benefício tarifário 
somente poderá ser atribuída a uma classe ou coletividade de usu-
ários dos serviços, vedado, sob qualquer pretexto, o benefício sin-
gular.

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII do art. 21 e no 
inciso XI do art. 23 da Constituição Federal, o poder concedente 
poderá, mediante convênio de cooperação, credenciar os Estados e 
o Distrito Federal a realizarem atividades complementares de fisca-
lização e controle dos serviços prestados nos respectivos territórios.

Art. 37. É inexigível a licitação na outorga de serviços de teleco-
municações de uso restrito do outorgado, que não sejam passíveis 
de exploração comercial.

Art. 38. (VETADO)
Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei no 

8.987, de 1995, e as demais disposições em contrário.

LEI Nº 10.233/2001(REESTRUTURAÇÃO DOS TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIO E TERRESTRE, CRIA CNIPT, ANTT, 

ANTAQ E DNIT - LEI DE CRIAÇÃO DA AGÊNCIA)

LEI N° 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e 
terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agên-
cia Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacio-

nal de Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1o Constituem o objeto desta Lei:
I – (Revogado pela Lei nº 13.844, de 2019)
II – dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e ter-

restre, nos termos do art. 178 da Constituição Federal, reorganizan-
do o gerenciamento do Sistema Federal de Viação e regulando a 
prestação de serviços de transporte;

III – criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;
IV – criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;
V – criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Trans-

portes.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO

Art. 2o O Sistema Nacional de Viação – SNV é constituído pela 
infra-estrutura viária e pela estrutura operacional dos diferentes 
meios de transporte de pessoas e bens, sob jurisdição da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretrizes 
estabelecidos em consonância com o disposto nos incisos XII, XX e 
XXI do art. 21 da Constituição Federal.

Art. 3o O Sistema Federal de Viação – SFV, sob jurisdição da 
União, abrange a malha arterial básica do Sistema Nacional de Via-
ção, formada por eixos e terminais relevantes do ponto de vista da 
demanda de transporte, da integração nacional e das conexões in-
ternacionais.

Parágrafo único. O SFV compreende os elementos físicos da in-
fra-estrutura viária existente e planejada, definidos pela legislação 
vigente.

Art. 4o São objetivos essenciais do Sistema Nacional de Viação:
I – dotar o País de infra-estrutura viária adequada;
II – garantir a operação racional e segura dos transportes de 

pessoas e bens;
III – promover o desenvolvimento social e econômico e a inte-

gração nacional.
§ 1o Define-se como infra-estrutura viária adequada a que tor-

na mínimo o custo total do transporte, entendido como a soma dos 
custos de investimentos, de manutenção e de operação dos siste-
mas.

§ 2o Entende-se como operação racional e segura a que se ca-
racteriza pela gerência eficiente das vias, dos terminais, dos equi-
pamentos e dos veículos, objetivando tornar mínimos os custos 
operacionais e, conseqüentemente, os fretes e as tarifas, e garantir 
a segurança e a confiabilidade do transporte.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS 

DE TRANSPORTE

Art. 5o (Revogado pela Lei nº 13.844, de 2019)
Art. 6o (Revogado pela Lei nº 13.844, de 2019)
Art. 7o (VETADO)
Art. 7o-A (Revogado pela Lei nº 13.844, de 2019)
Art. 8o (VETADO)
Art. 9o (VETADO)
Art. 10. (VETADO)

CAPÍTULO IV
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES PARA OS TRANSPORTES 

AQUAVIÁRIO E TERRESTRE

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 11. O gerenciamento da infra-estrutura e a operação dos 
transportes aquaviário e terrestre serão regidos pelos seguintes 
princípios gerais:

I – preservar o interesse nacional e promover o desenvolvimen-
to econômico e social;

II – assegurar a unidade nacional e a integração regional;
III – proteger os interesses dos usuários quanto à qualidade e 

oferta de serviços de transporte e dos consumidores finais quanto à 
incidência dos fretes nos preços dos produtos transportados;

IV – assegurar, sempre que possível, que os usuários paguem 
pelos custos dos serviços prestados em regime de eficiência;

V – compatibilizar os transportes com a preservação do meio 
ambiente, reduzindo os níveis de poluição sonora e de contamina-
ção atmosférica, do solo e dos recursos hídricos;

VI – promover a conservação de energia, por meio da redução 
do consumo de combustíveis automotivos;

VII – reduzir os danos sociais e econômicos decorrentes dos 
congestionamentos de tráfego;

VIII – assegurar aos usuários liberdade de escolha da forma de 
locomoção e dos meios de transporte mais adequados às suas ne-
cessidades;

IX – estabelecer prioridade para o deslocamento de pedestres 
e o transporte coletivo de passageiros, em sua superposição com o 
transporte individual, particularmente nos centros urbanos;

X – promover a integração física e operacional do Sistema Na-
cional de Viação com os sistemas viários dos países limítrofes;

XI – ampliar a competitividade do País no mercado internacio-
nal;

XII – estimular a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias 
aplicáveis ao setor de transportes.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 12. Constituem diretrizes gerais do gerenciamento da in-
fra-estrutura e da operação dos transportes aquaviário e terrestre:

I – descentralizar as ações, sempre que possível, promovendo 
sua transferência a outras entidades públicas, mediante convênios 
de delegação, ou a empresas públicas ou privadas, mediante ou-
torgas de autorização, concessão ou permissão, conforme dispõe o 
inciso XII do art. 21 da Constituição Federal;

II – aproveitar as vantagens comparativas dos diferentes meios 
de transporte, promovendo sua integração física e a conjugação de 
suas operações, para a movimentação intermodal mais econômica 
e segura de pessoas e bens;

III – dar prioridade aos programas de ação e de investimentos 
relacionados com os eixos estratégicos de integração nacional, de 
abastecimento do mercado interno e de exportação;

IV – promover a pesquisa e a adoção das melhores tecnologias 
aplicáveis aos meios de transporte e à integração destes;

V – promover a adoção de práticas adequadas de conservação 
e uso racional dos combustíveis e de preservação do meio ambien-
te;

VI – estabelecer que os subsídios incidentes sobre fretes e ta-
rifas constituam ônus ao nível de governo que os imponha ou con-
ceda;
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VII – reprimir fatos e ações que configurem ou possam configu-
rar competição imperfeita ou infrações da ordem econômica.

Art. 13. Ressalvado o disposto em legislação específica, as ou-
torgas a que se refere o inciso I do caput do art. 12 serão realizadas 
sob a forma de: (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

I – concessão, quando se tratar de exploração de infra-estru-
tura de transporte público, precedida ou não de obra pública, e de 
prestação de serviços de transporte associados à exploração da in-
fra-estrutura;

II – (VETADO)
III – (VETADO)
IV - permissão, quando se tratar de: (Redação dada pela Lei nº 

12.996, de 2014)
 a) prestação regular de serviços de transporte terrestre cole-

tivo interestadual semiurbano de passageiros desvinculados da ex-
ploração da infraestrutura; (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

 b) prestação regular de serviços de transporte ferroviário de 
passageiros desvinculados da exploração de infraestrutura; (Incluí-
do pela Lei nº 12.996, de 2014)

V - autorização, quando se tratar de: (Redação dada pela Lei nº 
12.996, de 2014)

a) prestação não regular de serviços de transporte terrestre co-
letivo de passageiros; (Incluída pela Lei nº 12.743, de 2012)

b) prestação de serviço de transporte aquaviário; (Incluída pela 
Lei nº 12.743, de 2012)

c) exploração de infraestrutura de uso privativo; e (Incluída 
pela Lei nº 12.743, de 2012)

d) transporte ferroviário de cargas não associado à exploração 
da infraestrutura ferroviária, por operador ferroviário independen-
te. (Incluída pela Lei nº 12.743, de 2012)

e) prestação regular de serviços de transporte terrestre cole-
tivo interestadual e internacional de passageiros desvinculados da 
exploração da infraestrutura. (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

Parágrafo único. Considera-se, para os fins da alínea d do inci-
so V do caput, operador ferroviário independente a pessoa jurídi-
ca detentora de autorização para transporte ferroviário de cargas 
desvinculado da exploração da infraestrutura. (Incluído pela Lei nº 
12.743, de 2012)

Art. 14. Ressalvado o disposto em legislação específica, o dis-
posto no art. 13 aplica-se conforme as seguintes diretrizes: (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

I – depende de concessão:
a) a exploração das ferrovias, das rodovias, das vias navegáveis 

e dos portos organizados que compõem a infra-estrutura do Siste-
ma Nacional de Viação;

b) o transporte ferroviário de passageiros e cargas associado à 
exploração da infra-estrutura ferroviária;

II – (VETADO)
III - depende de autorização: (Redação dada pela Lei nº 12.815, 

de 2013)
a) (VETADO)
b) o transporte rodoviário de passageiros, sob regime de afre-

tamento;
c) a construção e a exploração das instalações portuárias de 

que trata o art. 8o da Lei na qual foi convertida a Medida Provisó-
ria nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Redação dada pela Lei nº 
12.815, de 2013)

d) (VETADO)
e) o transporte aquaviário; (Incluída pela Medida Provisória nº 

2.217-3, de 4.9.2001)
f) o transporte ferroviário não regular de passageiros, não asso-

ciado à exploração da infra-estrutura. (Incluída pela Lei nº 11.314, 
de 2006)

g) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

h) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)
i) o transporte ferroviário de cargas não associado à exploração 

da infraestrutura, por operador ferroviário independente; e (Incluí-
da pela Lei nº 12.743, de 2012)

j) transporte rodoviário coletivo regular interestadual e inter-
nacional de passageiros, que terá regulamentação específica expe-
dida pela ANTT; (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

IV - depende de permissão: (Incluída pela Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4.9.2001)

a) transporte rodoviário coletivo regular interestadual semiur-
bano de passageiros; (Redação dada pela Lei nº 12.996, de 2014)

b) o transporte ferroviário regular de passageiros não associa-
do à infra-estrutura. (Redação dada pela Lei nº 11.483, de 2007)

§ 1o As outorgas de concessão ou permissão serão sempre pre-
cedidas de licitação, conforme prescreve o art. 175 da Constituição 
Federal.

§ 2o É vedada a prestação de serviços de transporte coletivo de 
passageiros, de qualquer natureza, que não tenham sido autoriza-
dos, concedidos ou permitidos pela autoridade competente.

§ 3o As outorgas de concessão a que se refere o inciso I do art. 
13 poderão estar vinculadas a contratos de arrendamento de ativos 
e a contratos de construção, com cláusula de reversão ao patrimô-
nio da União.

§ 4o Os procedimentos para as diferentes formas de outorga 
a que se refere este artigo são disciplinados pelo disposto nos arts. 
28 a 51-A. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001)

Art. 14-A O exercício da atividade de transporte rodoviário de 
cargas, por conta de terceiros e mediante remuneração, depende 
de inscrição do transportador no Registro Nacional de Transporta-
dores Rodoviários de Carga - RNTRC. (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Parágrafo único. O transportador a que se refere o caput terá o 
prazo de um ano, a contar da instalação da ANTT, para efetuar sua 
inscrição. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 14-B. (Vigência encerrada)

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Art. 15. (VETADO)
Art. 16. (VETADO)
Art. 17. (VETADO)
Art. 18. (VETADO)
Art. 19. (VETADO)

CAPÍTULO VI
DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANS-

PORTES TERRESTRE E AQUAVIÁRIO

SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS, DA INSTITUIÇÃO E DAS ESFERAS DE ATU-

AÇÃO

Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de Regulação dos 
Transportes Terrestre e Aquaviário:

I - implementar, nas respectivas esferas de atuação, as políti-
cas formuladas pelo Conselho Nacional de Integração de Políticas 
de Transporte, pelo Ministério dos Transportes e pela Secretaria de 
Portos da Presidência da República, nas respectivas áreas de com-
petência, segundo os princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

II – regular ou supervisionar, em suas respectivas esferas e atri-
buições, as atividades de prestação de serviços e de exploração da 
infra-estrutura de transportes, exercidas por terceiros, com vistas a:
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a) garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimen-
to a padrões de eficiência, segurança, conforto, regularidade, pon-
tualidade e modicidade nos fretes e tarifas;

b) harmonizar, preservado o interesse público, os objetivos dos 
usuários, das empresas concessionárias, permissionárias, autoriza-
das e arrendatárias, e de entidades delegadas, arbitrando conflitos 
de interesses e impedindo situações que configurem competição 
imperfeita ou infração da ordem econômica.

Art. 21. Ficam instituídas a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT e a Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
- ANTAQ, entidades integrantes da administração federal indireta, 
submetidas ao regime autárquico especial e vinculadas, respecti-
vamente, ao Ministério dos Transportes e à Secretaria de Portos da 
Presidência da República, nos termos desta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 12.815, de 2013)

§ 1o A ANTT e a ANTAQ terão sede e foro no Distrito Federal, 
podendo instalar unidades administrativas regionais.

§ 2o O regime autárquico especial conferido à ANTT e à AN-
TAQ é caracterizado pela independência administrativa, autonomia 
financeira e funcional e mandato fixo de seus dirigentes.

Art. 22. Constituem a esfera de atuação da ANTT:
I – o transporte ferroviário de passageiros e cargas ao longo do 

Sistema Nacional de Viação;
II – a exploração da infra-estrutura ferroviária e o arrendamen-

to dos ativos operacionais correspondentes;
III – o transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;
IV – o transporte rodoviário de cargas;
V – a exploração da infra-estrutura rodoviária federal;
VI – o transporte multimodal;
VII – o transporte de cargas especiais e perigosas em rodovias 

e ferrovias.
§ 1o A ANTT articular-se-á com as demais Agências, para reso-

lução das interfaces do transporte terrestre com os outros meios de 
transporte, visando à movimentação intermodal mais econômica e 
segura de pessoas e bens.

§ 2o A ANTT harmonizará sua esfera de atuação com a de ór-
gãos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios encarrega-
dos do gerenciamento de seus sistemas viários e das operações de 
transporte intermunicipal e urbano.

§ 3o A ANTT articular-se-á com entidades operadoras do trans-
porte dutoviário, para resolução de interfaces intermodais e organi-
zação de cadastro do sistema de dutovias do Brasil.

Art. 23. Constituem a esfera de atuação da Antaq: (Redação 
dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

I – a navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio maríti-
mo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso;

II - os portos organizados e as instalações portuárias neles loca-
lizadas; (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

III - as instalações portuárias de que trata o art. 8o da Lei na 
qual foi convertida a Medida Provisória no 595, de 6 de dezembro 
de 2012; (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

IV – o transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas.
V - a exploração da infra-estrutura aquaviária federal. (Incluído 

pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
§ 1o A Antaq articular-se-á com órgãos e entidades da adminis-

tração, para resolução das interfaces do transporte aquaviário com 
as outras modalidades de transporte, com a finalidade de promover 
a movimentação intermodal mais econômica e segura de pessoas e 
bens. (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

§ 2o A ANTAQ harmonizará sua esfera de atuação com a de ór-
gãos dos Estados e dos Municípios encarregados do gerenciamento 
das operações de transporte aquaviário intermunicipal e urbano.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-

TES TERRESTRES

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribui-
ções gerais:

I – promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de 
demanda de serviços de transporte;

II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços 
e fretes, em confronto com os custos e os benefícios econômicos 
transferidos aos usuários pelos investimentos realizados;

III - propor ao Ministério dos Transportes, nos casos de con-
cessão e permissão, os planos de outorgas, instruídos por estudos 
específicos de viabilidade técnica e econômica, para exploração da 
infraestrutura e a prestação de serviços de transporte terrestre; 
(Redação dada pela Lei nº 12.996, de 2014)

IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à ex-
ploração de vias e terminais, garantindo isonomia no seu acesso e 
uso, bem como à prestação de serviços de transporte, mantendo os 
itinerários outorgados e fomentando a competição;

V – editar atos de outorga e de extinção de direito de explo-
ração de infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte 
terrestre, celebrando e gerindo os respectivos contratos e demais 
instrumentos administrativos;

VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga 
para exploração de infra-estrutura e prestação de serviços de trans-
porte terrestre já celebrados antes da vigência desta Lei, resguar-
dando os direitos das partes e o equilíbrio econômico-financeiro 
dos respectivos contratos;

VII – proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços 
prestados, segundo as disposições contratuais, após prévia comuni-
cação ao Ministério da Fazenda;

VIII – fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos 
bens arrendados, cumprindo e fazendo cumprir as cláusulas e con-
dições avençadas nas outorgas e aplicando penalidades pelo seu 
descumprimento;

IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas 
estabelecidas; (Redação dada pela Lei nº 13.448, de 2017)

X – adotar procedimentos para a incorporação ou desincorpo-
ração de bens, no âmbito dos arrendamentos contratados;

XI – promover estudos sobre a logística do transporte intermo-
dal, ao longo de eixos ou fluxos de produção;

XII – habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articu-
lação com as demais agências reguladoras de transportes;

XIII – promover levantamentos e organizar cadastro relativos 
ao sistema de dutovias do Brasil e às empresas proprietárias de 
equipamentos e instalações de transporte dutoviário;

XIV – estabelecer padrões e normas técnicas complementares 
relativos às operações de transporte terrestre de cargas especiais e 
perigosas;

XV – elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execu-
ção financeira.

XVI - representar o Brasil junto aos organismos internacionais 
e em convenções, acordos e tratados na sua área de competência, 
observadas as diretrizes do Ministro de Estado dos Transportes e as 
atribuições específicas dos demais órgãos federais. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

XVII - exercer, diretamente ou mediante convênio, as competên-
cias expressas no inciso VIII do art. 21 da Lei no 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, nas rodovias federais 
por ela administradas. (Incluído pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002)

XVIII - dispor sobre as infrações, sanções e medidas adminis-
trativas aplicáveis aos serviços de transportes. (Incluído pela Lei nº 
12.996, de 2014)



LEGISLAÇÃO APLICADA À REGULAÇÃO 
EM TRANSPORTES TERRESTRES

16

 XIX - declarar a utilidade pública para fins de desapropriação 
ou de servidão administrativa de bens e propriedades necessários à 
execução de obras no âmbito das outorgas estabelecidas. (Incluído 
pela Lei nº 13.448, de 2017)

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT po-
derá:

I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa 
com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista a descen-
tralização e a fiscalização eficiente das outorgas;

II – participar de foros internacionais, sob a coordenação do 
Ministério dos Transportes.

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades 
e organismos internacionais. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 25. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes 
ao Transporte Ferroviário: (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 576, de 2012)

I – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos 
de concessão para prestação de serviços de transporte ferroviário, 
permitindo-se sua vinculação com contratos de arrendamento de 
ativos operacionais;

II – administrar os contratos de concessão e arrendamento de 
ferrovias celebrados até a vigência desta Lei, em consonância com 
o inciso VI do art. 24;

III – publicar editais, julgar as licitações e celebrar contratos de 
concessão para construção e exploração de novas ferrovias, com 
cláusulas de reversão à União dos ativos operacionais edificados e 
instalados;

IV – fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades re-
gionais, ou por meio de convênios de cooperação, o cumprimento 
das cláusulas contratuais de prestação de serviços ferroviários e de 
manutenção e reposição dos ativos arrendados;

V – regular e coordenar a atuação dos concessionários, assegu-
rando neutralidade com relação aos interesses dos usuários, orien-
tando e disciplinando o tráfego mútuo e o direito de passagem de 
trens de passageiros e cargas e arbitrando as questões não resolvi-
das pelas partes;

VI – articular-se com órgãos e instituições dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios para conciliação do uso da via per-
manente sob sua jurisdição com as redes locais de metrôs e trens 
urbanos destinados ao deslocamento de passageiros;

VII – contribuir para a preservação do patrimônio histórico e da 
memória das ferrovias, em cooperação com as instituições associa-
das à cultura nacional, orientando e estimulando a participação dos 
concessionários do setor.

VIII - regular os procedimentos e as condições para cessão a 
terceiros de capacidade de tráfego disponível na infraestrutura fer-
roviária explorada por concessionários. (Incluído pela Lei nº 12.743, 
de 2012)

Parágrafo único. No cumprimento do disposto no inciso V, a 
ANTT estimulará a formação de associações de usuários, no âmbito 
de cada concessão ferroviária, para a defesa de interesses relativos 
aos serviços prestados.

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes 
ao Transporte Rodoviário:

I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos 
de permissão para prestação de serviços regulares de transporte ro-
doviário interestadual semiurbano de passageiros; (Redação dada 
pela Lei nº 12.996, de 2014)

II – autorizar o transporte de passageiros, realizado por empre-
sas de turismo, com a finalidade de turismo;

III – autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fre-
tamento;

IV – promover estudos e levantamentos relativos à frota de 
caminhões, empresas constituídas e operadores autônomos, bem 
como organizar e manter um registro nacional de transportadores 
rodoviários de cargas;

V – habilitar o transportador internacional de carga;
VI – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contra-

tos de concessão de rodovias federais a serem exploradas e admi-
nistradas por terceiros;

VII – fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades re-
gionais, ou por meio de convênios de cooperação, o cumprimento 
das condições de outorga de autorização e das cláusulas contratuais 
de permissão para prestação de serviços ou de concessão para ex-
ploração da infra-estrutura.

VIII - autorizar a prestação de serviços regulares de transporte 
rodoviário interestadual e internacional de passageiros. (Incluído 
pela Lei nº 12.996, de 2014)

IX - dispor sobre os requisitos mínimos a serem observados 
pelos terminais rodoviários de passageiros e pontos de parada dos 
veículos para a prestação dos serviços disciplinados por esta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

§ 1o (VETADO)
§ 2o Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimen-

to do disposto no inciso VI do caput, a ANTT cuidará de compatibi-
lizar a tarifa do pedágio com as vantagens econômicas e o conforto 
de viagem, transferidos aos usuários em decorrência da aplicação 
dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da via em que 
é cobrado.

§ 3o A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para 
o cumprimento do disposto no inciso VI do caput, no tocante às ro-
dovias federais por eles já concedidas a terceiros, podendo avocar 
os respectivos contratos e preservar a cooperação administrativa 
avençada.

§ 4o O disposto no § 3o aplica-se aos contratos de concessão 
que integram rodovias federais e estaduais, firmados até a data de 
publicação desta Lei.

§ 5o Os convênios de cooperação administrativa, referidos no 
inciso VII do caput, poderão ser firmados com órgãos e entidades 
da União e dos governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios.

§ 6o No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a 
ANTT deverá coibir a prática de serviços de transporte de passagei-
ros não concedidos, permitidos ou autorizados.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-

TES AQUAVIÁRIOS

Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:
I - promover estudos específicos de demanda de transporte 

aquaviário e de atividades portuárias; (Redação dada pela Lei nº 
12.815, de 2013)

II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços 
e fretes, em confronto com os custos e os benefícios econômicos 
transferidos aos usuários pelos investimentos realizados;

III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de ou-
torgas de exploração da infraestrutura aquaviária e de prestação 
de serviços de transporte aquaviário; (Redação dada pela Lei nº 
12.815, de 2013)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)
b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)
IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à pres-

tação de serviços de transporte e à exploração da infra-estrutura 
aquaviária e portuária, garantindo isonomia no seu acesso e uso, 
assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição 
entre os operadores;
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V – celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de 
prestação de serviços de transporte pelas empresas de navegação 
fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, de apoio portuá-
rio, de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos art. 
13 e 14, gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos 
administrativos;

VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga 
para exploração de infra-estrutura e de prestação de serviços de 
transporte aquaviário celebrados antes da vigência desta Lei, res-
guardando os direitos das partes;

VII - promover as revisões e os reajustes das tarifas portuárias, 
assegurada a comunicação prévia, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias úteis, ao poder concedente e ao Ministério da Fazen-
da; (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

VIII – promover estudos referentes à composição da frota mer-
cante brasileira e à prática de afretamentos de embarcações, para 
subsidiar as decisões governamentais quanto à política de apoio à 
indústria de construção naval e de afretamento de embarcações es-
trangeiras;

IX – (VETADO)
X – representar o Brasil junto aos organismos internacionais 

de navegação e em convenções, acordos e tratados sobre transpor-
te aquaviário, observadas as diretrizes do Ministro de Estado dos 
Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais;

XI – (VETADO)
XII – supervisionar a participação de empresas brasileiras e es-

trangeiras na navegação de longo curso, em cumprimento aos trata-
dos, convenções, acordos e outros instrumentos internacionais dos 
quais o Brasil seja signatário;

XIII – (VETADO)
XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas 

administrações portuárias, concessionários, arrendatários, auto-
rizatários e operadores portuários, nos termos da Lei na qual foi 
convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; 
(Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

XV - elaborar editais e instrumentos de convocação e promo-
ver os procedimentos de licitação e seleção para concessão, arren-
damento ou autorização da exploração de portos organizados ou 
instalações portuárias, de acordo com as diretrizes do poder con-
cedente, em obediência ao disposto na Lei na qual foi convertida 
a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Redação 
dada pela Lei nº 12.815, de 2013) 

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições dos con-
tratos de concessão de porto organizado ou dos contratos de arren-
damento de instalações portuárias quanto à manutenção e repo-
sição dos bens e equipamentos reversíveis à União de que trata o 
inciso VIII do caput do art. 5o da Lei na qual foi convertida a Medida 
Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Redação dada pela 
Lei nº 12.815, de 2013)

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outor-
gas estabelecidas, encaminhando ao Ministro de Estado dos Trans-
portes ou ao Secretário Especial de Portos, conforme o caso, pro-
postas de declaração de utilidade pública; (Redação dada pela Lei 
nº 11.518, de 2007)

XVIII – (VETADO)
XIX – estabelecer padrões e normas técnicas relativos às opera-

ções de transporte aquaviário de cargas especiais e perigosas;
XX – elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execu-

ção financeira.
XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das 

empresas de navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio 
marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre; (Incluído pela Me-
dida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

XXII - fiscalizar a execução dos contratos de adesão das autori-
zações de instalação portuária de que trata o art. 8o da Lei na qual 
foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 
2012; (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincor-
poração de bens, no âmbito das outorgas; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo 
curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, flu-
vial e lacustre, o afretamento de embarcações estrangeiras para o 
transporte de carga, conforme disposto na Lei no 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001)

XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração 
da infraestrutura aquaviária, gerindo e fiscalizando os respectivos 
contratos e demais instrumentos administrativos; (Redação dada 
pela Lei nº 12.815, de 2013)

XXVI - fiscalizar a execução dos contratos de concessão de por-
to organizado e de arrendamento de instalação portuária, em con-
formidade com o disposto na Lei na qual foi convertida a Medida 
Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Redação dada pela 
Lei nº 12.815, de 2013)

XXVII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)
XXVIII - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os con-

tratos de concessão, precedida ou não de execução de obra pública, 
para a exploração de serviços de operação de eclusas ou de outros 
dispositivos de transposição hidroviária de níveis situados em cor-
pos de água de domínio da União. (Incluído pela Lei nº 13.081, de 
2015) 

XXIX - regulamentar outras formas de ocupação e exploração 
de áreas e instalações portuárias não previstas na legislação especí-
fica. (Incluído pela Lei nº 14.047, de 2020)

§ 1o No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:
I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa 

com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista a descen-
tralização e a fiscalização eficiente das outorgas;

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Po-
der Executivo; e (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades 
e organismos internacionais. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4.9.2001)

§ 2o A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Co-
mando da Marinha e atuará sob sua orientação em assuntos de 
Marinha Mercante que interessarem à defesa nacional, à segurança 
da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, 
devendo ser consultada quando do estabelecimento de normas e 
procedimentos de segurança que tenham repercussão nos aspectos 
econômicos e operacionais da prestação de serviços de transporte 
aquaviário.

§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)
§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013) 

SEÇÃO IV
DOS PROCEDIMENTOS E DO CONTROLE DAS OUTORGAS

SUBSEÇÃO I
DAS NORMAS GERAIS

Art. 28. A ANTT e a ANTAQ, em suas respectivas esferas de atu-
ação, adotarão as normas e os procedimentos estabelecidos nesta 
Lei para as diferentes formas de outorga previstos nos arts. 13 e 14, 
visando a que:
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I – a exploração da infra-estrutura e a prestação de serviços de 
transporte se exerçam de forma adequada, satisfazendo as condi-
ções de regularidade, eficiência, segurança, atualidade, generalida-
de, cortesia na prestação do serviço, e modicidade nas tarifas;

II – os instrumentos de concessão ou permissão sejam precedi-
dos de licitação pública e celebrados em cumprimento ao princípio 
da livre concorrência entre os capacitados para o exercício das ou-
torgas, na forma prevista no inciso I, definindo claramente:

a) (VETADO)
b) limites máximos tarifários e as condições de reajustamento 

e revisão;
c) pagamento pelo valor das outorgas e participações governa-

mentais, quando for o caso.
d) prazos contratuais. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.217-3, de 4.9.2001)
Art. 29. Somente poderão obter autorização, concessão ou per-

missão para prestação de serviços e para exploração das infra-es-
truturas de transporte doméstico pelos meios aquaviário e terrestre 
as empresas ou entidades constituídas sob as leis brasileiras, com 
sede e administração no País, e que atendam aos requisitos técni-
cos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela respectiva Agência.

Art. 30. É permitida a transferência da titularidade das outorgas 
de concessão ou permissão, preservando-se seu objeto e as condi-
ções contratuais, desde que o novo titular atenda aos requisitos a 
que se refere o art. 29. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4.9.2001)

§ 1o A transferência da titularidade da outorga só poderá ocor-
rer mediante prévia e expressa autorização da respectiva Agência 
de Regulação, observado o disposto na alínea b do inciso II do art. 
20.

§ 2o Para o cumprimento do disposto no caput e no § 1o, se-
rão também consideradas como transferência de titularidade as 
transformações societárias decorrentes de cisão, fusão, incorpora-
ção e formação de consórcio de empresas concessionárias ou per-
missionárias. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001)

Art. 31. A Agência, ao tomar conhecimento de fato que confi-
gure ou possa configurar infração da ordem econômica, deverá co-
municá-lo ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, 
à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça ou à Se-
cretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, 
conforme o caso.

Art. 32. As Agências acompanharão as atividades dos operado-
res estrangeiros que atuam no transporte internacional com o Bra-
sil, visando a identificar práticas operacionais, legislações e proce-
dimentos, adotados em outros países, que restrinjam ou conflitem 
com regulamentos e acordos internacionais firmados pelo Brasil.

§ 1o Para os fins do disposto no caput, a Agência poderá soli-
citar esclarecimentos e informações e, ainda, notificar os agentes 
e representantes legais dos operadores que estejam sob análise. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

§ 2o Identificada a existência de legislação, procedimento ou 
prática prejudiciais aos interesses nacionais, a Agência instruirá o 
processo respectivo e proporá, ou aplicará, conforme o caso, san-
ções, na forma prevista na legislação brasileira e nos regulamentos 
e acordos internacionais.

Art. 33. Ressalvado o disposto em legislação específica, os atos 
de outorga de autorização, concessão ou permissão editados e ce-
lebrados pela ANTT e pela Antaq obedecerão ao disposto na Lei 
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas Subseções II, III, IV e V 
desta Seção e nas regulamentações complementares editadas pelas 
Agências. (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013) 

SUBSEÇÃO II
DAS CONCESSÕES

Art. 34. (VETADO)
Art. 34-A. As concessões e as suas prorrogações, a serem outor-

gadas pela ANTT e pela Antaq para a exploração de infraestrutura, 
precedidas ou não de obra pública, ou para prestação de serviços 
de transporte ferroviário associado à exploração de infraestrutura, 
poderão ter caráter de exclusividade quanto a seu objeto, nos ter-
mos do edital e do contrato, devendo as novas concessões serem 
precedidas de licitação disciplinada em regulamento próprio, apro-
vado pela Diretoria da Agência. (Redação dada pela Lei nº 13.448, 
de 2017)

§ 1o As condições básicas do edital de licitação serão subme-
tidas à prévia consulta pública. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4.9.2001)

§ 2o O edital de licitação indicará obrigatoriamente, ressalva-
do o disposto em legislação específica: (Redação dada pela Lei nº 
12.815, de 2013)

I - o objeto da concessão, o prazo estimado para sua vigência, 
as condições para sua prorrogação, os programas de trabalho, os 
investimentos mínimos e as condições relativas à reversibilidade 
dos bens e às responsabilidades pelos ônus das desapropriações; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

II - os requisitos exigidos dos concorrentes, nos termos do art. 
29, e os critérios de pré-qualificação, quando este procedimento for 
adotado; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

III - a relação dos documentos exigidos e os critérios a serem 
seguidos para aferição da capacidade técnica, da idoneidade finan-
ceira e da regularidade jurídica dos interessados, bem como para a 
análise técnica e econômico-financeira da proposta; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

IV - os critérios para o julgamento da licitação, assegurando a 
prestação de serviços adequados, e considerando, isolada ou conju-
gadamente, a menor tarifa e a melhor oferta pela outorga; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

V - as exigências quanto à participação de empresas em consór-
cio. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as 
condições do edital e da proposta vencedora e terá como cláusulas 
essenciais, ressalvado o disposto em legislação específica, as relati-
vas a: (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

I – definições do objeto da concessão;
II – prazo de vigência da concessão e condições para sua pror-

rogação;
III – modo, forma e condições de exploração da infra-estrutura 

e da prestação dos serviços, inclusive quanto à segurança das popu-
lações e à preservação do meio ambiente;

IV – deveres relativos a exploração da infra-estrutura e presta-
ção dos serviços, incluindo os programas de trabalho, o volume dos 
investimentos e os cronogramas de execução;

V – obrigações dos concessionários quanto às participações go-
vernamentais e ao valor devido pela outorga, se for o caso;

VI – garantias a serem prestadas pelo concessionário quanto ao 
cumprimento do contrato, inclusive quanto à realização dos inves-
timentos ajustados;

VII – tarifas;
VIII – critérios para reajuste e revisão das tarifas;
IX – receitas complementares ou acessórias e receitas prove-

nientes de projetos associados;
X – direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e 

do concessionário;
XI – critérios para reversibilidade de ativos;
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XII – procedimentos e responsabilidades relativos à declaração 
de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de 
servidão, de bens imóveis necessários à prestação do serviço ou 
execução de obra pública;

XIII – procedimentos para acompanhamento e fiscalização das 
atividades concedidas e para auditoria do contrato;

XIV – obrigatoriedade de o concessionário fornecer à Agência 
relatórios, dados e informações relativas às atividades desenvolvi-
das;

XV – procedimentos relacionados com a transferência da titula-
ridade do contrato, conforme o disposto no art. 30;

XVI – regras sobre solução de controvérsias relacionadas com 
o contrato e sua execução, inclusive a conciliação e a arbitragem;

XVII – sanções de advertência, multa e suspensão da vigência 
do contrato e regras para sua aplicação, em função da natureza, da 
gravidade e da reincidência da infração;

XVIII – casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e ex-
tinção do contrato, de intervenção ou encampação, e casos de de-
claração de inidoneidade.

§ 1o Os critérios para revisão das tarifas a que se refere o inciso 
VIII do caput deverão considerar:

a) os aspectos relativos a redução ou desconto de tarifas;
b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômi-

cos decorrentes de fatores que afetem custos e receitas e que não 
dependam do desempenho e da responsabilidade do concessioná-
rio.

§ 2o A sanção de multa a que se refere o inciso XVII do caput 
poderá ser aplicada isoladamente ou em conjunto com outras san-
ções e terá valores estabelecidos em regulamento aprovado pela 
Diretoria da Agência, obedecidos os limites previstos em legislação 
específica.

§ 3o A ocorrência de infração grave que implicar sanção previs-
ta no inciso XVIII do caput será apurada em processo regular, ins-
taurado na forma do regulamento, garantindo-se a prévia e ampla 
defesa ao interessado.

§ 4o O contrato será publicado por extrato, no Diário Oficial da 
União, como condição de sua eficácia.

Art. 36. (VETADO)
Art. 37. O contrato estabelecerá que o concessionário estará 

obrigado a:
I – adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias 

para a conservação dos recursos naturais, para a segurança das pes-
soas e dos equipamentos e para a preservação do meio ambiente;

II – responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e 
indenizar todos e quaisquer danos decorrentes das atividades con-
tratadas, devendo ressarcir à Agência ou à União os ônus que estas 
venham a suportar em conseqüência de eventuais demandas moti-
vadas por atos de responsabilidade do concessionário;

III – adotar as melhores práticas de execução de projetos e 
obras e de prestação de serviços, segundo normas e procedimentos 
técnicos e científicos pertinentes, utilizando, sempre que possível, 
equipamentos e processos recomendados pela melhor tecnologia 
aplicada ao setor.

SUBSEÇÃO III
DAS PERMISSÕES

Art. 38. As permissões a serem outorgadas pela ANTT para o 
transporte rodoviário interestadual semiurbano e para o transporte 
ferroviário e pela ANTAQ aplicar-se-ão à prestação regular de ser-
viços de transporte de passageiros que independam da exploração 
da infraestrutura utilizada e não tenham caráter de exclusividade ao 
longo das rotas percorridas, devendo também ser precedidas de li-

citação regida por regulamento próprio, aprovado pela diretoria da 
Agência e pelo respectivo edital. (Redação dada pela Lei nº 12.996, 
de 2014)

§ 1o O edital de licitação obedecerá igualmente às prescrições 
do § 1o e dos incisos II a V do § 2o do art. 34-A. (Redação dada ´pela 
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

§ 2o O edital de licitação indicará obrigatoriamente:
I – o objeto da permissão;
II – o prazo de vigência e as condições para prorrogação da per-

missão;
III – o modo, a forma e as condições de adaptação da prestação 

dos serviços à evolução da demanda;
IV – as características essenciais e a qualidade da frota a ser 

utilizada; e
V – as exigências de prestação de serviços adequados.
Art. 39. O contrato de permissão deverá refletir fielmente as 

condições do edital e da proposta vencedora e terá como cláusulas 
essenciais as relativas a:

I – objeto da permissão, definindo-se as rotas e itinerários;
II – prazo de vigência e condições para sua prorrogação;
III – modo, forma e condições de prestação dos serviços, em 

função da evolução da demanda;
IV – obrigações dos permissionários quanto às participações 

governamentais e ao valor devido pela outorga, se for o caso;
V – tarifas;
VI – critérios para reajuste e revisão de tarifas;
VII – direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência 

e do permissionário;
VIII – procedimentos para acompanhamento e fiscalização das 

atividades permitidas e para auditoria do contrato;
IX – obrigatoriedade de o permissionário fornecer à Agência re-

latórios, dados e informações relativas às atividades desenvolvidas;
X – procedimentos relacionados com a transferência da titula-

ridade do contrato, conforme o disposto no art. 30;
XI – regras sobre solução de controvérsias relacionadas com o 

contrato e sua execução, incluindo conciliação e arbitragem;
XII – sanções de advertência, multa e suspensão da vigência 

do contrato e regras para sua aplicação, em função da natureza, da 
gravidade e da reincidência da infração;

XIII – casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e extin-
ção do contrato, de intervenção ou encampação, e casos de decla-
ração de inidoneidade.

§ 1o Os critérios a que se refere o inciso VI do caput deverão 
considerar:

a) os aspectos relativos a redução ou desconto de tarifas;
b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos 

decorrentes de fatores que afetem custos e receitas e que não depen-
dam do desempenho e da responsabilidade do concessionário.

§ 2o A sanção de multa a que se refere o inciso XII do caput 
poderá ser aplicada isoladamente ou em conjunto com outras san-
ções e terá valores estabelecidos em regulamento aprovado pela 
Diretoria da Agência, obedecidos os limites previstos em legislação 
específica.

§ 3o A ocorrência de infração grave que implicar sanção pre-
vista no inciso XIII do caput será apurada em processo regular, ins-
taurado na forma do regulamento, garantindo-se a prévia e ampla 
defesa ao interessado.

§ 4o O contrato será publicado por extrato, no Diário Oficial da 
União, como condição de sua eficácia.

Art. 40. (VETADO)
Art. 41. Em função da evolução da demanda, a Agência pode-

rá autorizar a utilização de equipamentos de maior capacidade e 
novas freqüências e horários, nos termos da permissão outorgada, 
conforme estabelece o inciso III do § 2o do art. 38.
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Parágrafo único. (VETADO)
Art. 42. O contrato estabelecerá que o permissionário estará 

obrigado a:
I – adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias 

para a segurança das pessoas e dos equipamentos e para a preser-
vação do meio ambiente;

II – responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos 
e indenizar todos e quaisquer danos decorrentes das atividades 
contratadas, devendo ressarcir à Agência ou à União os ônus que 
venham a suportar em conseqüência de eventuais demandas moti-
vadas por atos de responsabilidade do permissionário;

III – adotar as melhores práticas de prestação de serviços, se-
gundo normas e procedimentos técnicos e científicos pertinentes, 
utilizando, sempre que possível, equipamentos e processos reco-
mendados pela melhor tecnologia aplicada ao setor.

SUBSEÇÃO IV
DAS AUTORIZAÇÕES

Art. 43. A autorização, ressalvado o disposto em legislação es-
pecífica, será outorgada segundo as diretrizes estabelecidas nos 
arts. 13 e 14 e apresenta as seguintes características: (Redação 
dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

I – independe de licitação;
II – é exercida em liberdade de preços dos serviços, tarifas e 

fretes, e em ambiente de livre e aberta competição;
III – não prevê prazo de vigência ou termo final, extinguindo-se 

pela sua plena eficácia, por renúncia, anulação ou cassação.
Art. 44. A autorização, ressalvado o disposto em legislação es-

pecífica, será disciplinada em regulamento próprio e será outorga-
da mediante termo que indicará: (Redação dada pela Lei nº 12.815, 
de 2013)

I – o objeto da autorização;
II – as condições para sua adequação às finalidades de atendi-

mento ao interesse público, à segurança das populações e à preser-
vação do meio ambiente;

III – as condições para anulação ou cassação;
IV – (Revogado pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
V - sanções pecuniárias. (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.217-3, de 4.9.2001)
Art. 45. Os preços dos serviços autorizados serão livres, repri-

mindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abu-
so do poder econômico, adotando-se nestes casos as providências 
previstas no art. 31.

Art. 46. As autorizações para prestação de serviços de trans-
porte internacional de cargas obedecerão ao disposto nos tratados, 
convenções e outros instrumentos internacionais de que o Brasil 
é signatário, nos acordos entre os respectivos países e nas regula-
mentações complementares das Agências.

Art. 47. A empresa autorizada não terá direito adquirido à per-
manência das condições vigentes quando da outorga da autoriza-
ção ou do início das atividades, devendo observar as novas condi-
ções impostas por lei e pela regulamentação, que lhe fixará prazo 
suficiente para adaptação.

Art. 47-A. Em função das características de cada mercado, a 
ANTT poderá estabelecer condições específicas para a outorga de 
autorização para o serviço regular de transporte rodoviário interes-
tadual e internacional de passageiros. (Incluído pela Lei nº 12.996, 
de 2014)

Art. 47-B. Não haverá limite para o número de autorizações 
para o serviço regular de transporte rodoviário interestadual e in-
ternacional de passageiros, salvo no caso de inviabilidade operacio-
nal. (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

Parágrafo único. Na hipótese do caput, a ANTT poderá realizar 
processo seletivo público para outorga da autorização, observados 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 
12.996, de 2014)

Art. 47-C. A ANTT poderá intervir no mercado de serviços re-
gulares de transporte rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros, com o objetivo de cessar abuso de direito ou infração 
contra a ordem econômica, inclusive com o estabelecimento de 
obrigações específicas para a autorização, sem prejuízo do disposto 
no art. 31. (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

Art. 48. Em caso de perda das condições indispensáveis ao 
cumprimento do objeto da autorização, ou de sua transferência ir-
regular, a Agência extingui-la-á mediante cassação.

Art. 49. É facultado à Agência autorizar a prestação de serviços 
de transporte sujeitos a outras formas de outorga, em caráter espe-
cial e de emergência.

§ 1o A autorização em caráter de emergência vigorará por pra-
zo máximo e improrrogável de cento e oitenta dias, não gerando 
direitos para continuidade de prestação dos serviços.

§ 2o A liberdade de preços referida no art. 45 não se aplica à 
autorização em caráter de emergência, sujeitando-se a empresa au-
torizada, nesse caso, ao regime de preços estabelecido pela Agência 
para as demais outorgas.

SUBSEÇÃO V
DAS NORMAS ESPECÍFICAS PARA AS ATIVIDADES EM CUR-

SO

Art. 50. As empresas que, na data da instalação da ANTT ou 
da ANTAQ, forem detentoras de outorgas expedidas por entidades 
públicas federais do setor dos transportes, terão, por meio de novos 
instrumentos de outorga, seus direitos ratificados e adaptados ao 
que dispõem os arts. 13 e 14.

 Parágrafo único. Os novos instrumentos de outorga serão apli-
cados aos mesmos objetos das outorgas anteriores e serão regidos, 
no que couber, pelas normas gerais estabelecidas nas Subseções I, 
II, III e IV desta Seção.

 Art. 51. (VETADO)
 Art. 51-A. Fica atribuída à Antaq a competência de fiscalização 

das atividades desenvolvidas pelas administrações de portos orga-
nizados, pelos operadores portuários e pelas arrendatárias ou auto-
rizatárias de instalações portuárias, observado o disposto na Lei na 
qual foi convertida a Medida Provisória no 595, de 6 de dezembro 
de 2012. (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013) 

 § 1o Na atribuição citada no caput incluem-se as administra-
ções dos portos objeto de convênios de delegação celebrados nos 
termos da Lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996. (Redação dada pela 
Lei nº 12.815, de 2013) 

 § 2o A Antaq prestará ao Ministério dos Transportes ou à Se-
cretaria de Portos da Presidência da República todo apoio necessá-
rio à celebração dos convênios de delegação. (Redação dada pela 
Lei nº 12.815, de 2013) 

SEÇÃO V
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DAS AGÊNCIAS

Art. 52. A ANTT e a Antaq terão como órgãos de deliberação 
máxima as Diretorias Colegiadas e terão em suas estruturas orga-
nizacionais uma Procuradoria, uma Ouvidoria e uma Corregedoria. 
(Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência

Art. 53. A Diretoria Colegiada da ANTT será composta de 1 (um) 
Diretor-Geral e 4 (quatro) Diretores, e a Diretoria Colegiada da An-
taq será composta de 1 (um) Diretor-Geral e 2 (dois) Diretores. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência
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§ 1º Os membros das Diretorias Colegiadas serão brasileiros, 
terão reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito 
no campo de especialidade dos cargos a serem exercidos e serão 
nomeados pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado 
Federal, nos termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 
(Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência

§ 2º Os Diretores-Gerais da ANTT e da Antaq serão nomeados 
pelo Presidente da República e investidos na função pelo prazo de 
5 (cinco) anos, vedada a recondução, observado o disposto na Lei 
nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (Redação dada pela Lei nº 13.848, 
de 2019) Vigência

Art. 54. Os membros das Diretorias Colegiadas cumprirão man-
datos de 5 (cinco) anos, não coincidentes, vedada a recondução, 
observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, 
este será completado pelo sucessor investido na forma prevista no 
§ 1o do art. 53.

Art. 55. Para assegurar a não-coincidência, os mandatos dos 
primeiros membros da Diretoria da ANTT serão de dois, três, qua-
tro, cinco e seis anos, e os mandatos dos primeiros membros da 
Diretoria da ANTAQ serão de dois, três e quatro anos, a serem esta-
belecidos no decreto de nomeação.

Art. 56. Os membros das Diretorias Colegiadas perderão o 
mandato em virtude de renúncia, condenação judicial transitada 
em julgado ou condenação em processo administrativo disciplinar. 
(Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência

Parágrafo único. Cabe ao Ministro de Estado dos Transportes 
ou ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos da Presidên-
cia da República, conforme o caso, instaurar o processo administra-
tivo disciplinar, competindo ao Presidente da República determinar 
o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamen-
to. (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

Art. 57. Aos membros das Diretorias das Agências é vedado o 
exercício de qualquer outra atividade profissional, empresarial, sin-
dical ou de direção político-partidária.

Art. 58. Está impedida de exercer cargo de direção na ANTT e 
na ANTAQ a pessoa que mantenha, ou tenha mantido, nos doze me-
ses anteriores à data de início do mandato, um dos seguintes vín-
culos com empresa que explore qualquer das atividades reguladas 
pela respectiva Agência:

I – participação direta como acionista ou sócio;
II – administrador, gerente ou membro do Conselho Fiscal;
III – empregado, ainda que com contrato de trabalho suspenso, 

inclusive de sua instituição controladora, ou de fundação de previ-
dência de que a empresa ou sua controladora seja patrocinadora 
ou custeadora.

Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de 
direção o membro de conselho ou diretoria de associação, regional 
ou nacional, representativa de interesses patronais ou trabalhistas 
ligados às atividades reguladas pela respectiva Agência.

Art. 59. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-Diretor 
representar qualquer pessoa ou interesse perante a Agência de cuja 
Diretoria tiver participado.

Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-Diretor utilizar informa-
ções privilegiadas, obtidas em decorrência do cargo exercido, sob 
pena de incorrer em improbidade administrativa.

Art. 60. Compete às Diretorias Colegiadas exercer as atribui-
ções e cumprir os deveres estabelecidos por esta Lei para as respec-
tivas Agências. (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência

Parágrafo único. As Diretorias Colegiadas aprovarão os regi-
mentos internos das respectivas Agências. (Redação dada pela Lei 
nº 13.848, de 2019) Vigência

Art. 61. Cabe ao Diretor-Geral a representação da Agência e o 
comando hierárquico sobre pessoal e serviços, exercendo a coorde-
nação das competências administrativas, bem como a presidência 
das reuniões da Diretoria.

Art. 62. Compete à Procuradoria-Geral exercer a representação 
judicial da respectiva Agência, com as prerrogativas processuais da 
Fazenda Pública.

Parágrafo único. O Procurador-Geral deverá ser bacharel em 
Direito com experiência no efetivo exercício da advocacia e será no-
meado pelo Presidente da República, atendidos os pré-requisitos 
legais e as instruções normativas da Advocacia-Geral da União.

Art. 63. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da Repúbli-
ca para mandato de 3 (três) anos, vedada a recondução. (Redação 
dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.848, 
de 2019) Vigência

Art. 64. À Corregedoria compete fiscalizar as atividades funcio-
nais da respectiva Agência e a instauração de processos administra-
tivos e disciplinares, excetuado o disposto no art. 56.

Parágrafo único. Os Corregedores serão nomeados pelo Presi-
dente da República.

Art. 65. (VETADO)

SEÇÃO VI
DO PROCESSO DECISÓRIO DAS AGÊNCIAS

Art. 66. O processo decisório da ANTT e da ANTAQ obedecerá 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publi-
cidade.

Art. 67. As decisões das Diretorias Colegiadas serão tomadas 
pelo voto da maioria absoluta de seus membros, cabendo aos res-
pectivos Diretores-Gerais o voto de qualidade, e serão registradas 
em atas. (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência

Parágrafo único. As datas, as pautas e as atas das reuniões das 
Diretorias Colegiadas, assim como os documentos que as instruem, 
deverão ser objeto de ampla publicidade, inclusive por meio da in-
ternet, conforme regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.848, 
de 2019) Vigência

Art. 68. As iniciativas de projetos de lei, as alterações de nor-
mas administrativas e as decisões das Diretorias Colegiadas para 
resolução de pendências que afetem os direitos de agentes econô-
micos ou de usuários de serviços de transporte serão precedidas 
de audiência pública. (Redação dada pela Lei nº 13.848, de 2019) 
Vigência

§ 1o Na invalidação de atos e contratos, será previamente ga-
rantida a manifestação dos interessados.

§ 2o Os atos normativos das Agências somente produzirão efei-
tos após publicação no Diário Oficial, e aqueles de alcance particu-
lar, após a correspondente notificação.

§ 3o Qualquer pessoa, desde que seja parte interessada, terá 
o direito de peticionar ou de recorrer contra atos das Agências, no 
prazo máximo de trinta dias da sua oficialização, observado o dis-
posto em regulamento.

SEÇÃO VII
DOS QUADROS DE PESSOAL

Art. 69. (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)
Art. 70. Para constituir os quadros de pessoal efetivo e de car-

gos comissionados da ANTT e da ANTAQ, ficam criados:
I - e II - (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)
III - os cargos efetivos de nível superior de Procurador;
IV - os Cargos Comissionados de Direção – CD, de Gerência Exe-

cutiva – CGE, de Assessoria – CA e de Assistência – CAS;
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V - os Cargos Comissionados Técnicos – CCT.
§ 1o Os quantitativos dos diferentes níveis de cargos comissio-

nados da ANTT e da ANTAQ encontram-se estabelecidos nas Tabe-
las II e IV do Anexo I desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.871, 
de 2004)

§ 2o Os limites de salários para os empregos públicos de nível 
superior e de nível médio da ANTT e da ANTAQ são fixados na Ta-
bela VII do Anexo I desta Lei. (Vide Medida Provisória nº 155, de 
23.12.2003) (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)

§ 3o É vedado aos ocupantes de cargos efetivos, aos requisita-
dos, aos ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes das 
Agências o exercício regular de outra atividade profissional, inclu-
sive gestão operacional de empresa ou direção político-partidária, 
excetuados os casos admitidos em lei. (Redação dada pela Lei nº 
10.871, de 2004)

 Art. 71. (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)
Art. 72. Os Cargos Comissionados de Gerência Executiva, de 

Assessoria e de Assistência são de livre nomeação e exoneração da 
Diretoria da Agência.

Art. 73. (Revogado pela Lei nº 11.526, de 2007).
Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o 

inciso V do art. 70 desta Lei são de ocupação privativa de ocupantes 
de cargos efetivos do Quadro de Pessoal Efetivo e dos Quadros de 
Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os arts. 113 e 114-A 
desta Lei e de requisitados de outros órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública. (Redação dada pela Lei nº 10.871, de 2004)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.526, de 2007).
Art. 75. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão di-

vulgará, no prazo de trinta dias a contar da data de publicação desta 
Lei, tabela estabelecendo as equivalências entre os Cargos Comis-
sionados e Cargos Comissionados Técnicos previstos nas Tabelas II 
e IV do Anexo I e os Cargos em Comissão do Grupo Direção e Asses-
soramento Superior – DAS, para efeito de aplicação de legislações 
específicas relativas à percepção de vantagens, de caráter remune-
ratório ou não, por servidores ou empregados públicos.

Art. 76. (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)

SEÇÃO VIII
DAS RECEITAS E DO ORÇAMENTO

Art. 77. Constituem receitas da ANTT e da ANTAQ:
I - dotações que forem consignadas no Orçamento Geral da 

União para cada Agência, créditos especiais, transferências e repas-
ses; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

II - recursos provenientes dos instrumentos de outorga e ar-
rendamento administrados pela respectiva Agência, excetuados os 
provenientes dos contratos de arrendamento originários da extinta 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA não adquiridos pelo Tesou-
ro Nacional com base na autorização contida na Medida Provisória 
no 2.181-45, de 24 de agosto de 2001; (Redação dada pela Lei nº 
11.483, de 2007)

III - os produtos das arrecadações de taxas de fiscalização da 
prestação de serviços e de exploração de infra-estrutura atribuídas 
a cada Agência. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, 
de 4.9.2001)

IV – recursos provenientes de acordos, convênios e contratos, 
inclusive os referentes à prestação de serviços técnicos e forneci-
mento de publicações, material técnico, dados e informações;

V – o produto das arrecadações de cada Agência, decorrentes 
da cobrança de emolumentos e multas;

VI – outras receitas, inclusive as resultantes de aluguel ou alie-
nação de bens, da aplicação de valores patrimoniais, de operações 
de crédito, de doações, legados e subvenções.

§ 1o (VETADO)

§ 2o (VETADO)
§ 3o No caso do transporte rodoviário coletivo interestadual e 

internacional de passageiros, a taxa de fiscalização de que trata o 
inciso III do caput deste artigo será de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos 
reais) por ano e por ônibus registrado pela empresa detentora de 
autorização ou permissão outorgada pela ANTT. (Incluído pela Lei 
nº 12.996, de 2014)

Art. 78. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 2019) Vigência
 Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deve-

res estabelecidos no contrato de concessão, no termo de permissão 
e na autorização sujeitará o responsável às seguintes sanções, apli-
cáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem prejuízo das de natureza civil 
e penal: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

 I - advertência; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, 
de 4.9.2001)

 II - multa; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001)

 III - suspensão (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001)

 IV - cassação (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001)

 V - declaração de inidoneidade. (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4.9.2001)

 VI - perdimento do veículo. (Incluído pela Lei nº 12.996, de 
2014)

 § 1o Na aplicação das sanções referidas no caput, a Antaq ob-
servará o disposto na Lei na qual foi convertida a Medida Provisó-
ria nº 595, de 6 de dezembro de 2012. (Redação dada pela Lei nº 
12.815, de 2013)

§ 2o A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput, quando 
se tratar de concessão de porto organizado ou arrendamento e autori-
zação de instalação portuária, caberá ao poder concedente, mediante 
proposta da Antaq. (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

§ 3o Caberá exclusivamente à ANTT a aplicação da sanção re-
ferida no inciso VI do caput. (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

Art. 78-B. O processo administrativo para a apuração de infra-
ções e aplicação de penalidades será circunstanciado e permanece-
rá em sigilo até decisão final.

Art. 78-C. No processo administrativo de que trata o art. 78-
B, serão assegurados o contraditório e a ampla defesa, permitida 
a adoção de medidas cautelares de necessária urgência. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 78-D. Na aplicação de sanções serão consideradas a na-
tureza e a gravidade da infração, os danos dela resultantes para o 
serviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as cir-
cunstâncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e 
a reincidência genérica ou específica. (Incluído pela Medida Provi-
sória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repe-
tição de falta de igual natureza. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 78-E. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também 
serão punidos com sanção de multa seus administradores ou con-
troladores, quando tiverem agido com dolo ou culpa. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 78-F. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em con-
junto com outra sanção e não deve ser superior a R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais). (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, 
de 4.9.2001)

§ 1º O valor das multas será fixado em regulamento aprovado 
pela Diretoria de cada Agência, e em sua aplicação será considera-
do o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a 
intensidade da sanção. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, 
de 4.9.2001)
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§ 2º A imposição, ao prestador de serviço de transporte, de 
multa decorrente de infração à ordem econômica observará os li-
mites previstos na legislação específica. (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 78-G. A suspensão, que não terá prazo superior a cento e 
oitenta dias, será imposta em caso de infração grave cujas circuns-
tâncias não justifiquem a cassação. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 78-H. Na ocorrência de infração grave, apurada em proces-
so regular instaurado na forma do regulamento, a ANTT e a ANTAQ 
poderão cassar a autorização. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 78-I. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem 
tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licita-
ção ou a execução de contrato. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4.9.2001)

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidonei-
dade não será superior a cinco anos. (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 78-J. Não poderá participar de licitação ou receber outorga 
de concessão ou permissão, e bem assim ter deferida autorização, 
a empresa proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, que 
tenha sido declarada inidônea ou tenha sido punida nos cinco anos 
anteriores com a pena de cassação ou, ainda, que tenha sido titular 
de concessão ou permissão objeto de caducidade no mesmo perío-
do. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 78-K. O perdimento do veículo aplica-se quando houver 
reincidência no seu uso, dentro do período de 1 (um) ano, no trans-
porte terrestre coletivo interestadual ou internacional de passa-
geiros remunerado, realizado por pessoa física ou jurídica que não 
possua ato de outorga expedido pela ANTT. (Incluído pela Lei nº 
12.996, de 2014)

Parágrafo único. O proprietário e quem detém a posse direta 
do veículo respondem conjunta ou isoladamente pela sanção de 
perdimento, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 12.996, de 2014)

CAPÍTULO VII
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT

SEÇÃO I
DA INSTITUIÇÃO, DOS OBJETIVOS E DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 79. Fica criado o Departamento Nacional de Infra-Estrutura 
de Transportes – DNIT, pessoa jurídica de direito público, submetido 
ao regime de autarquia, vinculado ao Ministério dos Transportes.

Parágrafo único. O DNIT terá sede e foro no Distrito Federal, 
podendo instalar unidades administrativas regionais.

Art. 80. Constitui objetivo do DNIT implementar, em sua esfera 
de atuação, a política formulada para a administração da infra-es-
trutura do Sistema Federal de Viação, compreendendo sua opera-
ção, manutenção, restauração ou reposição, adequação de capaci-
dade, e ampliação mediante construção de novas vias e terminais, 
segundo os princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.

Art. 81. A esfera de atuação do DNIT corresponde à infra-estru-
tura do Sistema Federal de Viação, sob a jurisdição do Ministério 
dos Transportes, constituída de:

I - vias navegáveis, inclusive eclusas ou outros dispositivos 
de transposição hidroviária de níveis; (Redação dada pela Lei nº 
13.081, de 2015)

II – ferrovias e rodovias federais;
III - instalações e vias de transbordo e de interface intermodal, 

exceto as portuárias; (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)
IV - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação:
I – estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para 

os programas de segurança operacional, sinalização, manutenção 
ou conservação, restauração ou reposição de vias, terminais e ins-
talações;

II – estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para 
a elaboração de projetos e execução de obras viária-s;

III – fornecer ao Ministério dos Transportes informações e da-
dos para subsidiar a formulação dos planos gerais de outorga e de 
delegação dos segmentos da infra-estrutura viária;

IV - administrar, diretamente ou por meio de convênios de de-
legação ou cooperação, os programas de operação, manutenção, 
conservação, restauração e reposição de rodovias, ferrovias, vias 
navegáveis, eclusas ou outros dispositivos de transposição hidrovi-
ária de níveis, em hidrovias situadas em corpos de água de domínio 
da União, e instalações portuárias públicas de pequeno porte; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.081, de 2015)

V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delega-
ção ou cooperação, projetos e obras de construção e ampliação de 
rodovias, ferrovias, vias navegáveis, eclusas ou outros dispositivos 
de transposição hidroviária de níveis, em hidrovias situadas em cor-
pos de água da União, e instalações portuárias públicas de pequeno 
porte, decorrentes de investimentos programados pelo Ministério 
dos Transportes e autorizados pelo orçamento geral da União; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.081, de 2015)

VI – participar de negociações de empréstimos com entidades 
públicas e privadas, nacionais e internacionais, para financiamento 
de programas, projetos e obras de sua competência, sob a coorde-
nação do Ministério dos Transportes;

VII – realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tec-
nológico, promovendo a cooperação técnica com entidades públi-
cas e privadas;

VIII – firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumen-
tos legais, no exercício de suas atribuições;

IX – declarar a utilidade pública de bens e propriedades a serem 
desapropriados para implantação do Sistema Federal de Viação;

X – elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira;
XI – adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais 

adequados para efetuar sua incorporação e desincorporação;
XII – administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais.
XIII - desenvolver estudos sobre transporte ferroviário ou mul-

timodal envolvendo estradas de ferro; (Incluído pela Lei nº 11.314, 
de 2006)

XIV - projetar, acompanhar e executar, direta ou indiretamente, 
obras relativas a transporte ferroviário ou multimodal, envolvendo 
estradas de ferro do Sistema Federal de Viação, excetuadas aquelas 
relacionadas com os arrendamentos já existentes; (Incluído pela Lei 
nº 11.314, de 2006)

XV - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas 
para a elaboração de projetos e execução de obras viárias relativas 
às estradas de ferro do Sistema Federal de Viação; (Incluído pela Lei 
nº 11.314, de 2006)

XVI - aprovar projetos de engenharia cuja execução modifique 
a estrutura do Sistema Federal de Viação, observado o disposto no 
inciso IX do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

XVII - exercer o controle patrimonial e contábil dos bens ope-
racionais na atividade ferroviária, sobre os quais será exercida a fis-
calização pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, 
conforme disposto no inciso IV do art. 25 desta Lei, bem como dos 
bens não-operacionais que lhe forem transferidos; (Incluído pela 
Lei nº 11.483, de 2007)

XVIII - implementar medidas necessárias à destinação dos ati-
vos operacionais devolvidos pelas concessionárias, na forma previs-
ta nos contratos de arrendamento; e (Incluído pela Lei nº 11.483, 
de 2007)
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 XIX - propor ao Ministério dos Transportes, em conjunto com a 
ANTT, a destinação dos ativos operacionais ao término dos contra-
tos de arrendamento. (Incluído pela Lei nº 11.483, de 2007)

§ 1o As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos 
elementos da infra-estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT 
e pela ANTAQ. (Redação dada pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002)

§ 2o No exercício das atribuições previstas neste artigo e relati-
vas a vias navegáveis, o DNIT observará as prerrogativas específicas 
da autoridade marítima. (Redação dada pela Lei nº 12.815, de 2013)

§ 3o É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação, 
exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências ex-
pressas no art. 21 da Lei no 9.503, de 1997, observado o disposto 
no inciso XVII do art. 24 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.561, de 
13.11.2002)

§ 4o O DNIT e a ANTT celebrarão, obrigatoriamente, instrumen-
to para execução das atribuições de que trata o inciso XVII do caput 
deste artigo, cabendo à ANTT a responsabilidade concorrente pela 
execução do controle patrimonial e contábil dos bens operacionais 
recebidos pelo DNIT vinculados aos contratos de arrendamento re-
feridos nos incisos II e IV do caput do art. 25 desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 11.483, de 2007)

SEÇÃO II
DAS CONTRATAÇÕES E DO CONTROLE

Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decor-
rentes do exercício direto das atribuições de que trata o art. 82, 
o DNIT deverá zelar pelo cumprimento das boas normas de con-
corrência, fazendo com que os procedimentos de divulgação de 
editais, julgamento de licitações e celebração de contratos se pro-
cessem em fiel obediência aos preceitos da legislação vigente, re-
velando transparência e fomentando a competição, em defesa do 
interesse público. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-
3, de 4.9.2001)

Parágrafo único. O DNIT fiscalizará o cumprimento das condi-
ções contratuais, quanto às especificações técnicas, aos preços e 
seus reajustamentos, aos prazos e cronogramas, para o controle da 
qualidade, dos custos e do retorno econômico dos investimentos.

Art. 84. No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e 
V do art. 82, o DNIT poderá firmar convênios de delegação ou coo-
peração com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, buscando a des-
centralização e a gerência eficiente dos programas e projetos.

§ 1o Os convênios deverão conter compromisso de cumpri-
mento, por parte das entidades delegatárias, dos princípios e dire-
trizes estabelecidos nesta Lei, particularmente quanto aos precei-
tos do art. 83.

 § 2o O DNIT supervisionará os convênios de delegação, poden-
do denunciá-los ao verificar o descumprimento de seus objetivos 
e preceitos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001)

SEÇÃO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO DNIT

Art. 85. O DNIT será dirigido por um Conselho de Administra-
ção e uma Diretoria composta por um Diretor-Geral e pelas Direto-
rias Executiva, de Infra-Estrutura Ferroviária, de Infra-Estrutura Ro-
doviária, de Administração e Finanças, de Planejamento e Pesquisa, 
e de Infra-Estrutura Aquaviária. (Redação dada pela Lei nº 11.314, 
de 2006)

Parágrafo único. (VETADO)
§ 2o Às Diretorias compete: (Incluído pela Lei nº 11.314, de 

2006)

I - Diretoria Executiva: (Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)
a) orientar, coordenar e supervisionar as atividades das Direto-

rias setoriais e dos órgãos regionais; e (Incluído pela Lei nº 11.314, 
de 2006)

b) assegurar o funcionamento eficiente e harmônico do DNIT; 
(Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

II - Diretoria de Infra-Estrutura Ferroviária: (Incluído pela Lei nº 
11.314, de 2006)

a) administrar e gerenciar a execução de programas e projetos 
de construção, manutenção, operação e restauração da infra-estru-
tura ferroviária; (Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de exe-
cução de obras; e (Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infra-es-
trutura de transporte ferroviário, observado o disposto no art. 82 
desta Lei; (Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

III - Diretoria de Infra-Estrutura Rodoviária: (Incluído pela Lei nº 
11.314, de 2006)

a) administrar e gerenciar a execução de programas e projetos 
de construção, operação, manutenção e restauração da infra-estru-
tura rodoviária; (Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de exe-
cução de obras; (Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infra-es-
trutura de transporte rodoviário, observado o disposto no art. 82 
desta Lei; (Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

IV - Diretoria de Administração e Finanças: planejar, adminis-
trar, orientar e controlar a execução das atividades relacionadas 
com os Sistemas Federais de Orçamento, de Administração Finan-
ceira, de Contabilidade, de Organização e Modernização Adminis-
trativa, de Recursos Humanos e Serviços Gerais; (Incluído pela Lei 
nº 11.314 de 2006)

V - Diretoria de Planejamento e Pesquisa: (Incluído pela Lei nº 
11.314, de 2006)

a) planejar, coordenar, supervisionar e executar ações relativas 
à gestão e à programação de investimentos anual e plurianual para 
a infra-estrutura do Sistema Federal de Viação; (Incluído pela Lei nº 
11.314, de 2006)

b) promover pesquisas e estudos nas áreas de engenharia de 
infra-estrutura de transportes, considerando, inclusive, os aspectos 
relativos ao meio ambiente; e (Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

c) coordenar o processo de planejamento estratégico do DNIT; 
(Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

VI - Diretoria de Infra-Estrutura Aquaviária: (Incluído pela Lei nº 
11.314, de 2006)

a) administrar e gerenciar a execução de programas e projetos 
de construção, operação, manutenção e restauração da infra-estru-
tura aquaviária; (Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de exe-
cução e obras; e (Incluído pela Lei nº 11.314, de 2006)

c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infra-es-
trutura de transporte aquaviário. (Incluído pela Lei nº 11.314, de 
2006)

Art. 85-A. Integrará a estrutura organizacional do DNIT uma 
Procuradoria-Geral, uma Ouvidoria, uma Corregedoria e uma Au-
ditoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 85-B. À Procuradoria-Geral do DNIT compete exercer a re-
presentação judicial da autarquia. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 85-C. À Auditoria do DNIT compete fiscalizar a gestão or-
çamentária, financeira e patrimonial da autarquia. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Parágrafo único. O auditor do DNIT será indicado pelo Ministro 
de Estado dos Transportes e nomeado pelo Presidente da Repúbli-
ca. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
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Art. 85-D. À Ouvidoria do DNIT compete: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

I - receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclama-
ções afetos à autarquia e responder diretamente aos interessados; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

II - produzir, semestralmente e quando julgar oportuno, rela-
tório circunstanciado de suas atividades e encaminhá-lo à Direto-
ria-Geral e ao Ministério dos Transportes. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 86. Compete ao Conselho de Administração:
I – aprovar o regimento interno do DNIT;
II - definir parâmetros e critérios para elaboração dos planos e 

programas de trabalho e de investimentos do DNIT, em conformi-
dade com as diretrizes e prioridades estabelecidas; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

III – aprovar e supervisionar a execução dos planos e programas 
a que se refere o inciso anterior.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 87. Comporão o Conselho de Administração do DNIT:
I – o Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes;
II – o seu Diretor-Geral;
III – dois representantes do Ministério dos Transportes;
IV – um representante do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão;
V – um representante do Ministério da Fazenda.
§ 1o A presidência do Conselho de Administração do DNIT será 

exercida pelo Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes.
§ 2o A participação como membro do Conselho de Administra-

ção do DNIT não ensejará remuneração de qualquer espécie.
Art. 88. Os Diretores deverão ser brasileiros, ter idoneidade 

moral e reputação ilibada, formação universitária, experiência pro-
fissional compatível com os objetivos, atribuições e competências 
do DNIT e elevado conceito no campo de suas especialidades, e se-
rão indicados pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeados 
pelo Presidente da República.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.844, de 2019)
Art. 88-A. As nomeações dos Diretores de que trata o art. 88 

serão precedidas, individualmente, de aprovação pelo Senado Fe-
deral, nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal. (Incluído pela Lei nº 13.901, de 2019)

Art. 89. Compete à Diretoria do DNIT:
I – (VETADO)
II – editar normas e especificações técnicas sobre matérias da 

competência do DNIT;
III – aprovar editais de licitação e homologar adjudicações;
IV – autorizar a celebração de convênios, acordos, contratos e 

demais instrumentos legais;
V – resolver sobre a aquisição e alienação de bens;
VI – autorizar a contratação de serviços de terceiros.
 VII - submeter à aprovação do Conselho de Administração as 

propostas de modificação do regimento interno do DNIT. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

§ 1o Cabe ao Diretor-Geral a representação do DNIT e o coman-
do hierárquico sobre pessoal e serviços, exercendo a coordenação 
das competências administrativas, bem como a presidência das 
reuniões da Diretoria.

§ 2o O processo decisório do DNIT obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.

§ 3o As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto da maio-
ria absoluta de seus membros, cabendo ao Diretor-Geral o voto de 
qualidade, e serão registradas em atas que ficarão disponíveis para 
conhecimento geral, juntamente com os documentos que as ins-
truam.

Art. 90. O Procurador-Geral do DNIT deverá ser bacharel em 
Direito com experiência no efetivo exercício da advocacia, será in-
dicado pelo Ministro de Estado dos Transportes e nomeado pelo 
Presidente da República, atendidos os pré-requisitos legais e as ins-
truções normativas da Advocacia-Geral da União.

§ 1o (VETADO)
§ 2o (VETADO)
Art. 91. O Ouvidor será indicado pelo Ministro de Estado dos 

Transportes e nomeado pelo Presidente da República.
Parágrafo único. (VETADO)
I – (VETADO)
II – (VETADO)
Art. 92. À Corregedoria do DNIT compete fiscalizar as ativida-

des funcionais e a instauração de processos administrativos e dis-
ciplinares.

§ 1o O Corregedor será indicado pelo Ministro de Estado dos 
Transportes e nomeado pelo Presidente da República.

§ 2o A instauração de processos administrativos e disciplinares 
relativos a atos da Diretoria ou de seus membros será da competên-
cia do Ministro de Estado dos Transportes.

SEÇÃO IV
DO QUADRO DE PESSOAL DO DNIT

Art. 93. (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)
Art. 94. (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)
§ 1o e § 2o (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)
§ 3o Os cargos em comissão do Grupo Direção e Assessora-

mento Superior – DAS e as Funções Gratificadas – FG, para preen-
chimento de cargos de direção e assessoramento do DNIT estão 
previstos no âmbito da estrutura organizacional da Presidência da 
República e dos Ministérios.

§ 4o É vedado aos empregados, aos requisitados, aos ocupan-
tes de cargos comissionados e aos dirigentes do DNIT o exercício 
regular de outra atividade profissional, inclusive gestão operacional 
de empresa ou direção político-partidária, excetuados os casos ad-
mitidos em lei.

Art. 95. (VETADO)
Art. 96. O DNIT poderá efetuar, nos termos do art. 37, IX, da 

Constituição Federal, e observado o disposto na Lei no 8.745, de 9 
de dezembro de 1993, contratação por tempo determinado, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, do pessoal técnico imprescindível ao 
exercício de suas competências institucionais. (Redação dada pela 
Lei nº 10.871, de 2004) 

§ 1o A contratação de pessoal de que trata o caput deste artigo 
dar-se-á mediante processo seletivo simplificado, compreendendo, 
obrigatoriamente, prova escrita e, facultativamente, análise de cur-
riculum vitae sem prejuízo de outras modalidades que, a critério da 
entidade, venham a ser exigidas. (Redação dada pela Lei nº 10.871, 
de 2004)

§ 2o (VETADO)
§ 3o Às contratações referidas no caput deste artigo aplica-se 

o disposto nos arts. 5o e 6o da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 
1993. (Redação dada pela Lei nº 10.871, de 2004)

§ 4o As contratações referidas no caput deste artigo poderão 
ser prorrogadas, desde que sua duração total não ultrapasse o pra-
zo de 24 (vinte e quatro) meses, ficando limitada sua vigência, em 
qualquer caso, a 31 de dezembro de 2005. (Redação dada pela Lei 
nº 10.871, de 2004)

§ 5o A remuneração do pessoal contratado nos termos referi-
dos no caput deste artigo terá como referência os valores definidos 
em ato conjunto da Agência e do órgão central do Sistema de Pes-
soal Civil da Administração Federal - SIPEC. (Redação dada pela Lei 
nº 10.871, de 2004)
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§ 6o Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado 
pelo DNIT o disposto no § 1º do art. 7º nos arts. 8o, 9o, 10, 11, 12 e 
16 da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993. (Redação dada pela 
Lei nº 10.871, de 2004)

SEÇÃO V
DAS RECEITAS E DO ORÇAMENTO

Art. 97. Constituem receitas do DNIT:
I – dotações consignadas no Orçamento Geral da União, crédi-

tos especiais, transferências e repasses;
II – remuneração pela prestação de serviços;
III – recursos provenientes de acordos, convênios e contratos;
IV – produto da cobrança de emolumentos, taxas e multas;
V – outras receitas, inclusive as resultantes da alienação de 

bens e da aplicação de valores patrimoniais, operações de crédito, 
doações, legados e subvenções.

Art. 98. O DNIT submeterá anualmente ao Ministério dos Trans-
portes a sua proposta orçamentária, nos termos da legislação em 
vigor.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, GERAIS E FINAIS

SEÇÃO I
DA INSTALAÇÃO DOS ÓRGÃOS

Art. 99. O Poder Executivo promoverá a instalação do CONIT, 
da ANTT, da ANTAQ e do DNIT, mediante a aprovação de seus re-
gulamentos e de suas estruturas regimentais, em até noventa dias, 
contados a partir da data de publicação desta Lei. (Vide Decreto nº 
6.550, de 2008)

Parágrafo único. A publicação dos regulamentos e das estrutu-
ras regimentais marcará a instalação dos órgãos referidos no caput 
e o início do exercício de suas respectivas atribuições.

Art. 100. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as des-
pesas e os investimentos necessários à implantação e ao funciona-
mento da ANTT, da ANTAQ e do DNIT, podendo remanejar, trans-
por, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na 
Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001, consignadas em favor do 
Ministério dos Transportes e suas Unidades Orçamentárias vincula-
das, cujas atribuições tenham sido transferidas ou absorvidas pelo 
Ministério dos Transportes ou pelas entidades criadas por esta Lei, 
mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por catego-
ria de programação em seu menor nível, conforme definida no § 2º 
do art. 3º da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o res-
pectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de despesa, 
fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de 
uso e da situação primária ou financeira da despesa. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 101. Decreto do Presidente da República reorganizará a 
estrutura administrativa do Ministério dos Transportes, mediante 
proposta do respectivo Ministro de Estado, em função das transfe-
rências de atribuições instituídas por esta Lei.

SEÇÃO II
DA EXTINÇÃO E DISSOLUÇÃO DE ÓRGÃOS

Art. 102. (VETADO)
Art. 102-A. Instaladas a ANTT, a ANTAQ e o DNIT, ficam extintos 

a Comissão Federal de Transportes Ferroviários - COFER e o Depar-
tamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER e dissolvida a 
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - GEIPOT. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

§ 1º A dissolução e liquidação do GEIPOT observarão, no que 
couber, o disposto na Lei no 8.029, de 12 de abril de 1990. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

 § 2º Decreto do Presidente da República disciplinará a trans-
ferência e a incorporação dos direitos, das obrigações e dos bens 
móveis e imóveis do DNER. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4.9.2001)

§ 3º Caberá ao inventariante do DNER adotar as providências 
cabíveis para o cumprimento do decreto a que se refere o § 2o. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

§ 4º Decreto do Presidente da República disciplinará o proces-
so de liquidação do GEIPOT e a transferência do pessoal a que se 
refere o art. 114-A. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001)

Art. 103. A Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU e 
a Empresa de Transportes Urbanos de Porto Alegre S.A. – TREN-
SURB transferirão para os Estados e Municípios a administração dos 
transportes ferroviários urbanos e metropolitanos de passageiros, 
conforme disposto na Lei no 8.693, de 3 de agosto de 1993.

Parágrafo único. No exercício das atribuições referidas nos 
incisos V e VI do art. 25, a ANTT coordenará os acordos a serem 
celebrados entre os concessionários arrendatários das malhas fer-
roviárias e as sociedades sucessoras da CBTU, em cada Estado ou 
Município, para regular os direitos de passagem e os planos de in-
vestimentos, em áreas comuns, de modo a garantir a continuidade 
e a expansão dos serviços de transporte ferroviário de passageiros 
e cargas nas regiões metropolitanas.

Art. 103-A Para efetivação do processo de descentralização dos 
transportes ferroviários urbanos e metropolitanos de passageiros, 
a União destinará à CBTU os recursos necessários ao atendimento 
dos projetos constantes dos respectivos convênios de transferência 
desses serviços, podendo a CBTU: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.217-3, de 4.9.2001)

I - executar diretamente os projetos; (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

II - transferir para os Estados e Municípios, ou para sociedades 
por eles constituídas, os recursos necessários para a implementa-
ção do processo de descentralização. (Incluído pela Medida Provi-
sória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Parágrafo único. Para o disposto neste artigo, o processo de 
descentralização compreende a transferência, a implantação, a mo-
dernização, a ampliação e a recuperação dos serviços. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 103-B. Após a descentralização dos transportes ferroviá-
rios urbanos e metropolitanos de passageiros, a União destinará à 
CBTU, para repasse ao Estado de Minas Gerais, por intermédio da 
empresa Trem Metropolitano de Belo Horizonte S.A., os recursos 
necessários ao pagamento das despesas com a folha de pessoal, 
encargos sociais, benefícios e contribuição à Fundação Rede Ferro-
viária de Seguridade Social - REFER, dos empregados transferidos, 
por sucessão trabalhista, na data da transferência do Sistema de 
Trens Urbanos de Belo Horizonte para o Estado de Minas Gerais, 
Município de Belo Horizonte e Município de Contagem, de acordo 
com a Lei nº 8.693, de 3 de agosto de 1993. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

§ 1º Os recursos serão repassados mensalmente a partir da 
data da efetiva assunção do Sistema de Trens Urbanos de Belo 
Horizonte até 30 de junho de 2003, devendo ser aplicados exclu-
sivamente nas despesas referenciadas neste artigo. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

§ 2º A autorização de que trata este artigo fica limitada ao mon-
tante das despesas acima referidas, corrigidas de acordo com os 
reajustes salariais praticados pela Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos - CBTU correndo à conta de sua dotação orçamentária. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)
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Art. 103-C. As datas limites a que se referem o § 1º do art. 1º da 
Lei nº 9.600, de 19 de janeiro de 1998, e o § 1º do art. 1º da Lei nº 
9.603, de 22 de janeiro de 1998, passam, respectivamente, para 30 
de junho de 2003 e 31 de dezembro de 2005. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 103-D. Caberá à CBTU analisar, acompanhar e fiscalizar, em 
nome da União, a utilização dos recursos supramencionados, de 
acordo com o disposto nesta Lei e na legislação vigente. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 104. Atendido o disposto no caput do art. 103, ficará dis-
solvida a CBTU, na forma do disposto no § 6o do art. 3o da Lei no 
8.693, de 3 de agosto de 1993.

Parágrafo único. As atribuições da CBTU que não tiverem sido 
absorvidas pelos Estados e Municípios serão transferidas para a 
ANTT ou para o DNIT, conforme sua natureza.

Art. 105. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a trans-
ferência das atividades do Serviço Social das Estradas de Ferro – SE-
SEF para entidades de serviço social autônomas ou do setor privado 
com atuação congênere.

Art. 106. (VETADO)
Art. 107. (VETADO)
Art. 108. Para cumprimento de suas atribuições, particular-

mente no que se refere ao inciso VI do art. 24 e ao inciso VI do art. 
27, serão transferidos para a ANTT ou para a ANTAQ, conforme se 
trate de transporte terrestre ou aquaviário, os contratos e os acer-
vos técnicos, incluindo registros, dados e informações, detidos por 
órgãos e entidades do Ministério dos Transportes encarregados, até 
a vigência desta Lei, da regulação da prestação de serviços e da ex-
ploração da infra-estrutura de transportes.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput os contratos 
firmados pelas Autoridades Portuárias no âmbito de cada porto or-
ganizado.

Art. 109. Para o cumprimento de suas atribuições, serão trans-
feridos para o DNIT os contratos, os convênios e os acervos técni-
cos, incluindo registros, dados e informações detidos por órgãos do 
Ministério dos Transportes e relativos à administração direta ou de-
legada de programas, projetos e obras pertinentes à infra-estrutura 
viária. (Vide Lei nº 11.518, de 2007)

Parágrafo único. Ficam transferidas para o DNIT as funções do 
órgão de pesquisas hidroviárias da Companhia Docas do Rio de Ja-
neiro – CDRJ, e as funções das administrações hidroviárias vincula-
das às Companhias Docas, juntamente com os respectivos acervos 
técnicos e bibliográficos, bens e equipamentos utilizados em suas 
atividades.

Art. 110. (VETADO)
Art. 111. (VETADO)

SEÇÃO III
DAS REQUISIÇÕES E TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAL

Art. 112. (VETADO)
Art. 113. Ficam criados os quadros de Pessoal Específico na 

ANTT, na ANTAQ e no DNIT, com a finalidade de absorver servidores 
do Regime Jurídico Único, dos quadros de pessoal do Departamen-
to Nacional de Estradas de Rodagem – DNER e do Ministério dos 
Transportes.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 113-A O ingresso nos cargos de que trata o art. 113 será 

feito por redistribuição do cargo, na forma do disposto na Lei nº 
9.986, de 18 de julho de 2000. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.217-3, de 4.9.2001)

Parágrafo único. Em caso de demissão, dispensa, aposentado-
ria ou falecimento do servidor, fica extinto o cargo por ele ocupado. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)

Art. 114. (VETADO)
Art. 114-A. (Revogado pela Lei nº 11.483, de 207)
Art. 115. (Revogado pela Lei nº 11.483, de 207)
Art. 116. (VETADO)
Art. 116-A Fica o Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão autorizado a aprovar a realização de programa de desliga-
mento voluntário para os empregados da Rede Ferroviária Federal 
S.A., em liquidação. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001)

SEÇÃO IV
DAS RESPONSABILIDADES SOBRE INATIVOS E PENSIONIS-

TAS

Art. 117. Fica transferida para o Ministério dos Transportes a 
responsabilidade pelo pagamento dos inativos e pensionistas oriun-
dos do DNER, mantidos os vencimentos, direitos e vantagens ad-
quiridos.

Parágrafo único. O Ministério dos Transportes utilizará as uni-
dades regionais do DNIT para o exercício das medidas administrati-
vas decorrentes do disposto no caput.

Art. 118. Ficam transferidas da extinta RFFSA para o Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão: (Redação dada pela Lei nº 
11.483, de 2007)

I - a gestão da complementação de aposentadoria instituída pe-
las Leis nos 8.186, de 21 de maio de 1991, e 10.478, de 28 de junho 
de 2002; e (Redação dada pela Lei nº 11.483, de 2007)

II - a responsabilidade pelo pagamento da parcela sob o encar-
go da União relativa aos proventos de inatividade e demais direitos 
de que tratam a Lei no 2.061, de 13 de abril de 1953, do Estado 
do Rio Grande do Sul, e o Termo de Acordo sobre as condições de 
reversão da Viação Férrea do Rio Grande do Sul à União, aprovado 
pela Lei no 3.887, de 8 de fevereiro de 1961. (Redação dada pela Lei 
nº 11.483, de 2007)

§ 1o A paridade de remuneração prevista na legislação citada 
nos incisos I e II do caput deste artigo terá como referência os valo-
res previstos no plano de cargos e salários da extinta RFFSA, aplica-
dos aos empregados cujos contratos de trabalho foram transferidos 
para quadro de pessoal especial da VALEC - Engenharia, Constru-
ções e Ferrovias S.A., com a respectiva gratificação adicional por 
tempo de serviço. (Redação dada pela Lei nº 11.483, de 2007)

§ 2o O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão pode-
rá, mediante celebração de convênio, utilizar as unidades regionais 
do DNIT e da Inventariança da extinta RFFSA para adoção das medi-
das administrativas decorrentes do disposto no caput deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 11.483, de 2007)

Art. 119. Ficam a ANTT, a ANTAQ e o DNIT autorizados a atua-
rem como patrocinadores do Instituto GEIPREV de Seguridade So-
cial, da Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER e 
do Portus - Instituto de Seguridade Social, na condição de sucesso-
ras das entidades às quais estavam vinculados os empregados que 
absorverem, nos termos do art. 114-A, observada a exigência de 
paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do 
participante. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001)

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se unicamente aos 
empregados absorvidos, cujo conjunto constituirá massa fechada.

SEÇÃO V
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 120. (VETADO)
Art. 121. (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)
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Art. 122. A ANTT, a ANTAQ e o DNIT poderão contratar espe-
cialistas ou empresas especializadas, inclusive consultores indepen-
dentes e auditores externos, para execução de trabalhos técnicos, 
por projetos ou por prazos determinados, nos termos da legislação 
em vigor.

Art. 123. As disposições desta Lei não alcançam direitos adqui-
ridos, bem como não invalidam atos legais praticados por quaisquer 
das entidades da Administração Pública Federal direta ou indireta-
mente afetadas, os quais serão ajustados, no que couber, às novas 
disposições em vigor.

Art. 124. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 10.871/2004

LEI Nº 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre a criação de carreiras e organização de cargos 
efetivos das autarquias especiais denominadas Agências Regulado-

ras, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, para exercício exclusivo nas autarquias 
especiais denominadas Agências Reguladoras, referidas no Anexo I 
desta Lei, e observados os respectivos quantitativos, os cargos que 
compõem as carreiras de:

I - Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomu-
nicações, composta de cargos de nível superior de Especialista em 
Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações, com atribui-
ções voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, 
fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de ex-
ploração de mercados nas áreas de telecomunicações, bem como 
à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas 
respectivos a essas atividades;

II - Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Au-
diovisual, composta de cargos de nível superior de Especialista em 
Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, com atribui-
ções voltadas às atividades especializadas de fomento, regulação, 
inspeção, fiscalização e controle da legislação relativa à indústria ci-
nematográfica e videofonográfica, bem como à implementação de 
políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 
atividades;

III - Regulação e Fiscalização de Recursos Energéticos, compos-
ta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Ser-
viços Públicos de Energia, com atribuições voltadas às atividades 
especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 
prestação de serviços públicos e de exploração da energia elétrica, 
bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e 
pesquisas respectivos a essas atividades;

IV - Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás 
Natural, composta de cargos de nível superior de Especialista em 
Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, com atribuições 
voltadas a atividades de nível superior inerentes à identificação e 
prospecção de jazidas de petróleo e gás natural, envolvendo pla-
nejamento, coordenação, fiscalização e assistência técnica às ativi-
dades geológicas de superfície e subsuperfície e outros correlatos; 
acompanhamento geológico de poços; pesquisas, estudos, mapea-
mentos e interpretações geológicas, visando à exploração de jazi-
das de petróleo e gás natural, e à elaboração de estudos de impacto 
ambiental e de segurança em projetos de obras e operações de ex-
ploração de petróleo e gás natural;

V - Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool 
Combustível e Gás Natural, composta de cargos de nível superior de 
Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combus-
tível e Gás Natural, com atribuições voltadas às atividades especiali-
zadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prospecção 
petrolífera, da exploração, da comercialização e do uso de petró-
leo e derivados, álcool combustível e gás natural, e da prestação 
de serviços públicos e produção de combustíveis e de derivados do 
petróleo, álcool combustível e gás natural, bem como à implemen-
tação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos 
a essas atividades;

VI - Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta 
de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Saúde 
Suplementar, com atribuições voltadas às atividades especializadas 
de regulação, inspeção, fiscalização e controle da assistência suple-
mentar à Saúde, bem como à implementação de políticas e à reali-
zação de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

VII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aqua-
viários, composta de cargos de nível superior de Especialista em 
Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários, com atribuições 
voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fisca-
lização e controle da prestação de serviços públicos de transpor-
tes aquaviários e portuários, inclusive infra-estrutura, bem como à 
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas 
respectivos a essas atividades;

VIII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Ter-
restres, composta de cargos de nível superior de Especialista em 
Regulação de Serviços de Transportes Terrestres, com atribuições 
voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fisca-
lização e controle da prestação de serviços públicos de transportes 
terrestres, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de 
políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 
atividades;

IX - Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob 
Vigilância Sanitária, composta de cargos de nível superior de Espe-
cialista em Regulação e Vigilância Sanitária, com atribuições volta-
das às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização 
e controle das instalações físicas da produção e da comercialização 
de alimentos, medicamentos e insumos sanitários, bem como à 
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas 
respectivos a essas atividades;

X - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de 
Telecomunicações, composta de cargos de nível intermediário de 
Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações, 
com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especiali-
zado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle 
da prestação de serviços públicos e de exploração de mercados nas 
áreas de telecomunicações, bem como à implementação de políti-
cas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas ativi-
dades;

XI - Suporte à Regulação e Fiscalização da Atividade Cinemato-
gráfica e Audiovisual, composta de cargos de nível intermediário de 
Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, 
com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializa-
do às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 
legislação relativa à indústria cinematográfica e videofonográfica, 
bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e 
pesquisas respectivos a essas atividades;

XII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e Deriva-
dos, Álcool Combustível e Gás Natural, composta de cargos de nível 
intermediário de Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados, 
Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições voltadas ao su-
porte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, 
inspeção, fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da ex-
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ploração, da comercialização e do uso de petróleo e derivados, álco-
ol combustível e gás natural, e da prestação de serviços públicos e 
produção de combustíveis e de derivados do petróleo e gás natural, 
bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e 
pesquisas respectivos a essas atividades;

XIII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, 
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regula-
ção de Saúde Suplementar, com atribuições voltadas ao suporte e 
ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, 
fiscalização e controle da assistência suplementar à Saúde, bem 
como à implementação de políticas e à realização de estudos e pes-
quisas respectivos a essas atividades;

XIV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Trans-
portes Aquaviários, composta de cargos de nível intermediário de 
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários, com 
atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às 
atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da pres-
tação de serviços públicos de transportes aquaviários e portuários, 
inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e 
à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

XV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Trans-
portes Terrestres, composta de cargos de nível intermediário de 
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres, com 
atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às 
atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da presta-
ção de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive infra-
-estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização 
de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

XVI - Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e 
Serviços sob Vigilância Sanitária, composta de cargos de nível in-
termediário de Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária, com 
atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às 
atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle das insta-
lações físicas, da produção e da comercialização de alimentos, me-
dicamentos e insumos sanitários, bem como à implementação de 
políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 
atividades;

XVII - Analista Administrativo, composta de cargos de nível su-
perior de Analista Administrativo, com atribuições voltadas para 
o exercício de atividades administrativas e logísticas relativas ao 
exercício das competências constitucionais e legais a cargo das au-
tarquias especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no 
Anexo I desta Lei, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos 
disponíveis para a consecução dessas atividades;

XVIII - Técnico Administrativo, composta de cargos de nível in-
termediário de Técnico Administrativo, com atribuições voltadas 
para o exercício de atividades administrativas e logísticas de nível 
intermediário relativas ao exercício das competências constitucio-
nais e legais a cargo das autarquias especiais denominadas Agên-
cias Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, fazendo uso de 
todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução 
dessas atividades.

XIX - Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de 
cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Aviação 
Civil, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regu-
lação, inspeção, fiscalização e controle da aviação civil, dos serviços 
aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura aeroportuária civil 
e dos demais sistemas que compõem a infra-estrutura aeronáutica, 
bem como à implementação de políticas e à realização de estudos 
e pesquisas respectivos a essas atividades; e (Incluído pela Lei nº 
11.292, de 2006)

XX - Suporte à Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, com-
posta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de 
Aviação Civil, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técni-

co especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e 
controle da aviação civil, dos serviços aéreos, dos serviços auxilia-
res, da infra-estrutura aeroportuária civil e dos demais sistemas que 
compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem como à implementa-
ção de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a 
essas atividades. (Incluído pela Lei nº 11.292, de 2006)

Art. 2º São atribuições específicas dos cargos de nível superior 
referidos nos incisos I a IX e XIX do art. 1º desta Lei: (Redação dada 
pela Lei nº 11.292, de 2006)

I - formulação e avaliação de planos, programas e projetos rela-
tivos às atividades de regulação;

II - elaboração de normas para regulação do mercado;
III - planejamento e coordenação de ações de fiscalização de 

alta complexidade;
IV - gerenciamento, coordenação e orientação de equipes de 

pesquisa e de planejamento de cenários estratégicos;
V - gestão de informações de mercado de caráter sigiloso; e
VI - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao exer-

cício da competência das autarquias especiais denominadas Agên-
cias Reguladoras de que trata esta Lei.

Art. 3º São atribuições comuns dos cargos referidos nos inci-
sos I a XVI, XIX e XX do art. 1º desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 
11.292, de 2006)

I - fiscalização do cumprimento das regras pelos agentes do 
mercado regulado;

II - orientação aos agentes do mercado regulado e ao público 
em geral; e

III - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao exer-
cício da competência das autarquias especiais denominadas Agên-
cias Reguladoras de que trata esta Lei.

Parágrafo único. No exercício das atribuições de natureza fiscal 
ou decorrentes do poder de polícia, são asseguradas aos ocupantes 
dos cargos referidos nos incisos I a XVI, XIX e XX do art. 1º desta 
Lei as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, 
instalações ou equipamentos, assim como a apreensão de bens ou 
produtos, e de requisitar, quando necessário, o auxílio de força poli-
cial federal ou estadual, em caso de desacato ou embaraço ao exer-
cício de suas funções. (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

Art. 4º São atribuições comuns dos cargos referidos no art. 1º 
desta Lei:

I - implementação e execução de planos, programas e projetos 
relativos às atividades de regulação;

II - subsídio e apoio técnico às atividades de normatização e 
regulação; e

III - subsídio à formulação de planos, programas e projetos re-
lativos às atividades inerentes às autarquias especiais denominadas 
Agências Reguladoras.

Art. 5º O Procurador-Geral Federal definirá a distribuição de 
cargos de Procurador Federal nas Procuradorias das Agências Re-
guladoras, observados os quantitativos estabelecidos no Anexo II 
desta Lei.

§ 1º É vedada a remoção, a transferência ou a mudança de 
exercício a pedido, com ou sem mudança de sede, de Procurador 
Federal designado para ter exercício nas entidades referidas no 
Anexo I desta Lei, nos primeiros 36 (trinta e seis) meses a contar da 
data da investidura no cargo.

§ 2º Ficam criados, na Carreira de Procurador Federal de que 
trata o art. 36 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro 
de 2001, regidos pelas leis e normas próprias aplicáveis a ela, 64 
(sessenta e quatro) cargos efetivos de Procurador Federal, destina-
dos ao exercício das atribuições estabelecidas no art. 37 da Medida 
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no âmbito das 
respectivas unidades de exercício.
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Art. 6º O regime jurídico dos cargos e carreiras referidos no art. 
1º desta Lei é o instituído na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único. É vedada a aplicação do instituto da redistri-
buição a servidores ocupantes de cargos e carreiras referidos no 
caput deste artigo das Agências Reguladoras e para as Agências Re-
guladoras referidas no Anexo I desta Lei.

Art. 7º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - Carreira, o conjunto de classes de cargos de mesma profis-

são, natureza do trabalho ou atividade, escalonadas segundo a res-
ponsabilidade e complexidade inerentes a suas atribuições;

II - Classe, a divisão básica da carreira integrada por cargos de 
idêntica denominação, atribuições, grau de complexidade, nível de 
responsabilidade, requisitos de capacitação e experiência para o 
desempenho das atribuições; e

III - Padrão, a posição do servidor na escala de vencimentos da 
carreira.

Art. 8º Os cargos a que se refere o art. 1º desta Lei estão organi-
zados em classes e padrões, na forma do Anexo III desta Lei.

Art. 9º O desenvolvimento do servidor nos cargos de que trata 
o art. 1º desta Lei ocorrerá mediante progressão funcional e pro-
moção.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, progressão é a passagem 
do servidor para o padrão de vencimento imediatamente superior 
dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do servidor 
do último padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe 
imediatamente superior.

Art. 10. O desenvolvimento do servidor nos cargos das Carrei-
ras referidas no art. 1º desta Lei obedecerá aos princípios:

I - da anualidade;
II - da competência e qualificação profissional; e
III - da existência de vaga.
§ 1º A promoção e a progressão funcional obedecerão à sis-

temática da avaliação de desempenho, capacitação e qualificação 
funcionais, conforme disposto em regulamento específico de cada 
autarquia especial denominada Agência Reguladora.

§ 2º Ressalvado o disposto no § 3º deste artigo, é vedada a 
progressão do ocupante de cargo efetivo das Carreiras referidas no 
art. 1º desta Lei antes de completado o interstício de 1 (um) ano de 
efetivo exercício em cada padrão.

§ 3º Mediante resultado de avaliação de desempenho ou da 
participação em programas de capacitação, o princípio da anuali-
dade aplicável à progressão poderá sofrer redução de até 50% (cin-
qüenta por cento), conforme disciplinado em regulamento específi-
co de cada entidade referida no Anexo I desta Lei.

Art. 11. O art. 9º da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º .................................................................
.................................................................
§ 3º Mediante resultado de avaliação de desempenho ou da 

participação em programas de capacitação, o interstício mínimo, a 
que se refere o § 2º deste artigo, poderá sofrer redução de até 50% 
(cinqüenta por cento) conforme disciplinado em regulamento espe-
cífico da ANA.” (NR)

Art. 12. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de traba-
lho dos integrantes dos cargos a que se refere esta Lei.

Art. 13. Cabe às Agências Reguladoras referidas no Anexo I des-
ta Lei, no âmbito de suas competências:

I - administrar os cargos efetivos de seu quadro de pessoal, 
bem como os cargos comissionados e funções de confiança inte-
grantes da respectiva estrutura organizacional;

II - definir o quantitativo máximo de vagas por classe e especi-
ficar, em ato próprio, as atribuições pertinentes a cada cargo de seu 
quadro de pessoal, referidos nesta Lei, respeitadas a estruturação e 
a classificação dos cargos efetivos definidas no Anexo III desta Lei;

III - editar e dar publicidade aos regulamentos e instruções ne-
cessários à aplicação desta Lei; e

IV - implementar programa permanente de capacitação, trei-
namento e desenvolvimento destinado a assegurar a profissionali-
zação dos ocupantes dos cargos de seu quadro de pessoal ou que 
nela tenham exercício.

Parágrafo único. O programa permanente de capacitação será 
implementado, no âmbito de cada entidade referida no Anexo I 
desta Lei, no prazo de até 1 (um) ano, a contar da data da conclusão 
do primeiro concurso de ingresso regido pelo disposto nesta Lei.

Art. 14. A investidura nos cargos efetivos de que trata o art. 1º 
desta Lei dar-se-á por meio de concurso público de provas ou de 
provas e títulos, exigindo-se curso de graduação em nível superior 
ou certificado de conclusão de ensino médio, conforme o nível do 
cargo, e observado o disposto em regulamento próprio de cada en-
tidade referida no Anexo I desta Lei e a legislação aplicável.

§ 1º Os concursos públicos para provimento dos cargos a que 
se refere o art. 1º desta Lei, bem como dos cargos efetivos do Qua-
dro de Pessoal da Agência Nacional de Águas - ANA, serão propos-
tos pela instância de deliberação máxima da entidade e autorizados 
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, observada 
a disponibilidade orçamentária e de vagas.

§ 2º O concurso público será realizado para provimento efetivo 
de pessoal no padrão inicial da classe inicial de cada carreira.

§ 3º O concurso público observará o disposto em edital de cada 
entidade, devendo ser constituído de prova escrita e podendo, ain-
da, incluir provas orais e avaliação de títulos.

§ 4º O concurso referido no caput deste artigo poderá ser reali-
zado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases, 
incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o 
edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente.

§ 5º O edital definirá as características de cada etapa do con-
curso público, os requisitos de escolaridade, formação especializa-
da e experiência profissional, critérios eliminatórios e classificató-
rios, bem como eventuais restrições e condicionantes.

§ 6º Fará parte obrigatória do concurso, para os cargos referi-
dos nos incisos I a IX e XIX do art. 1º desta Lei, curso de formação 
específica, com efeito eliminatório e classificatório. (Redação dada 
pela Lei nº 11.292, de 2006)

Art. 15. Os vencimentos dos cargos de que trata o art. 1º desta 
Lei constituem-se de:

I - vencimento básico e Gratificação de Desempenho de Ativi-
dade de Regulação - GDAR para os cargos a que se referem os inci-
sos I a XVI, XIX e XX do art. 1º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 
11.292, de 2006)

II - Vencimento Básico e Gratificação de Desempenho de Ativi-
dade Técnico-Administrativa em Regulação - GDATR para os cargos 
de que tratam os incisos XVII e XVIII do caput do art. 1º desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 1º Revogado pela Lei nº 12.998, de 2014
§ 2º Os padrões de vencimento básico dos cargos de que trata 

o art. 1º desta Lei são os constantes dos Anexos IV e V desta Lei, 
aplicando-se os valores estabelecidos no Anexo IV desta Lei aos car-
gos de que trata o art. 1º da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 
2003. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 3º Os servidores integrantes dos cargos de que trata o art. 
1º desta Lei não fazem jus à percepção da Vantagem Pecuniária In-
dividual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 15-A. A partir de 1º de janeiro de 2014, a estrutura remu-
neratória dos cargos a que se referem os incisos I a XVI, XIX e XX 
do caput do art. 1º constitui-se de: (Incluído pela Lei nº 12.998, de 
2014)
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I - vencimento básico; e (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)
II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação - 

GDAR. (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)
Art. 15-B. A partir de 1º de janeiro de 2014, a estrutura remu-

neratória dos cargos a que se referem os incisos XVII e XVIII do caput 
do art. 1º será composta de: (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

I - vencimento básico; e (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)
II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Adminis-

trativa em Regulação - GDATR. (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)
Art. 15-C. A partir de 1º de janeiro de 2014, fica extinta a Grati-

ficação de Qualificação - GQ. (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)
Art. 15-D. A partir de 1º de janeiro de 2017, os ocupantes dos 

cargos a que se refere o art. 1º passam a ser remunerados exclusiva-
mente por subsídio, fixado em lei, em parcela única. (Incluído pela 
Lei nº 13.326, de 2016) (Produção de efeito)

Art. 16. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Ativi-
dade de Regulação - GDAR, devida aos ocupantes dos cargos a que 
se referem os incisos I a XVI, XIX e XX do art. 1º desta Lei, quando 
em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo 
cargo nas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, ob-
servando-se a seguinte composição e limites: (Redação dada pela 
Lei nº 11.292, de 2006)

I - a GDAR será paga observado o limite máximo de 100 (cem) 
pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspon-
dendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo VI desta Lei; (Re-
dação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - a pontuação referente à GDAR está assim distribuída: (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resul-
tados obtidos na avaliação de desempenho individual; e (Redação 
dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos re-
sultados obtidos na avaliação de desempenho institucional. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 1º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a 
serem observados para a realização das avaliações de desempenho 
individual e institucional da GDAR, no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias a partir da data de publicação desta Lei.

§ 2º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de 
desempenho individual e institucional e de atribuição da GDAR se-
rão estabelecidos em ato específico da Diretoria Colegiada de cada 
entidade referida no Anexo I desta Lei, observada a legislação vi-
gente.

§ 3º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o de-
sempenho do servidor, no exercício das atribuições do cargo ou 
função, com foco na sua contribuição individual para o alcance das 
metas institucionais.

§ 4º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o de-
sempenho no alcance das metas institucionais, podendo considerar 
projetos e atividades prioritárias e condições especiais de trabalho, 
além de outras características específicas de cada entidade.

§ 5º Caberá ao Conselho Diretor ou à Diretoria de cada entida-
de referida no Anexo I desta Lei definir, na forma de regulamento 
específico, o seguinte: (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 6º Os valores a serem pagos a título de GDAR serão calcula-
dos multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avalia-
ções de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto 
constante do Anexo VI desta Lei, observados o nível, a classe e o 
padrão em que se encontra posicionado o servidor. (Incluído pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 16-A. O servidor ativo beneficiário da GDAR que obtiver 
na avaliação de desempenho individual pontuação inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) da pontuação máxima estabelecida para essa 
parcela será imediatamente submetido a processo de capacitação 

ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob res-
ponsabilidade da respectiva Agência Reguladora de lotação. (Incluí-
do pela Lei nº 11.907, de 2009)

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identi-
ficar as causas dos resultados obtidos na avaliação do desempenho 
e a servir de subsídio para a adoção de medidas que possam pro-
piciar a melhoria do desempenho do servidor. (Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009)

Art. 16-B. A GDAR não poderá ser paga cumulativamente com 
qualquer outra gratificação de desempenho de atividade ou de pro-
dutividade, independentemente da sua denominação ou base de 
cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 17. O titular de cargo efetivo referido nos incisos I a XVI, 
XIX e XX do art. 1º desta Lei, em exercício na Agência Reguladora 
em que esteja lotado, quando investido em cargo em comissão ou 
função de confiança fará jus à GDAR, nas seguintes condições: (Re-
dação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

I - os ocupantes de cargos comissionados CCT I, II, III, IV e V, CAS 
I e II e CA III, ou cargos equivalentes, perceberão a GDAR calculada 
conforme disposto no § 6º do art. 16 desta Lei; e (Redação dada 
pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - os ocupantes de cargos comissionados CGE I a IV, CA I e II 
e CD I e II, ou cargos equivalentes, perceberão a GDAR calculada 
com base no valor máximo da parcela individual, somado ao resul-
tado da avaliação institucional do período. (Redação dada pela Lei 
nº 11.907, de 2009)

Parágrafo único. A avaliação institucional referida no inciso II 
do caput deste artigo será a da Agência Reguladora de lotação do 
servidor. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 18. O titular de cargo efetivo referido nos incisos I a XVI, XIX 
e XX do art. 1º desta Lei que não se encontre em exercício na enti-
dade de lotação, excepcionalmente, fará jus à GDAR nas seguintes 
situações: (Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

I - requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da Repúbli-
ca ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual 
perceberá a GDAR com base nas regras aplicáveis como se estivesse 
em efetivo exercício no seu órgão de lotação; e (Redação dada pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

II - cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos in-
dicados no inciso I do caput deste artigo e investido em cargos de 
Natureza Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, DAS-6, DAS-5, DAS-4 ou equivalentes, 
e perceberá a GDAR calculada com base no resultado da avaliação 
institucional do período. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 1º A avaliação institucional considerada para o servidor alcan-
çado pelos incisos I e II do caput será: (Incluído pela Lei nº 13.328, 
de 2016)

I - a do órgão ou entidade onde o servidor permaneceu em 
exercício por mais tempo; (Incluído pela Lei nº 13.328, de 2016)

II - a do órgão ou entidade onde o servidor se encontrar em 
exercício ao término do ciclo, caso ele tenha permanecido o mes-
mo número de dias em diferentes órgãos ou entidades; ou (Incluído 
pela Lei nº 13.328, de 2016)

III - a do órgão de origem, quando requisitado ou cedido para 
órgão diverso da administração pública federal direta, autárquica 
ou fundacional. (Incluído pela Lei nº 13.328, de 2016)

§ 2º A avaliação individual do servidor alcançado pelo inciso 
I do caput será realizada somente pela chefia imediata quando a 
regulamentação da sistemática para avaliação de desempenho a 
que se referem o § 1º do art. 16 e o § 1º do art. 20-B não for igual 
à aplicável ao órgão ou entidade de exercício do servidor. (Incluído 
pela Lei nº 13.328, de 2016)

Art. 18-A. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão com 
manutenção do cargo efetivo, o servidor que faça jus à GDAR con-
tinuará a percebê-la em valor correspondente ao da última pontu-
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ação que lhe foi atribuída, na condição de ocupante de cargo em 
comissão, até que seja processada a sua primeira avaliação após a 
exoneração. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 19. Até que seja publicado o ato a que se referem os §§ 2º 
e 5º do art. 16 desta Lei e processados os resultados da primeira 
avaliação individual e institucional, considerando a distribuição dos 
pontos constante das alíneas a e b do inciso II do caput do art. 16 
desta Lei, conforme disposto nesta Lei, todos os servidores que fi-
zerem jus à GDAR deverão percebê-la em valor correspondente ao 
último percentual recebido a título de GDAR, convertido em pontos 
que serão multiplicados pelo valor constante do Anexo VI desta Lei, 
conforme disposto no § 6º do art. 16 desta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a 
partir da data de publicação do ato a que se refere o caput deste ar-
tigo, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior 
ou a menor. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se aos ocupantes de 
cargos comissionados que fazem jus à GDAR. (Redação dada pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 19-A. Em caso de afastamentos e licenças considerados 
como de efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com di-
reito à percepção de gratificação de desempenho, o servidor con-
tinuará percebendo a GDAR em valor correspondente ao da última 
pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação 
após o retorno. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de 
cessão. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2º Até que seja processada a primeira avaliação de desempe-
nho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém 
nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licen-
ça sem vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem direito 
à percepção da GDAR no decurso do ciclo de avaliação receberão a 
gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. (Incluí-
do pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 20. Para fins de incorporação aos proventos da aposenta-
doria ou às pensões, a GDAR e a GDATR: (Redação dada pela Lei nº 
11.907, de 2009)

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos 5 (cin-
co) anos; e (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - serão calculadas pela média aritmética dos percentuais de 
gratificação percebidos nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores 
à aposentadoria ou à instituição da pensão, consecutivos ou não. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

Parágrafo único. Quando percebidas por período inferior a 60 
(sessenta) meses, a GDAR e a GDATR serão incorporadas observan-
do-se as seguintes situações: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 
19 de fevereiro de 2004: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) a partir de 1º de julho de 2008, em valor correspondente a 
40 (quarenta) pontos, observados o nível, a classe e o padrão do 
servidor; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) a partir de 1º de julho de 2009, em valor correspondente a 
50 (cinqüenta) pontos, observados o nível, a classe e o padrão do 
servidor; (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas 
após 19 de fevereiro de 2004: (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à 
pensão se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-ão os per-
centuais constantes das alíneas a e b do inciso I do parágrafo único 
deste artigo; e (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentado-
rias e pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 20-A. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Técnico-Administrativa em Regulação - GDATR, devida aos 
ocupantes dos cargos de Analista Administrativo e Técnico Admi-
nistrativo de que tratam as Leis nºs 10.768, de 19 de novembro de 
2003, e 10.871, de 20 de maio de 2004, quando em exercício de ati-
vidades inerentes às atribuições do respectivo cargo nas Agências 
Reguladoras referidas no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 
2004. (Incluído pela Lei nº 11.292, de 2006)

Art. 20-B. A GDATR será atribuída em função do desempenho 
individual do servidor e do desempenho institucional de cada Agên-
cia, para os respectivos servidores referidos no art. 20-A desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 11.292, de 2006)

§ 1º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a 
serem observados para a realização das avaliações de desempenho 
individual e institucional da GDATR, no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias a partir da data de publicação desta Lei.

§ 2º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de 
desempenho individual e institucional e de atribuição da GDATR se-
rão estabelecidos em ato específico da Diretoria Colegiada de cada 
entidade referida no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 
2004, observada a legislação vigente.

§ 3º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o de-
sempenho do servidor, no exercício das atribuições do cargo ou 
função, com foco na sua contribuição individual para o alcance das 
metas institucionais.

§ 4º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o de-
sempenho no alcance das metas institucionais, podendo considerar 
projetos e atividades prioritárias e condições especiais de trabalho, 
além de outras características específicas de cada entidade.

§ 5º Caberá ao Conselho Diretor ou à Diretoria de cada enti-
dade referida no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, 
definir, na forma de regulamento específico, no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias a partir da definição dos critérios a que se refere 
o § 1º deste artigo, o seguinte:

I - as normas, os procedimentos, os critérios específicos, os me-
canismos de avaliação e os controles necessários à implementação 
da gratificação de que trata o caput deste artigo; e

II - as metas, sua quantificação e revisão a cada ano civil.
§ 6º A GDATR será paga com observância dos seguintes limites:
I - a GDATR será paga observado o limite máximo de 100 (cem) 

pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspon-
dendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo VII desta Lei (Re-
dação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

II - a pontuação referente à GDATR está assim distribuída: (Re-
dação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

a) até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resul-
tados obtidos na avaliação de desempenho individual; e (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009)

b) até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos re-
sultados obtidos na avaliação de desempenho institucional. (Incluí-
do pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 7º Aplica-se à GDATR e aos servidores que a ela fazem jus o 
disposto nos arts. 16-A, 16-B, 17, 18 e 18-A desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

§ 8º Os valores a serem pagos a título de GDATR serão calcula-
dos multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avalia-
ções de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto 
constante do Anexo VII desta Lei, observados o nível, a classe e o 
padrão em que se encontra posicionado o servidor. (Incluído pela 
Lei nº 11.907, de 2009)
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Art. 20-C. A GDATR será implantada gradativamente, de acordo 
com os seguintes percentuais e prazos de vigência: (Incluído pela 
Lei nº 11.292, de 2006)

I - até 31 de dezembro de 2005, até 9% (nove por cento) inci-
dentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos 
resultados da avaliação de desempenho individual, e até 7% (sete 
por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, 
em decorrência dos resultados da avaliação institucional;

II - a partir de 1º de janeiro de 2006, até 20% (vinte por cento) 
incidentes sobre o vencimento básico do servidor em decorrência 
dos resultados da avaliação de desempenho individual, e até 15% 
(quinze por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do 
cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.”

Art. 20-D. A partir de 1º de dezembro de 2005 e até que sejam 
editados os atos referidos nos §§ 1º e 2º do art. 20-B desta Lei e pro-
cessados os resultados do primeiro período de avaliação de desem-
penho, a GDATR será paga nos valores correspondentes a 10 (dez) 
pontos percentuais, observados a classe e o padrão de vencimento 
do servidor. (Incluído pela Lei nº 11.292, de 2006)

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a 
partir do início do primeiro período de avaliação, devendo ser com-
pensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.

§ 2º A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de 
fixação das metas de desempenho institucional constitui o marco 
temporal para o início do período de avaliação.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos 
comissionados que fazem jus à GDATR.”

Art. 20-E. Até que seja publicado o ato a que se referem os §§ 
2º e 5º do art. 20-B desta Lei e processados os resultados da primei-
ra avaliação individual e institucional, considerando a distribuição 
dos pontos constante das alíneas a e b do inciso II do § 6º do art. 
20-B desta Lei, conforme disposto nesta Lei, todos os servidores 
que fizerem jus à GDATR deverão percebê-la em valor correspon-
dente ao último percentual recebido a título de GDATR, convertido 
em pontos que serão multiplicados pelo valor constante do Anexo 
VII desta Lei, conforme disposto no § 8º do art. 20-B desta Lei. (In-
cluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a 
partir da data de publicação do ato a que se refere o caput deste ar-
tigo, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior 
ou a menor. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se aos ocupantes de 
cargos comissionados que fazem jus à GDATR. (Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009)

Art. 20-F. Em caso de afastamentos e licenças considerados 
como de efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com di-
reito à percepção de gratificação de desempenho, o servidor conti-
nuará percebendo a GDATR em valor correspondente ao da última 
pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação 
após o retorno. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de 
cessão. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2º Até que seja processada a primeira avaliação de desempe-
nho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor recém 
nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licen-
ça sem vencimento ou cessão ou outros afastamentos sem direito à 
percepção da GDATR no decurso do ciclo de avaliação receberão a 
gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. (Incluí-
do pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 21. Os servidores alcançados por esta Lei não fazem jus 
à percepção da Gratificação de Atividade - GAE de que trata a Lei 
Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 22. Revogado pela Lei nº 12.998, de 2014

Art. 23. Além dos deveres e das proibições previstos na Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, aplicam-se aos servidores em 
efetivo exercício nas Agências Reguladoras referidas no Anexo I des-
ta Lei:

I - o dever de manter sigilo sobre as operações ativas e passivas 
e serviços prestados pelas instituições reguladas de que tiverem co-
nhecimento em razão do cargo ou da função, conforme regulamen-
tação de cada Agência Reguladora;

II - as seguintes proibições:
a) prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja ativi-

dade seja controlada ou fiscalizada pela entidade, salvo os casos de 
designação específica;

b) firmar ou manter contrato com instituição regulada, bem 
como com instituições autorizadas a funcionar pela entidade, em 
condições mais vantajosas que as usualmente ofertadas aos demais 
clientes;

c) exercer outra atividade profissional, inclusive gestão ope-
racional de empresa, ou direção político-partidária, excetuados os 
casos admitidos em lei;

d) contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, 
adotados pela Diretoria Colegiada da respectiva entidade de lota-
ção; e

e) exercer suas atribuições em processo administrativo, em que 
seja parte ou interessado, ou haja atuado como representante de 
qualquer das partes, ou no qual seja interessado parente consan-
güíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 2º (segundo grau), 
bem como cônjuge ou companheiro, bem como nas hipóteses da 
legislação, inclusive processual.

§ 1º A não observância ao dever previsto no inciso I do caput 
deste artigo é considerada falta grave, sujeitando o infrator à pena 
de demissão ou de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 
de que tratam os arts. 132 e 134 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990.

§ 2º As infrações das proibições estabelecidas no inciso II do 
caput deste artigo são punidas com a pena de advertência, de sus-
pensão, de demissão ou de cassação de aposentadoria, de acordo 
com a gravidade, conforme o disposto nos arts. 129, 130 e seu § 2º 
, 132 e 134 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 3º Aplicam-se aos Procuradores Federais em exercício nas en-
tidades referidas no Anexo I desta Lei as disposições deste artigo, 
exceto o disposto na alínea d do inciso II deste artigo.

Art. 24. Ficam extintos os empregos públicos de nível superior 
de Regulador e de Analista de Suporte à Regulação e de nível inter-
mediário de Técnico em Regulação e de Técnico de Suporte à Re-
gulação de que tratam o art. 2º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 
2000, e os incisos I e II do art. 70 da Lei nº 10.233, de 5 de junho 
de 2001.

Parágrafo único. Ficam excluídos do Quadro de Pessoal Efetivo 
do Anexo I desta Lei - Quadros de Pessoal Efetivo e de Cargos Comis-
sionados das Agências - da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e 
das tabelas I e III - Quadro de Pessoal Efetivo da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres - ANTT e da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários - ANTAQ, respectivamente, do Anexo I da Lei nº 10.233, 
de 5 de junho de 2001, os empregos públicos de nível superior de 
Regulador e Analista de Suporte à Regulação e de nível intermediá-
rio de Técnico em Regulação e Técnico de Suporte à Regulação e os 
cargos efetivos de nível superior de Procurador.

Art. 25. São pré-requisitos mínimos para promoção às classes 
dos cargos de nível superior referidos no Anexo I desta Lei os se-
guintes:

I - Classe B:
a) possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando 

no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas, e experiência mínima 
de 5 (cinco) anos, ambas no campo específico de atuação de cada 
carreira; ou
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b) possuir certificação em eventos de capacitação, totalizando 
no mínimo 240 (duzentas e quarenta) horas, e experiência mínima 
de 8 (oito) anos, ambas no campo específico de atuação de cada 
carreira;

II - Classe Especial:
a) ser detentor de certificado de conclusão de curso de espe-

cialização de no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas e experi-
ência mínima de 14 (quatorze) anos, ambos no campo específico de 
atuação de cada carreira; ou

b) ser detentor de título de mestre e experiência mínima de 12 
(doze) anos, ambos no campo específico de atuação de cada car-
reira; ou

c) ser detentor de título de doutor e experiência mínima de 10 
(dez) anos, ambos no campo específico de atuação de cada carreira.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, não se considera o tempo de 
afastamento do servidor para capacitação como experiência.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos cargos efetivos de 
nível superior do Quadro de Pessoal da ANA.

Art. 26. Para fins de progressão e promoção na carreira, os ocu-
pantes dos cargos referidos no art. 1º serão submetidos anualmen-
te à avaliação de desempenho funcional, obedecendo ao dispos-
to nesta Lei, na forma do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 
11.292, de 2006)

§ 1º As Agências Reguladoras implementarão instrumento es-
pecífico de avaliação de desempenho, estabelecendo critérios pa-
dronizados para mensuração do desempenho de seus empregados, 
observados os seguintes critérios mínimos:

I - produtividade no trabalho, com base em padrões previa-
mente estabelecidos de qualidade e economicidade;

II - capacidade de iniciativa;
III - cumprimento das normas de procedimentos e de conduta 

no desempenho das atribuições do cargo; e
IV - disciplina.
§ 2º Os critérios de avaliação serão aplicados e ponderados em 

conformidade com as características das funções exercidas, sendo 
considerado insuficiente, para obtenção de progressão ou promo-
ção por merecimento, o desempenho apurado em avaliação que 
comprove o desatendimento, de forma habitual, de qualquer dos 
requisitos previstos no § 1º deste artigo.

§ 3º Será dado conhecimento prévio aos servidores dos crité-
rios, das normas e dos padrões a serem utilizados para a avaliação 
de seu desempenho.

§ 4º É assegurado ao servidor o direito de acompanhar todos 
os atos de instrução do procedimento que tenha por objeto a ava-
liação de seu desempenho.

Art. 27. As entidades referidas no Anexo I desta Lei somente 
poderão requisitar servidores e empregados de órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública para o exercício de cargos co-
missionados, observado o disposto no art. 33 desta Lei.

§ 1º Os servidores cedidos às entidades referidas no Anexo I 
desta Lei na data da publicação desta Lei poderão permanecer à 
disposição delas, inclusive no exercício de funções comissionadas 
e cargos comissionados técnicos, até que estejam providos, no âm-
bito da entidade respectiva, pelo menos 50% (cinqüenta por cento) 
do total de cargos criados por esta Lei.

§ 2º Os empregados das entidades integrantes da Administra-
ção Pública que na data da publicação da Lei estejam requisitados 
pelas Agências Reguladoras permanecerão nesta condição, inclusi-
ve no exercício de funções comissionadas e cargos comissionados 
técnicos, salvo devolução do empregado à entidade de origem, ou 
por motivo de rescisão ou extinção do contrato de trabalho.

Art. 28. As entidades referidas no Anexo I desta Lei poderão 
manter sistema de assistência à saúde dos seus servidores ativos, 
inativos e pensionistas, mediante dotações orçamentárias próprias 
e contribuição mensal dos participantes.

Art. 29. O (Revogado pela Lei nº 11.314 de 2006).
Art. 30. As Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, 

a partir da publicação desta Lei, poderão efetuar, nos termos do 
art. 37, IX, da Constituição, e observado o disposto na Lei nº 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo determinado, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, do pessoal técnico imprescindível 
ao exercício de suas competências institucionais.

§ 1º A contratação de pessoal de que trata o caput deste artigo 
dar-se-á mediante processo seletivo simplificado, compreendendo, 
obrigatoriamente, prova escrita e, facultativamente, análise de cur-
riculum vitae sem prejuízo de outras modalidades que, a critério da 
entidade contratante, venham a ser exigidas.

§ 2º Às contratações referidas no caput deste artigo aplica-se 
o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 
1993.

§ 3º As contratações referidas no caput deste artigo poderão 
ser prorrogadas, desde que sua duração total não ultrapasse o pra-
zo de 24 (vinte e quatro) meses, ficando limitada sua vigência, em 
qualquer caso, a 31 de dezembro de 2005.

§ 4º A remuneração do pessoal contratado nos termos referi-
dos no caput deste artigo terá como referência os valores definidos 
em ato conjunto da Agência e do órgão central do Sistema de Pes-
soal Civil da Administração Federal - SIPEC.

§ 5º Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado 
pela Agência o disposto no § 1º do art. 7º e nos arts. 8º , 9º , 10, 11, 
12 e 16 da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2005, o quantitativo de contra-
tos por tempo determinado firmado com base nas leis de criação 
das respectivas Agências Reguladoras e no disposto neste artigo 
será reduzido anualmente, de forma compatível com as necessida-
des da entidade, no mínimo em número equivalente ao de ingresso 
de servidores nos cargos previstos nesta Lei.

§ 7º As Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei po-
derão, em caráter excepcional, observada a disponibilidade orça-
mentária, prorrogar os contratos por tempo determinado em vigor 
na data de publicação desta Lei, a partir do vencimento de cada 
contrato, pelo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, desde 
que a sua duração, incluída a prorrogação, não ultrapasse 31 de de-
zembro de 2005. (Vide Lei nº 11.292, de 2006)

Art. 31. Ficam criados, para exercício nos órgãos da Administra-
ção Direta responsáveis pela supervisão das entidades referidas no 
Anexo I desta Lei, observadas as diretrizes e quantitativos estabe-
lecidos pelo Órgão Supervisor da Carreira, 600 (seiscentos) cargos 
de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental, in-
tegrantes da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, para o exercício das atribuições referidas no art. 1º 
da Lei nº 7.834, de 6 de outubro de 1989.

Parágrafo único. Fica vedada a movimentação ou mudança de 
exercício dos ocupantes dos cargos de Especialistas em Políticas Pú-
blicas e Gestão Governamental nos órgãos referidos no caput deste 
artigo antes de decorridos 36 (trinta e seis) meses de efetivo exer-
cício.

Art. 32. O art. 2º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências 
Reguladoras, os cargos Comissionados de Direção - CD, de Gerên-
cia Executiva - CGE, de Assessoria - CA e de Assistência - CAS, e os 
Cargos Comissionados Técnicos - CCT, constantes do Anexo I desta 
Lei.” (NR)

Art. 33. Os Cargos Comissionados Técnicos são de ocupação 
privativa de servidores ocupantes de cargos efetivos do Quadro de 
Pessoal Efetivo, de servidores do Quadro de Pessoal Específico, do 
Quadro de Pessoal em Extinção e dos membros da Carreira de Pro-
curador Federal. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)



LEGISLAÇÃO APLICADA À REGULAÇÃO 
EM TRANSPORTES TERRESTRES

35

§ 1º Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um 
valor acrescido ao salário ou vencimento, conforme Tabela constan-
te do Anexo II da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (Incluído pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2º Poderão ser designados para Cargos Comissionados Téc-
nicos níveis CCT-IV e V, além dos servidores referidos no caput des-
te artigo, servidores ocupantes de cargos efetivos ou de empregos 
permanentes da administração federal direta e indireta cedidos à 
Agência Reguladora, na forma do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 34. O exercício da fiscalização de produtos, serviços, pro-
dutores, distribuidores e comerciantes inseridos no Sistema Nacio-
nal de Vigilância Sanitária poderá ser realizado por servidor perten-
cente ao Quadro Específico da ANVISA ou por servidor requisitado 
mediante designação da Diretoria, conforme regulamento.

Parágrafo único. A designação de servidor requisitado para os 
fins do caput deste artigo somente poderá ocorrer enquanto esti-
verem vagos até 50% (cinqüenta por cento) dos cargos efetivos do 
Quadro de Pessoal da ANVISA.

Art. 35. Os §§ 1º e 3º do art. 70 e o art. 96 da Lei nº 10.233, de 
5 de junho de 2001, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 70. .................................................................
§ 1º Os quantitativos dos diferentes níveis de cargos comissio-

nados da ANTT e da ANTAQ encontram-se estabelecidos nas Tabe-
las II e IV do Anexo I desta Lei.

.................................................................
§ 3º É vedado aos ocupantes de cargos efetivos, aos requisita-

dos, aos ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes das 
Agências o exercício regular de outra atividade profissional, inclu-
sive gestão operacional de empresa ou direção político-partidária, 
excetuados os casos admitidos em lei.” (NR)

“ Art. 96. O DNIT poderá efetuar, nos termos do art. 37, IX, da 
Constituição Federal, e observado o disposto na Lei nº 8.745, de 9 
de dezembro de 1993, contratação por tempo determinado, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, do pessoal técnico imprescindível ao 
exercício de suas competências institucionais.

§ 1º A contratação de pessoal de que trata o caput deste artigo 
dar-se-á mediante processo seletivo simplificado, compreendendo, 
obrigatoriamente, prova escrita e, facultativamente, análise de cur-
riculum vitae sem prejuízo de outras modalidades que, a critério da 
entidade, venham a ser exigidas.

.................................................................
§ 3º Às contratações referidas no caput deste artigo aplica-se o 

disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.
§ 4º As contratações referidas no caput deste artigo poderão 

ser prorrogadas, desde que sua duração total não ultrapasse o pra-
zo de 24 (vinte e quatro) meses, ficando limitada sua vigência, em 
qualquer caso, a 31 de dezembro de 2005.

§ 5º A remuneração do pessoal contratado nos termos referi-
dos no caput deste artigo terá como referência os valores definidos 
em ato conjunto da Agência e do órgão central do Sistema de Pes-
soal Civil da Administração Federal - SIPEC.

§ 6º Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado 
pelo DNIT o disposto no § 1º do art. 7º , nos arts. 8º , 9º , 10, 11, 12 
e 16 da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.” (NR)

Art. 36. O art. 74 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com a 
redação dada pelo art. 1º da Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de 
setembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o 
inciso V do art. 70 desta Lei são de ocupação privativa de ocupantes 
de cargos efetivos do Quadro de Pessoal Efetivo e dos Quadros de 
Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os arts. 113 e 114-A 
desta Lei e de requisitados de outros órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública.

.................................................................” (NR)
Art. 36-A. É vedado aos ocupantes de cargos efetivos, aos re-

quisitados, aos ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes 
das Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei o exercício 
regular de outra atividade profissional, inclusive gestão operacional 
de empresa ou direção político-partidária, excetuados os casos ad-
mitidos em lei. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

Art. 37. Ficam revogados o art. 13 da Medida Provisória nº 
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, os arts. 1º , 12 e 13, o pará-
grafo único do art. 14, os arts. 15, 20, 21, 24, 27, 30, 33 e 34 da Lei 
nº 9.986, de 18 de julho de 2000, o § 2º do art. 34 da Lei nº 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, o parágrafo único do art. 76 da Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997, o art. 36 da Lei nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, o art. 28 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 
os §§ 1º e 2º do art. 16 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e o 
art. 69, o art. 70, incisos I e II e § 2º , os arts. 71, 76 e 93, o caput e 
§§ 1º e 2º do art. 94, o art. 121 e as Tabelas I e III do Anexo II da Lei 
nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO Nº 4.130/2002

DECRETO Nº 4.130, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2002

Aprova o Regulamento e o Quadro Demonstrativo dos Cargos 
Comissionados e dos Cargos Comissionados Técnicos da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, e dá outras providên-

cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o Regulamento e o Quadro Demons-
trativo dos Cargos Comissionados e dos Cargos Comissionados Téc-
nicos da Agência Nacional de Transportes Terrestres -ANTT, na for-
ma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2º O regimento interno da ANTT será aprovado pela Dire-
toria e publicado no Diário Oficial da União, no prazo de até noventa 
dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I
REGULAMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES - ANTT

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, SEDE, FINALIDADE E COMPETÊNCIA

 Art. 1º A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, 
criada pela Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, tem sede e foro 
no Distrito Federal, com personalidade jurídica de direito público, 
submetida ao regime autárquico especial e vinculada ao Ministério 
dos Transportes, com a qualidade de órgão regulador da atividade 
de exploração da infra-estrutura ferroviária e rodoviária federal e 
da atividade de prestação de serviços de transporte terrestre.

 Art. 2º A ANTT tem por finalidade:
 I - implementar, em sua respectiva esfera de atuação, as polí-

ticas formuladas pelo Ministério dos Transportes e pelo Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de Transporte, segundo os prin-
cípios e as diretrizes estabelecidos na Lei nº 10.233, de 2001;
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 II - regular, supervisionar e fiscalizar as atividades de prestação 
de serviços e de exploração da infra-estrutura de transportes, exer-
cidas por terceiros, com vistas a:

 a) garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumpri-
mento a padrões de eficiência, segurança, conforto, regularidade, 
pontualidade e modicidade nos fretes e tarifas;

 b) harmonizar os interesses dos usuários com os das empresas 
concessionárias, permissionárias, autorizadas e arrendatárias, e de 
entidades delegadas, preservado o interesse público; e

 c) arbitrar conflitos de interesses e impedir situações que con-
figurem competição imperfeita ou infração contra a ordem econô-
mica.

 Art. 3º À ANTT compete, em sua esfera de atuação:
 I - promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de 

demanda de serviços de transporte;
 II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços 

e fretes, em confronto com os custos e os benefícios econômicos 
transferidos aos usuários pelos investimentos realizados;

 III - propor ao Ministério dos Transportes os planos de outor-
gas, instruídos por estudos específicos de viabilidade, para explora-
ção da infra-estrutura, bem como para a prestação de serviços de 
transporte terrestre;

 IV - exercer o poder normativo relativamente à exploração da 
infra-estrutura ferroviária e rodoviária federal e à prestação de ser-
viços de transporte terrestre, garantindo isonomia no seu acesso e 
uso, assegurando o direito dos usuários, fomentando a competição 
entre os operadores e intensificando o aproveitamento da infra-es-
trutura existente;

 V - autorizar, em caráter especial e de emergência, a prestação 
de serviço de transporte terrestre sob outras formas de outorga, 
segundo o disposto no art. 49, e seus parágrafos, da Lei nº 10.233, 
de 2001;

 VI - celebrar atos de outorga, de transferência e de extinção do 
direito de exploração de infra-estrutura ferroviária e rodoviária fe-
deral e do direito de prestação de serviços de transporte terrestre, 
celebrando e gerindo os respectivos contratos e demais instrumen-
tos administrativos, fiscalizando e aplicando sanções;

 VII - assumir, sob sua administração, os instrumentos de ou-
torga para exploração de infra-estrutura e prestação de serviços de 
transporte terrestre celebrados antes da vigência da Lei nº 10.233, 
de 2001, resguardando os direitos das partes;

 VIII - proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços 
prestados, segundo as disposições contratuais, após prévia comu-
nicação ao Ministério da Fazenda, com antecedência mínima de 
quinze dias;

 IX - fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens 
arrendados, cumprindo e fazendo cumprir as cláusulas e condições 
avençadas nas outorgas e aplicando penalidades pelo seu descum-
primento;

 X - propor ao Ministério dos Transportes a declaração de utili-
dade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão 
administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção 
dos serviços afetos a sua competência;

 XI - autorizar e fiscalizar projetos e a realização de investimen-
tos, no âmbito das outorgas estabelecidas;

 XII - disciplinar atos e procedimentos para a incorporação ou 
desincorporação de bens, no âmbito das outorgas;

 XIII - analisar e classificar, quanto às suas reversibilidades e in-
denizações, os bens das concessionárias bem como os investimen-
tos autorizados e por elas realizados;

 XIV - tomar as medidas para que os investimentos em bens 
reversíveis sejam contabilizados em contas específicas;

 XV - promover estudos sobre a logística do transporte intermo-
dal, ao longo de eixos ou fluxos de produção;

 XVI - habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em arti-
culação com as demais agências reguladoras federais;

 XVII - promover levantamentos e organizar cadastros relativos 
ao sistema de dutovias do Brasil e às empresas proprietárias de 
equipamentos e instalações de transporte dutoviário;

 XVIII - manter cadastro das tarifas e dos preços praticados no 
âmbito das outorgas;

 XIX - estabelecer padrões e normas técnicas relativas às ope-
rações de transporte terrestre de cargas especiais e produtos peri-
gosos;

 XX - promover ações educativas visando a redução de aciden-
tes;

 XXI - descentralizar o acompanhamento e a fiscalização da 
execução dos atos de outorga, mediante convênios de cooperação 
técnica e administrativa com órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 XXII - aplicar penalidades nos casos de não-atendimento à le-
gislação, de descumprimento de obrigações contratuais ou de má 
prática comercial por parte das empresas concessionárias, permis-
sionárias, autorizadas ou arrendatárias;

 XXIII - representar o Brasil junto aos organismos internacionais 
de transporte e em convenções, acordos e tratados, observadas as 
diretrizes do Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições 
específicas dos demais órgãos federais;

 XXIV - participar de foros internacionais, sob a coordenação do 
Ministério dos Transportes;

 XXV - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa 
com entidades e organismos nacionais e internacionais;

 XXVI - promover o cumprimento dos protocolos e acordos in-
ternacionais dos quais o Brasil seja signatário;

 XXVII - organizar, manter e divulgar as informações estatísticas 
relativas às atividades de transporte terrestre;

 XXVIII - dirimir administrativamente conflitos de interesses en-
tre o Poder Concedente e os prestadores de serviços de transporte 
e arbitrar disputas que surgirem entre os referidos prestadores de 
serviços e entre estes e os usuários;

 XXIX - decidir, em último grau, sobre matérias de sua alçada, 
admitido pedido de reconsideração, por uma única vez, à Diretoria;

 XXX - atuar na defesa e proteção dos direitos dos usuários, 
reprimindo as infrações e compondo ou arbitrando conflitos de in-
teresses;

 XXXI - exercer, relativamente aos transportes terrestres, as 
competências legais em matéria de controle, prevenção e repres-
são das infrações contra a ordem econômica, ressalvadas as come-
tidas ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, ob-
servado o disposto na Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

 XXXII - dar conhecimento ao CADE, à Secretaria de Direito Eco-
nômico do Ministério da Justiça ou à Secretaria de Acompanhamen-
to Econômico do Ministério da Fazenda, conforme o caso, de fato 
que configure ou possa configurar infração contra a ordem econô-
mica;

 XXXIII - deliberar, na esfera administrativa e no âmbito de suas 
atribuições e competências, quanto à interpretação da legislação 
pertinente às atividades de transporte terrestre;

 XXXIV - subsidiar decisões governamentais quanto à política 
de apoio à indústria de veículos e de equipamentos ferroviários e 
rodoviários;

 XXXV - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva exe-
cução financeira;

 XXXVI - arrecadar, aplicar e administrar suas receitas;
 XXXVII - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos 

legais adequados para efetuar sua incorporação e desincorporação;
 XXXVIII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços 

gerais; e
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 XXXIX - elaborar relatório anual de atividades e desempenho, 
destacando o cumprimento das políticas do setor, a ser enviado ao 
Ministério dos Transportes.

 § 1º A ANTT editará a regulamentação complementar aos pro-
cedimentos para as diferentes formas de outorga, previstas na Lei 
nº 10.233, de 2001.

 § 2º No exercício das competências em matéria de controle, 
prevenção e repressão das infrações contra a ordem econômica, 
que lhe foram conferidas pelo art. 20 da Lei nº 10.233, de 2001, a 
ANTT observará as regras procedimentais estabelecidas na Lei nº 
8.884, de 1994, cabendo à Diretoria a adoção das medidas por elas 
reguladas.

 § 3º A ANTT articulará sua atuação com a do Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor, visando à eficácia da proteção e defesa 
do consumidor dos serviços de transportes terrestres.

 Art. 4º Compete à ANTT, especificamente ao transporte fer-
roviário:

 I - promover e julgar licitações e celebrar os contratos de con-
cessão para prestação de serviços de transporte ferroviário, per-
mitida sua vinculação com contratos de arrendamento de ativos 
operacionais;

 II - avaliar os impactos decorrentes de modificações unilaterais 
nos seus custos e receitas, alterações na legislação fiscal e de varia-
ções nos fatores de produção, no desempenho econômico-financei-
ro dos contratos de concessão;

 III - promover e julgar licitações e celebrar contratos de conces-
são para construção e exploração de novas ferrovias, com cláusulas 
de reversão à União dos ativos operacionais edificados e instalados;

 IV - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades re-
gionais ou por meio de convênios de cooperação, o cumprimento 
das cláusulas contratuais de prestação de serviços ferroviários e de 
manutenção e reposição dos ativos arrendados;

 V - regulamentar a classificação e a comunicação das ocorrên-
cias ferroviárias e apurar as causas de acidentes graves envolvendo 
vidas humanas, risco ambiental e patrimônio arrendado;

 VI - regular e coordenar a atuação dos concessionários, as-
segurando neutralidade com relação aos interesses dos usuários, 
orientando e disciplinando o tráfego mútuo e o direito de passagem 
de trens de passageiros e cargas e arbitrando as questões não resol-
vidas pelas partes;

 VII - aprovar os sistemas de gerenciamento operacional uti-
lizados pelas concessionárias, de forma a garantir a integração do 
Sistema Ferroviário Nacional e as necessidades do tráfego mútuo e 
direito de passagem;

 VIII - articular-se com órgãos e instituições dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios para conciliação do uso da via per-
manente sob sua jurisdição com as redes locais de metrôs e trens 
urbanos destinados ao deslocamento de passageiros;

 IX - autorizar a suspensão da prestação de serviços concedidos, 
em parte ou na sua totalidade, e a desativação, temporária ou de-
finitiva, de trechos;

 X - autorizar a fusão, incorporação e cisão das concessionárias;
 XI - autorizar modificações societárias, coibindo as práticas de 

monopólio ou de abuso de poder econômico; e
 XII - contribuir para a preservação do patrimônio histórico e da 

memória das ferrovias, em cooperação com as instituições associa-
das à cultura nacional, orientando e estimulando a participação dos 
concessionários do setor.

 § 1º No cumprimento do disposto no inciso II deste artigo, a 
ANTT deverá regulamentar, dentre outros, os procedimentos para 
devolução de bens, fiscalização, vistoria, transferência de bens 
entre arrendatárias, alterações, investimentos e incorporação ou 
desincorporação de bens arrendados, bem assim a cobrança às ar-
rendatárias quanto à substituição ou ressarcimento dos bens des-
truídos.

 § 2º A ANTT estimulará a formação de associações de usuários, 
no âmbito de cada concessão ferroviária, para a defesa de interes-
ses relativos aos serviços prestados.

 § 3º A ANTT coordenará os acordos a serem celebrados entre 
os concessionários arrendatários das malhas ferroviárias e as socie-
dades sucessoras da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, 
em cada Estado ou Município, para regular os direitos de passagem 
e os planos de investimentos, em áreas comuns, de modo a garantir 
a continuidade e a expansão dos serviços de transporte ferroviário 
de passageiros e cargas nas regiões metropolitanas.

 Art. 5º Compete à ANTT, especificamente ao transporte rodo-
viário:

 I - promover e julgar licitações e celebrar os contratos de per-
missão para prestação de serviços de transporte rodoviário interes-
tadual e internacional de passageiros;

 II - autorizar o transporte de passageiros, realizado por empre-
sas de turismo;

 III - autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fre-
tamento;

 IV - promover estudos e levantamentos relativos à frota de 
caminhões, empresas constituídas e operadores autônomos, bem 
como organizar e manter registro nacional de transportadores ro-
doviários de cargas;

 V - habilitar o transportador internacional de carga;
 VI - promover e julgar as licitações e celebrar os contratos de 

concessão de rodovias federais a serem exploradas e administradas 
por terceiros; e

 VII - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades re-
gionais ou por meio de convênios de cooperação, o cumprimento 
das condições de outorga de autorização e das cláusulas contratuais 
de permissão para prestação de serviços ou de concessão para ex-
ploração da infra-estrutura.

 § 1º Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimen-
to do disposto no inciso VI do caput, a ANTT cuidará de compatibi-
lizar a tarifa do pedágio com as vantagens econômicas e o conforto 
de viagem, transferidos aos usuários em decorrência da aplicação 
dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da via em que 
é cobrado.

 § 2º A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados, no 
tocante às rodovias federais por eles já concedidas a terceiros, po-
dendo avocar os respectivos contratos e preservar a cooperação 
administrativa avençada.

 § 3º O disposto no § 2º aplica-se aos contratos de concessão 
que integram rodovias federais e estaduais, firmados até a data de 
publicação deste Regulamento.

 § 4º A ANTT deverá coibir a prática de serviços de transporte 
de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados.

 Art. 6º No exercício de seu poder normativo, caberá à ANTT 
disciplinar, dentre outros aspectos, a outorga, a prestação, a comer-
cialização e o uso dos serviços, bem como:

 I - estabelecer restrições, limites ou condições a empresas ou 
grupos empresariais, quanto à obtenção e transferência de conces-
sões e permissões, visando propiciar competição efetiva e impedir 
situações que configurem infrações contra a ordem econômica;

 II - expedir regras quanto à outorga e extinção de direito de 
prestação de serviços e de exploração da infra-estrutura de trans-
portes, inclusive as relativas à licitação, observada a política nacio-
nal de transportes;

 III - disciplinar o cumprimento das obrigações de continuida-
de da prestação dos serviços e de exploração da infra-estrutura de 
transportes atribuídas aos concessionários, permissionários e au-
torizados;

 IV - regular a utilização de bens ou serviços de terceiros no 
cumprimento do contrato de concessão;
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 V - estabelecer o modelo da estrutura tarifária e do sistema de 
apropriação de custos;

 VI - disciplinar o regime da liberdade tarifária, em mercados 
em que se inserem os serviços concedidos e permitidos, onde exista 
ampla e efetiva competição;

 VII - definir os termos em que serão compartilhados com os 
usuários os ganhos econômicos do concessionário e permissionário 
decorrentes da modernização, expansão ou racionalização da pres-
tação de serviços, bem como de novas receitas alternativas;

 VIII - definir a forma pela qual serão transferidos aos usuários 
os ganhos econômicos que não decorram da eficiência empresarial 
daqueles que, sob qualquer regime, explorem atividade regulada 
pela ANTT, tais como, diminuição de tributos ou encargos legais, ou 
novas regras sobre os serviços;

 IX - estabelecer os mecanismos para acompanhamento das ta-
rifas, de forma a garantir sua publicidade;

 X - estabelecer os mecanismos para a concessão de descontos 
de tarifas que não ensejarão a revisão tarifária;

 XI - disciplinar as condições de revisão de tarifa decorrente da 
oneração causada por novas regras sobre os serviços, em especial pelo 
aumento de encargos legais ou tributos, salvo o imposto sobre a renda;

 XII - disciplinar o cumprimento das obrigações de universali-
zação e de continuidade atribuídas aos prestadores de serviços de 
transporte terrestre;

 XIII - fixar prazo para os detentores de outorgas anteriores à 
vigência deste Regulamento se adaptarem, no que couber, às novas 
condições estabelecidas na Lei nº 10.233, de 2001;

 XIV - disciplinar a fiscalização da prestação dos serviços e da 
exploração da infra-estrutura de transporte terrestre; e

 XV - editar tabela de emolumentos, preços e multas a serem 
cobrados.

 § 1º A ANTT, por meio de novos instrumentos de outorga, ra-
tificará e adaptará os direitos das empresas que, na data de sua 
instalação, forem detentoras de outorgas expedidas por entidades 
públicas federais do setor dos transportes, conforme dispõem os 
arts. 13 e 14 da Lei nº 10.233, de 2001.

 § 2º Os novos instrumentos de outorga serão aplicados aos 
mesmos objetos das outorgas anteriores e serão regidos, no que 
couber, pelas normas gerais estabelecidas nas Subseções I, II, III e 
IV, da Seção IV, do Capítulo VI, da Lei nº 10.233, de 2001.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

 Art. 7º A ANTT terá a seguinte estrutura organizacional:
 I - Diretoria:
 a) Gabinete do Diretor-Geral; e
 b) Secretaria-Geral;
 II - Procuradoria-Geral;
 III - Ouvidoria;
 IV - Corregedoria;
 V - Auditoria Interna;
 VI - Superintendências de Processos Organizacionais; e
 VII - Unidades Regionais.

CAPÍTULO III
DA DIREÇÃO E NOMEAÇÃO

 Art. 8º A ANTT será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Di-
retores.

 § 1º Os membros da Diretoria serão nomeados pelo Presidente 
da República, após aprovação pelo Senado Federal, para cumprir 
mandatos de quatro anos, não coincidentes, nos termos da alínea 
“f” do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, admitida uma 
recondução.

 § 2º O Diretor-Geral será nomeado pelo Presidente da Repú-
blica dentre os integrantes da Diretoria, e investido na função pelo 
prazo fixado no ato de nomeação.

 § 3º A Diretoria designará um de seus integrantes para assumir 
a direção geral nas ausências eventuais e impedimentos legais do 
Diretor-Geral.

 § 4º A data em que for publicado o decreto de nomeação dos 
primeiros membros da Diretoria será considerada como termo ini-
cial de todos os mandatos, devendo ser observada, a partir de en-
tão, para a renovação anual de diretores.

 § 5º O termo inicial fixado de acordo com o § 4º prevalecerá 
para cômputo da duração dos mandatos, mesmo que as nomea-
ções e posses subseqüentes venham a ocorrer em datas diferentes.

 § 6º Durante o período de vacância de cargo de Diretor que 
impeça a existência de quórum para as deliberações da Diretoria, 
o Ministro de Estado dos Transportes poderá designar servidor do 
quadro de pessoal efetivo da ANTT como interino até a posse do 
novo membro da Diretoria. (Redação dada pelo Decreto nº 7.703, 
de 2012)

 Art. 9º O Procurador-Geral deverá ser bacharel em Direito com 
experiência no efetivo exercício da advocacia e será nomeado pelo 
Presidente da República, atendidos os pré-requisitos legais e as ins-
truções normativas da Advocacia-Geral da União.

 Art. 10. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da República 
para mandato de três anos, admitida uma recondução.

 Art. 11. O Corregedor será indicado pelo Ministro de Estado 
dos Transportes e nomeado pelo Presidente da República.

 Art. 12. Os demais dirigentes serão nomeados segundo o dis-
posto na legislação pertinente.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

 Art. 13. À Diretoria da ANTT compete, em regime de colegiado, 
analisar, discutir e decidir, em instância administrativa final, as ma-
térias de competência da Autarquia, bem como:

 I - decidir sobre o planejamento estratégico da ANTT;
 II - estabelecer as diretrizes funcionais, executivas e adminis-

trativas a serem seguidas, zelando pelo seu efetivo cumprimento;
 III - decidir sobre políticas administrativas internas e de recur-

sos humanos e seu desenvolvimento;
 IV - manifestar-se sobre os nomes indicados pelo Diretor-Geral 

para o exercício dos cargos de Superintendentes de Processos Or-
ganizacionais;

 V - aprovar o regimento interno da ANTT;
 VI - deliberar sobre a criação, a extinção e a forma de supervi-

são das atividades das Unidades Regionais;
 VII - delegar a Diretor competência para deliberar sobre as-

pectos relacionados com as Superintendências de Processos Orga-
nizacionais;

 VIII - exercer o poder normativo da ANTT;
 IX - aprovar normas de licitação e contratação próprias da 

ANTT;
 X - aprovar editais de licitação, homologar adjudicações, bem 

assim decidir pela prorrogação, transferência, intervenção e extinção 
em relação a concessões, permissões e autorizações, obedecendo ao 
plano geral de outorgas, na forma do regimento interno, normas, regu-
lamentos de prestação de serviços e dos contratos firmados;

 XI - aprovar propostas de declaração de utilidade pública ne-
cessárias à execução de projetos e investimentos, no âmbito das 
outorgas estabelecidas, nos termos da legislação pertinente;

 XII - decidir sobre a aquisição e a alienação de bens;
 XIII - autorizar a contratação de serviços de terceiros, na forma 

da legislação em vigor;
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 XIV - aprovar o orçamento da ANTT, a ser encaminhado ao Mi-
nistério dos Transportes;

 XV - aprovar a requisição, com ônus para a ANTT, de servidores 
e empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração 
Pública, quaisquer que sejam as funções a serem exercidas, nos ter-
mos do art. 16 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000;

 XVI - autorizar, na forma da legislação em vigor, o afastamento 
do País de servidores para o desempenho de atividades técnicas e 
de desenvolvimento profissional;

 XVII - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação 
da legislação e sobre os casos omissos; e

 XVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele desta-
cando o cumprimento das políticas do setor.

 Art. 14. As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Diretor-Geral o voto 
de qualidade, e serão registradas em atas que ficarão disponíveis para 
conhecimento geral, juntamente com os documentos que as instruam.

 § 1º Os atos normativos da Diretoria serão publicados no Diá-
rio Oficial da União.

 § 2º Quando a publicidade colocar em risco a segurança do 
País, ou violar segredo protegido, os registros correspondentes se-
rão mantidos em sigilo.

 § 3º Cada Diretor votará com independência, fundamentando 
seu voto, vedada a abstenção.

 Art. 15. Ao Gabinete do Diretor-Geral compete:
 I - assistir ao Diretor-Geral em sua representação política e so-

cial, ocupar-se das relações públicas e do preparo e despacho do 
seu expediente pessoal;

 II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse da 
ANTT em tramitação no Congresso Nacional;

 III - providenciar o atendimento às consultas e aos requeri-
mentos formulados pelo Congresso Nacional;

 IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das maté-
rias relacionadas com a área de atuação da ANTT;

 V - planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento das 
atividades de comunicação social da ANTT; e

 VI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo 
Diretor-Geral.

 Art. 16. À Secretaria-Geral compete prestar apoio à Diretoria, 
organizando as pautas das reuniões, expedindo as convocações e 
notificações e, quando for o caso, providenciando as publicações 
correspondentes, elaborando as atas e as súmulas das deliberações.

 Art. 17. À Procuradoria-Geral, órgão vinculado à Advocacia-Ge-
ral da União, compete:

 I - executar as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos;
 II - emitir pareceres jurídicos;
 III - exercer a representação judicial da ANTT com as prerroga-

tivas processuais da Fazenda Pública, nos termos do disposto na Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993;

 IV - representar judicialmente os titulares e ex-titulares de Car-
gos Comissionados e de Cargos Comissionados Técnicos da Autar-
quia, inclusive promovendo ação penal privada ou representando 
perante o Ministério Público, quando vítimas de crime, quanto a 
atos praticados no exercício de suas atribuições constitucionais, le-
gais ou regulamentares, no interesse público, especialmente da Au-
tarquia, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas 
corpus e mandado de segurança em defesa dos agentes públicos;

 V - apurar a liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natu-
reza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, 
para fins de cobrança amigável ou judicial;

 VI - assistir as autoridades da ANTT no controle interno da le-
galidade administrativa dos atos a serem praticados, inclusive exa-
minando previamente os textos de atos normativos, os editais de 
licitação, contratos e outros atos dela decorrentes, bem assim os 
atos de dispensa e inexigibilidade de licitação; e

 VII - opinar previamente sobre a forma de cumprimento de 
decisões judiciais.

 Art. 18. À Ouvidoria compete receber pedidos de informações, 
esclarecimentos e reclamações afetos à ANTT.

 Art. 19. À Corregedoria compete:
 I - fiscalizar as atividades funcionais da ANTT;
 II - apreciar as representações que lhe forem encaminhadas 

relativamente à atuação dos servidores;
 III - realizar correição nos diversos órgãos e unidades, sugerin-

do as medidas necessárias à racionalização e eficiência dos serviços; 
e

 IV - instaurar, de oficio ou por determinação superior, sindi-
câncias e processos administrativos disciplinares relativamente aos 
servidores, submetendo-os à decisão da Diretoria.

 Parágrafo único. A instauração de sindicâncias e de processos 
administrativos disciplinares relativos a atos da Diretoria ou de seus 
membros será da competência do Ministro de Estado dos Trans-
portes.

 Art. 20. À Auditoria Interna compete:
 I - fiscalizar a gestão orçamentária, financeira, administrativa, 

contábil, de pessoal e patrimonial e demais sistemas administrati-
vos e operacionais da Autarquia, de acordo com o Plano Anual de 
Atividades de Auditoria aprovado pela Diretoria;

 II - elaborar relatório das auditorias realizadas, propondo me-
didas preventivas e corretivas dos desvios detectados, se for o caso, 
encaminhando-o à Diretoria; e

 III - responder pela sistematização das informações requeridas 
pelos órgãos de controle do Governo Federal.

 Art. 21. Às Superintendências de Processos Organizacionais 
compete o planejamento, a organização, o controle e a avaliação 
dos processos organizacionais e operacionais da ANTT, no âmbito 
de suas respectivas competências.

 Art. 22. Às Unidades Regionais compete:
 I - administrar e gerenciar os serviços, programas e projetos 

descentralizados atribuídos à unidade, fiscalizando o cumprimento 
das normas e padrões estabelecidos; e

 II - assessorar o Diretor-Geral, propondo medidas necessárias 
à agilização e ao aprimoramento de suas atividades.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

 Art. 23. Incumbe ao Diretor-Geral a representação da ANTT, 
o comando hierárquico sobre pessoal e serviços, exercendo a co-
ordenação das competências administrativas, e a presidência das 
reuniões da Diretoria.

 Art. 24. São atribuições comuns aos Diretores:
 I - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares no 

âmbito das atribuições da ANTT;
 II - zelar pelo desenvolvimento e credibilidade interna e exter-

na da ANTT e pela legitimidade de suas ações;
 III - zelar pelo cumprimento dos planos e programas da ANTT;
 IV - praticar e expedir os atos de gestão administrativa no âm-

bito das atribuições que lhes forem conferidas;
 V - executar as decisões tomadas de forma colegiada pela Di-

retoria; e
 VI - contribuir com subsídios para proposta de ajustes e mo-

dificações na legislação, necessários à modernização do ambiente 
institucional de atuação da ANTT.

 Art. 25. Ao Procurador-Geral incumbe:
 I - coordenar as atividades de assessoramento jurídico da Au-

tarquia;
 II - participar, quando convocado, das sessões e reuniões da 

Diretoria, sem direito a voto;
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 III - receber as citações e notificações judiciais;
 IV - desistir, transigir, firmar compromisso e confessar nas 

ações de interesse da ANTT, autorizado pela Diretoria;
 V - aprovar os pareceres jurídicos dos procuradores; e
 VI - representar ao Ministério Público para início de ação públi-

ca de interesse da ANTT.
 Art. 26. Ao Ouvidor incumbe:
 I responder diretamente aos interessados os pedidos de infor-

mações, esclarecimentos e reclamações afetos à ANTT; e
 II - produzir semestralmente, ou quando a Diretoria da ANTT 

julgar oportuno, relatório circunstanciado de suas atividades.
 Parágrafo único. A Diretoria da ANTT prestará o apoio necessá-

rio à Ouvidoria para o fiel cumprimento de suas atribuições.
 Art. 27. Ao Corregedor incumbe a fiscalização das atividades 

funcionais da ANTT.
 Art. 28. Ao Auditor-Chefe incumbe a fiscalização da gestão 

administrativa, orçamentária contábil, patrimonial e de pessoal da 
ANTT.

 Art. 29. Ao Chefe de Gabinete, ao Secretário-Geral, aos Supe-
rintendentes, aos Chefes de Unidades Regionais e aos demais diri-
gentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução 
das atividades das respectivas unidades e exercer outras atribui-
ções que lhes forem cometidas em regimento interno.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I
DO PROCESSO DECISÓRIO

 Art. 30. O processo decisório da ANTT obedecerá aos princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi-
ciência.

 Art. 31. A ANTT dará tratamento confidencial às informações 
técnicas, operacionais, econômico-financeiras e contábeis que soli-
citar às empresas prestadoras de serviços, desde que sua divulga-
ção não seja diretamente necessária para:

 I - impedir a discriminação de usuários ou prestadores de ser-
viço; e

 II - verificar o cumprimento das obrigações assumidas em de-
corrência de autorização, permissão ou concessão.

 Art. 32. As iniciativas de projetos de lei, alterações de normas 
administrativas e decisões da Diretoria para resolução de pendên-
cias que afetem os direitos de agentes econômicos ou de usuários 
de serviços de transporte serão precedidas de audiência pública 
com os objetivos de:

 I - recolher subsídios para o processo decisório da ANTT;
 II - propiciar aos agentes e usuários dos serviços de transpor-

te terrestre a possibilidade de encaminhamento de seus pleitos e 
sugestões;

 III - identificar, da forma mais ampla possível, todos os aspec-
tos relevantes à matéria objeto da audiência pública; e

 IV - dar publicidade à ação regulatória da ANTT.
 § 1º No caso de anteprojeto de lei, a audiência pública ocorrerá 

após prévia comunicação à Casa Civil da Presidência da República.
 § 2º Na invalidação de atos e contratos, será previamente ga-

rantida a manifestação dos interessados.
 § 3º Os atos normativos da ANTT somente produzirão efeito 

após publicação no Diário Oficial da União, e aqueles de alcance 
particular, após a correspondente notificação.

 § 4º Qualquer pessoa, desde que seja parte interessada, terá 
o direito de peticionar ou de recorrer contra atos da ANTT, no prazo 
máximo de trinta dias da sua oficialização, observado o disposto em 
regulamento próprio.

SEÇÃO II
DAS RECEITAS E DO ORÇAMENTO

 Art. 33. Constituem receitas da ANTT:
 I - dotações que forem consignadas no Orçamento Geral da 

União, créditos especiais, transferências e repasses;
 II - recursos provenientes dos instrumentos de outorgas e ar-

rendamentos administrados pela ANTT;
 III - produto da arrecadação de taxas de fiscalização, tanto da 

prestação de serviços quanto da exploração de infra-estrutura, atri-
buídas à ANTT;

 IV - recursos provenientes de acordos, convênios e contratos, 
inclusive os referentes à prestação de serviços técnicos e forneci-
mento de publicações, material técnico, dados e informações;

 V - produto da arrecadação da ANTT, decorrente da cobrança 
de emolumentos e multas; e

 VI - outras receitas, inclusive as resultantes de aluguel ou alie-
nação de bens, da aplicação de valores patrimoniais, de operações 
de crédito, de doações, legados, subvenções e exploração de servi-
ços nas vias concedidas, não previstos em contrato.

 Art. 34. A ANTT submeterá ao Ministério dos Transportes pro-
posta orçamentária anual nos termos da legislação em vigor, acom-
panhada de quadro demonstrativo do planejamento plurianual das 
receitas e despesas, visando ao seu equilíbrio orçamentário e finan-
ceiro nos cinco exercícios subseqüentes.

 Parágrafo único. O superávit financeiro anual apurado pela 
ANTT, relativo aos incisos II a V do art. 33, deverá ser incorporado 
ao respectivo orçamento do exercício seguinte, de acordo com a Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, não se lhe aplicando o disposto 
no art. 1º da Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de 1997, podendo ser 
utilizado no custeio de despesas de manutenção e funcionamento 
da ANTT e em projetos de estudos e pesquisas no campo dos trans-
portes.

 Art. 35. A prestação de contas anual da administração da ANTT, 
depois de aprovada pela Diretoria, será submetida ao Ministro de 
Estado dos Transportes, para remessa ao Tribunal de Contas da 
União - TCU, observados os prazos previstos em legislação espe-
cífica.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 36. O regimento interno disporá sobre o detalhamento da 
estrutura e atribuições das unidades administrativas da ANTT.

 Art. 37. Serão transferidos para a ANTT os contratos já celebra-
dos, os acervos técnicos, incluindo registros, dados e informações, 
detidos por órgãos e entidades do Ministério dos Transportes en-
carregados da regulação, tanto da prestação de serviços quanto da 
exploração da infra-estrutura de transportes terrestres.

 Art. 38. A ANTT poderá organizar e implantar, em benefício de 
seus servidores e respectivos dependentes, serviços e programas 
de assistência social, médica, odontológica, hospitalar, alimentar e 
de transportes, na forma da lei.

 Parágrafo único. Os serviços e programas de que trata este ar-
tigo poderão ser executados diretamente ou mediante convênios e 
contratos com entidades especializadas, públicas ou particulares.

 Art. 39. A ANTT apresentará ao Ministro de Estado dos Trans-
portes suas necessidades de pessoal a ser absorvido no Quadro de 
Pessoal Específico de que trata o art. 113 da Lei nº 10.233, de 2001, 
levando em consideração a experiência acumulada e os conheci-
mentos especializados de seus ocupantes.

 Art. 40. Fica delegada ao Ministro de Estado dos Transportes 
competência para decidir, mediante proposta apresentada pela Di-
retoria da ANTT, sobre a absorção, no Quadro de Pessoal em Extin-
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ção da Agência, dos empregados regidos pela Consolidação das Leis 
do Trabalho dos quadros de pessoal de que trata o art. 114-A da Lei 
nº 10.233, de 2001.

EXERCÍCIOS

1. Sobre a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe 
sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos, previsto no art. 175 da Constituição Federal, assinale a 
afirmativa incorreta.

A. Quando permitida, na licitação, a participação de empresas 
em consórcio, bastará apenas que conste da documentação respec-
tiva a indicação da empresa responsável pelo consórcio.

B. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da exe-
cução de obra pública, será objeto de prévia licitação, nos termos 
da legislação própria e com observância aos princípios da legalida-
de, moralidade, publicidade, igualdade, ao julgamento por critérios 
objetivos e à vinculação ao instrumento convocatório.

C. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o 
fim de assegurar a adequação na prestação do serviço, bem como o 
fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais 
pertinentes.

D. Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de ser-
viço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme esta-
belecido na Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

E. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder 
concedente durante o prazo da concessão, por motivo de interes-
se público, mediante lei autorizativa específica e após prévio paga-
mento da indenização, na forma do artigo anterior.

2. Os contratos administrativos relativos à concessão de serviço 
público precedido da execução de obra pública deverão, adicional-
mente,

A. exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, dos 
direitos relativos às obras vinculadas à concessão.

B. fixar os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das 
indenizações devidas à concessionária, quando for o caso.

C. descrever o preço do serviço e aos critérios e procedimentos 
para o reajuste e a revisão das tarifas.

D. estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das 
obras vinculadas à concessão.

E. estipular a obrigatoriedade, à forma e à periodicidade da 
prestação de contas da concessionária ao poder concedente.

3. De acordo com a Legislação Federal em vigor (Lei nº 
8.987/95), é uma diferença entre concessão e permissão de serviço 
público:

A. ser obrigatória a licitação para a primeira; e facultativa, para 
a segunda.

B. ser a primeira contrato; e a segunda, ato unilateral.
C. voltar-se a primeira a serviços de caráter social; e a segunda, 

a serviços de caráter econômico.
D. poder a primeira ser celebrada com pessoa jurídica ou con-

sórcio de empresas; e a segunda, com pessoa física ou jurídica.

4. Segundo a Lei Federal no 9.074/1995, que estabelece nor-
mas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de 
serviços públicos, assinale a alternativa correta.

A. O transporte de cargas pelo meio aquaviário depende de 
concessão.

B. O prazo da concessão de estações aduaneiras e de outros 
terminais alfandegados de uso público, não instalados em área de 
porto ou aeroporto, é de até 15 anos.

C. A exploração de obras ou serviços federais de barragens não 
se sujeita ao regime de concessão.

D. A concessão de exploração de serviços de saneamento bási-
co e de limpeza urbana depende da edição de lei autorizativa.

E. Aos estados é vedado executar obras e serviços públicos por 
meio de permissão de serviço público, sem lei que lhes autorize.

5. O Estado de Roraima, pretendendo alienar o controle acio-
nário de empresa estatal geradora de energia elétrica, com a outor-
ga de novo contrato de concessão,

A. poderá fazê-lo mediante procedimento licitatório na modali-
dade leilão, desde que conte com a anuência do poder concedente.

B. poderá fazê-lo mediante procedimento licitatório na moda-
lidade concorrência, atuando por delegação do poder concedente.

C. somente poderá alienar as ações representativas do bloco 
de controle ao vencedor da concorrência pública para outorga de 
nova concessão, cuja instauração compete exclusivamente ao po-
der concedente.

D. poderá dispensar a instauração de procedimento licitatório 
para alienação do controle acionário, desde que as ações da empre-
sa estatal sejam negociadas em Bolsa de Valores.

E. poderá alienar as ações representativas do bloco de contro-
le, mediante leilão em Bolsa de Valores ou concorrência pública, 
independentemente da anuência do poder concedente, desde que 
observados os requisitos de qualificação técnica exigidos pelo po-
der concedente para a outorga de nova concessão.

6. Constituem diretrizes gerais do gerenciamento da infraestru-
tura e da operação dos transportes aquaviário e terrestre:

A. centralizar as ações para a sua execução.
B. aproveitar as vantagens comparativas dos diferentes meios 

de transporte, promovendo sua integração física e a conjugação de 
suas operações para a movimentação modal mais econômica e se-
gura de pessoas e bens.

C. estabelecer que os subsídios incidentes sobre fretes e tarifas 
constituam ônus ao nível de governo que os imponha ou conceda.

D. dar prioridade aos programas de ação e de investimentos 
relacionados com os eixos estratégicos de integração nacional, de 
abastecimento do mercado de importação e de exportação.

E. promover a pesquisa e a adoção das melhores burocracias 
aplicáveis aos meios de transporte e à integração destes.

7. De acordo com a Agência Nacional de Transportes Aquavi-
ários - ANTAQ, e relativamente ao transporte de cargas perigosas, 
assinale a alternativa INCORRETA:

A. Cabe à ANTAQ estabelecer padrões e normas técnicas rela-
tivas às operações de transporte aquaviário de cargas especiais e 
perigosas.

B. Como regulamentação interna, a ANTAQ publicou no Diário 
Oficial da União (DOU), de 15 de setembro de 2011, a resolução nº 
2.239, que aprova a norma de procedimentos para o trânsito segu-
ro de cargas perigosas por instalações portuárias situadas dentro ou 
fora da área do porto organizado.

C. Cargas perigosas são quaisquer cargas que, por serem explo-
sivas, como os gases comprimidos ou liquefeitos, inflamáveis, oxi-
dantes, venenosas, infecciosas, radioativas, corrosivas ou poluen-
tes, possam representar riscos aos trabalhadores, às instalações 
físicas e ao meio ambiente em geral.

D. Leis internacionais tratam do disciplinamento das opera-
ções de armazenagem, manuseio e transporte de cargas perigo-
sas nas instalações portuárias, entre as quais se encontram a NBR 
14253/98 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e a 
Norma Regulamentadora 29 (NR - 29) do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE).



LEGISLAÇÃO APLICADA À REGULAÇÃO 
EM TRANSPORTES TERRESTRES

42

E. É pré-requisito essencial para a segurança do transporte e do 
manuseio de Cargas Perigosas a sua apropriada identificação, acon-
dicionamento, etiquetagem, empacotamento e documentação, e 
isso se aplica às operações na área do porto propriamente dita ou 
nas áreas de jurisdição do mesmo.

8. A Lei n° 10.871/04 dispõe sobre a criação de carreiras e or-
ganização de cargos efetivos das autarquias especiais denominadas 
Agências Reguladoras. Com base nesta proposição, assinale a alter-
nativa que não se encaixa como regra a ser seguida.

A. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria 
ou às pensões, a GDAR e a GDATR somente serão devidas, se per-
cebidas há pelo menos 5 (cinco) anos e serão calculadas pela média 
aritmética dos percentuais de gratificação percebidos nos últimos 
60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da 
pensão, consecutivos ou não.

B. Foi instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Regulação - GDAR. Neste âmbito, o servidor ativo beneficiário da 
GDAR que obtiver, na avaliação de desempenho individual, pontu-
ação inferior a 50% (cinqüenta por cento) da pontuação máxima 
estabelecida para essa parcela será imediatamente submetido a 
processo de capacitação ou de análise da adequação funcional, 
conforme o caso, sob responsabilidade da respectiva Agência Re-
guladora de lotação.

C. A promoção e a progressão funcional obedecerão à siste-
mática da avaliação de desempenho, capacitação e qualificação 
funcionais, conforme disposto em regulamento específico de cada 
autarquia especial denominada Agência Reguladora.

D. O desenvolvimento do servidor nos cargos das Carreiras re-
feridas na Lei que dispõe sobre a criação de carreiras e organização 
de cargos efetivos das autarquias especiais denominadas Agências 
Reguladoras obedecerá aos princípios: da anualidade; da compe-
tência e qualificação profissional; da existência de previsão orça-
mentária.

E. Carreira, para efeitos legais, é o conjunto de classes de car-
gos de mesma profissão, natureza do trabalho ou atividade, escalo-
nadas segundo a responsabilidade e complexidade inerentes a suas 
atribuições.

9. Considerando a Lei n. 10.871/2004 (criação dos cargos das 
agências reguladoras), analise as afirmativas abaixo e assinale 
aquela que estiver correta.

A. A Lei n. 10.871/2004 assegura ao ocupante do cargo de Téc-
nico em Regulação de Aviação Civil a prerrogativa de apreensão de 
bens e produtos em razão do exercício das atribuições de natureza 
fiscal ou decorrentes do poder de polícia.

B. A fiscalização do cumprimento das regras pelos agentes do 
mercado regulado é uma atribuição específica do cargo de Especia-
lista em Regulação de Aviação Civil.

C. A promoção e a progressão funcional dos servidores da 
ANAC obedecerão à sistemática da avaliação de desempenho, ca-
pacitação e qualificação funcionais, conforme disposto na Lei n. 
8.112/1990.

D. A GDAR (Gratificação de Desempenho de Atividade de Re-
gulação) será paga aos servidores da ANAC observado o limite má-
ximo de cem pontos e o mínimo de cinquenta pontos por servidor, 
correspondendo cada ponto ao valor estabelecido.

E. Aos ocupantes de cargo efetivo de Técnico em Regulação de 
Aviação Civil e Especialista em Regulação de Aviação Civil, é vedada 
a progressão antes de completado o interstício de dois anos de efe-
tivo exercício em cada padrão.

10. Considerando a Lei n. 10.871/2004, que dispõe sobre a cria-
ção de carreiras e a organização de cargos efetivos das autarquias 
especiais denominadas Agências Reguladoras, no que se refere à 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação (GDAR), 
assinale a opção correta.

A. O servidor ativo beneficiário da GDAR que obtiver na ava-
liação de desempenho individual pontuação inferior a 50% da pon-
tuação máxima estabelecida para essa parcela será imediatamente 
submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação 
funcional, conforme o caso, sob responsabilidade da respectiva 
Agência Reguladora de lotação.

B. A pontuação referente à GDAR está assim distribuída: a) até 
40 pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 
avaliação de desempenho individual; e b) até 60 pontos serão atri-
buídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempe-
nho institucional.

C. A GDAR poderá ser paga cumulativamente com qualquer ou-
tra gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade, 
independentemente da sua denominação ou base de cálculo.

D. O titular de cargo efetivo de Especialista em Regulação de 
Aviação Civil que não se encontre em exercício na entidade de lota-
ção excepcionalmente fará jus à GDAR quando cedido para órgãos 
ou entidades da União, exceto a Presidência e a Vice-Presidência, e 
investido em cargos de Natureza Especial, de provimento em comis-
são do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, DAS-6, DAS-5, 
DAS-4 ou equivalentes, e perceberá a GDAR com base nas regras 
aplicáveis como se estivesse em efetivo exercício no seu órgão de 
lotação.

E. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão com manuten-
ção do cargo efetivo, o servidor que faça jus à GDAR será submetido 
extraordinariamente a novo processo de avaliação e continuará a 
perceber a GDAR em valor correspondente a esta avaliação.

11. A Lei n.º 10.233/2001, que dispõe sobre a reestruturação 
dos transportes aquaviário e terrestre, criou o Conselho Nacional 
de Integração de Políticas de Transporte (CONIT), a Agência Na-
cional de Transportes Terrestres (ANTT), a Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários (ANTAQ) e o Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes. Com base nessa lei e no Decreto n.º 
4.130/2002, que aprova o regulamento e o quadro demonstrativo 
de cargos da ANTT, julgue o item subsequente.

O fato de a ANTT contar, em sua estrutura organizacional, com 
canal institucionalizado de participação da sociedade civil, o Conse-
lho Consultivo, torna-a um novo locus de circulação de poder políti-
co, devido à possibilidade do controle democrático pela sociedade 
dos conteúdos da política regulatória.

( )Certo
( )Errado

12. A Lei n.º 10.233/2001, que dispõe sobre a reestruturação 
dos transportes aquaviário e terrestre, criou o Conselho Nacional 
de Integração de Políticas de Transporte (CONIT), a Agência Na-
cional de Transportes Terrestres (ANTT), a Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários (ANTAQ) e o Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes. Com base nessa lei e no Decreto n.º 
4.130/2002, que aprova o regulamento e o quadro demonstrativo 
de cargos da ANTT, julgue o item subsequente.

Compete à ANTT, em sua esfera de atribuição, harmonizar as 
políticas nacionais de transporte com as políticas de transporte dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, visando à articulação 
dos órgãos encarregados do gerenciamento dos sistemas viários e 
da regulação dos transportes interestaduais, intermunicipais e ur-
banos.

( )Certo
( )Errado
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